
 

PROSPECTO DEFINITIVO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO  
PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DE AÇÕES ORDINÁRIAS DE EMISSÃO DO 

 
CENTRO DE IMAGEM DIAGNÓSTICOS S.A. 

CNPJ/MF nº 42.771.949/0001-35 
NIRE nº 313.0009624-6 

Avenida Bernardo Monteiro, 1.472 e 1.474 
30150-288, Belo Horizonte, MG 

33.709.880 Ações 
Valor Total da Oferta: R$674.197.600,00 

Código ISIN nº BRAALRACNOR6 
Código de negociação na BM&FBOVESPA: AALR3 

 

Preço por Ação: R$20,00 

O CENTRO DE IMAGEM DIAGNÓSTICOS S.A. (“Companhia”), o FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES KINEA PRIVATE EQUITY II (“Kinea II”), o FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES KINEA PRIVATE 
EQUITY III (“Kinea III”) e os acionistas vendedores pessoas físicas identificados neste Prospecto (“Acionistas Vendedores Pessoas Físicas” e, em conjunto com o Kinea II e o Kinea III. “Acionistas Vendedores”) estão realizando uma 
oferta pública de distribuição primária e secundária de, inicialmente, 30.722.946 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da Companhia, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou 
gravames (“Ações”), compreendendo: (i) a distribuição primária de, inicialmente, 13.953.489 ações ordinárias de emissão da Companhia (“Oferta Primária”); e (ii) a distribuição secundária de, inicialmente, 16.769.457 ações 
ordinárias de emissão da Companhia e de titularidade dos Acionistas Vendedores (“Oferta Secundária”), no Brasil, em mercado de balcão não organizado, em conformidade com os procedimentos da Instrução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), com esforços de colocação das Ações no exterior (“Oferta”). 

A Oferta será realizada sob a coordenação do Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA” ou “Coordenador Líder”), do Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. (“BofA Merrill Lynch” ou “Agente Estabilizador”) e do Banco Santander 
(Brasil) S.A. (“Santander” e, em conjunto com o Coordenador Líder e o Agente Estabilizador, “Coordenadores da Oferta”), observado o disposto na Instrução CVM 400, bem como os esforços de dispersão acionária previstos no 
Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (“Regulamento do Novo Mercado”), com a participação de determinadas instituições intermediárias autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro, credenciadas 
junto à BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”), convidadas a participar da Oferta, exclusivamente, para efetuar esforços de colocação das Ações junto aos Investidores Não Institucionais e que 
tenham aderido à carta convite disponibilizada pelo Coordenador Líder, em 10 de outubro de 2016 (conforme definido neste Prospecto) (“Instituições Consorciadas” e, em conjunto com os Coordenadores da Oferta, “Instituições 
Participantes da Oferta”).  

Simultaneamente, foram realizados esforços de colocação das Ações no exterior pelo Itau BBA USA Securities, Inc., Merrill Lynch, Pierce, Fenner & Smith Incorporated e Santander Investment Securities Inc. (em conjunto, “Agentes 
de Colocação Internacional”) (i) nos Estados Unidos da América, exclusivamente para investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers), residentes e domiciliados nos Estados Unidos da América, conforme 
definidos na Regra 144A, editada pela U.S. Securities and Exchange Commission dos Estados Unidos da América (“SEC”), em operações isentas de registro, previstas no U.S. Securities Act de 1933, conforme alterado (“Securities 
Act”) e nos regulamentos editados ao amparo do Securities Act; e (ii) nos demais países, que não os Estados Unidos da América e o Brasil, para investidores que sejam considerados não residentes ou domiciliados nos Estados 
Unidos da América ou não constituídos de acordo com as leis desse país (non-U.S. persons), nos termos do Regulamento S, no âmbito do Securities Act, e observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor 
(investidores pertencentes às alíneas (i) e (ii) acima, em conjunto, “Investidores Estrangeiros”), que invistam no Brasil em conformidade com os mecanismos de investimento regulamentados pela Resolução do Conselho 
Monetário Nacional n° 4.373, de 29 de setembro de 2014 (“Resolução CMN 4.373”), e pela Instrução da CVM n° 560, de 27 de março de 2015, conforme alterada (“Instrução CVM 560”), ou pela Lei n° 4.131, de 3 de 
setembro de 1962, conforme alterada (“Lei 4.131”), sem a necessidade, portanto, da solicitação e obtenção de registro de distribuição e colocação das Ações em agência ou órgão regulador do mercado de capitais de outro país, 
inclusive perante a SEC. Os esforços de colocação das Ações junto a Investidores Estrangeiros, exclusivamente no exterior, foram realizados nos termos do Contrato de Distribuição Internacional (conforme definido neste Prospecto). 

Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações do Lote Suplementar, conforme definido abaixo), foi, a critério dos Acionistas Vendedores, em 
comum acordo com os Coordenadores da Oferta, acrescida em 9,72% (nove inteiros e setenta e dois centésimos por cento) do total de Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações do Lote Suplementar), ou seja, em 
2.986.934 ações ordinárias de emissão da Companhia e de titularidade dos Acionistas Vendedores, que foram integralmente alienadas pelos Acionistas Vendedores, na proporção indicada na página 22 deste Prospecto Definitivo, 
nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações Adicionais”). 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente (sem considerar as Ações Adicionais) ofertada poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual equivalente a até 15% (quinze por 
cento) do total das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais), ou seja, em até 4.608.441 ações ordinárias de emissão da Companhia e de titularidade dos Acionistas Vendedores, a serem integralmente 
alienadas pelos Acionistas Vendedores, na proporção indicada neste Prospecto Definitivo, nas mesmas condições e/ou pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações do Lote Suplementar”), conforme opção 
outorgada pelos Acionistas Vendedores ao Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de Distribuição (conforme definido neste Prospecto), as quais serão destinadas, exclusivamente, a atender um eventual excesso de demanda 
que venha a ser constatado no decorrer da Oferta (“Opção de Ações do Lote Suplementar”). O Agente Estabilizador terá o direito exclusivo, a partir da data de assinatura do Contrato de Distribuição, inclusive, e por um período 
de até 30 (trinta) dias contados da data de início da negociação das ações ordinárias de emissão da Companhia na BM&FBOVESPA, inclusive, de exercer a Opção de Ações do Lote Suplementar, no todo ou em parte, em uma ou 
mais vezes, após notificação, por escrito, aos demais Coordenadores da Oferta, desde que a decisão de sobrealocação das ações ordinárias de emissão da Companhia tenha sido tomada em comum acordo entre o Agente 
Estabilizador e os demais Coordenadores da Oferta quando da fixação do Preço por Ação (conforme definido neste Prospecto). Conforme disposto no Contrato de Distribuição, as Ações do Lote Suplementar não são objeto de 
garantia firme de liquidação por parte dos Coordenadores da Oferta.  

O Preço por Ação foi fixado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento realizado exclusivamente junto a Investidores Institucionais (conforme definido neste Prospecto) pelos Coordenadores da Oferta, 
no Brasil, conforme previsto no Contrato de Distribuição, e pelos Agentes de Colocação Internacional, no exterior, conforme previsto no Contrato de Distribuição Internacional, em consonância com o disposto no artigo 23, 
parágrafo 1°, e no artigo 44 da Instrução CVM 400 (“Procedimento de Bookbuilding”). O Preço por Ação foi calculado tendo como parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade da demanda (por 
volume e preço) por Ações coletadas junto a Investidores Institucionais. A escolha do critério para determinação do Preço por Ação foi justificada na medida em que o preço de mercado das Ações a serem subscritas/adquiridas foi 
aferido de acordo com a realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os Investidores Institucionais apresentaram suas intenções de investimento no contexto da Oferta, e, portanto, não houve 
diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Os Acionistas 
(conforme definido neste Prospecto) e os Investidores Não Institucionais que aderiram à Oferta não participaram do Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não participaram da fixação do Preço por Ação. 

 Preço (R$)(1) Comissões (R$)(1)(2)(3)(4) Recursos Líquidos (R$)(1)(2)(3)(4) 
Preço por Ação ............................................................................................................................... 20,00 0,80 19,20 
Oferta Primária ............................................................................................................................... 279.069.780,00 11.162.791,20 267.906.988,80 

Oferta Secundária .......................................................................................................................... 395.127.820,00 15.805.112,80 379.322.707,20 

Total Oferta ................................................................................................................................. 674.197.600,00 26.967.904,00 647.229.696,00 
 

(1) Com base no Preço por Ação. No contexto da presente Oferta, o Preço por Ação foi fixado em R$20,00. 
(2) Abrange as comissões a serem pagas aos Coordenadores da Oferta, considerando as Ações Adicionais e sem considerar as Ações do Lote Suplementar. 
(3) Sem dedução das despesas e tributos da Oferta. 
(4) Para informações sobre as remunerações recebidas pelos Coordenadores da Oferta, veja a seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 49 deste Prospecto. 

A realização da Oferta Primária, mediante aumento de capital da Companhia, dentro do limite de capital autorizado previsto em seu estatuto social, com a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do 
artigo 172, inciso I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), bem como seus termos e condições, foram aprovados na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 
26 de agosto de 2016, cuja ata foi registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) e publicada no jornal “Diário do Comércio” e no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. 

O Preço por Ação e o efetivo aumento de capital da Companhia, dentro do limite do capital autorizado em seu estatuto social, foram aprovados em Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 26 de outubro de 2016, 
cuja ata será devidamente registrada na JUCEMG e foi publicada no jornal “Diário do Comércio” na data de disponibilização do Anúncio de Início e será publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais no dia útil subsequente. 

A venda das ações na Oferta Secundária e o Preço por Ação foram aprovados pelo Kinea II na forma do disposto no seu regulamento. 

Não foi necessária qualquer aprovação societária em relação aos demais Acionistas Vendedores para a participação na Oferta Secundária e a fixação do Preço por Ação. 

Exceto pelo registro da Oferta pela CVM, a Companhia, os Acionistas Vendedores e os Coordenadores da Oferta não realizaram nenhum registro da Oferta ou das Ações nos Estados Unidos da América e nem em qualquer agência 
ou órgão regulador do mercado de capitais de qualquer outro país. 

Foi admitido o recebimento de reservas a partir da data indicada no Aviso ao Mercado (conforme definido neste Prospecto), para subscrição/aquisição das Ações, as quais somente serão confirmadas pelo subscritor/adquirente após 
o início do Prazo de Distribuição (conforme definido neste Prospecto). 

A Oferta Primária e a Oferta Secundária foram registradas pela CVM em 27 de outubro de 2016, sob o nº CVM/SRE/REM/2016/002 e CVM/SRE/SEC/2016/002, respectivamente. 

“O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA, BEM COMO 
SOBRE AS AÇÕES A SEREM DISTRIBUÍDAS”. 

Este Prospecto não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado uma recomendação de investimento nas Ações. Ao decidir investir nas Ações, potenciais investidores deverão realizar sua própria análise e 
avaliação da situação financeira da Companhia, de suas atividades e dos riscos decorrentes do investimento nas Ações. 

OS INVESTIDORES DEVEM LER ESTE PROSPECTO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES “SUMÁRIO DA COMPANHIA – PRINCIPAIS FATORES DE RISCO 
RELATIVOS À COMPANHIA” E “FATORES DE RISCO RELACIONADOS ÀS AÇÕES E À OFERTA” DESCRITOS NAS PÁGINAS 18 E 69, RESPECTIVAMENTE, DESTE PROSPECTO, BEM COMO A SEÇÃO “4. FATORES DE 
RISCO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, NA PÁGINA 635 DESTE PROSPECTO, PARA CIÊNCIA E AVALIAÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAÇÃO À COMPANHIA, À 
OFERTA E AO INVESTIMENTO NAS AÇÕES. 

 

A(O) presente oferta pública (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulação e Melhores Práticas para Ofertas Públicas de Distribuição e 
Aquisição de Valores Mobiliários. O registro ou análise prévia da presente Oferta Pública não implica, por parte da ANBIMA, garantia da veracidade das informações 
prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, do(s) ofertante(s), das instituições participantes, bem como sobre os valores mobiliários a serem 
distribuídos. Este selo não implica recomendação de investimento. 

 

Coordenadores da Oferta 
 

 
  

  

Coordenador Líder Agente Estabilizador  
 

A data deste Prospecto Definitivo é 26 de outubro de 2016. 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
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DEFINIÇÕES 

Para fins do presente Prospecto, “Companhia” ou “Alliar” referem-se, a menos que o contexto 
determine de forma diversa, ao Centro de Imagem Diagnósticos S.A. e suas subsidiárias na data deste 
Prospecto. Os termos indicados abaixo terão o significado a eles atribuídos neste Prospecto, conforme 
aplicável. 

Os termos relacionados especificamente com a Oferta e respectivos significados constam da seção 
“Sumário da Oferta” na página 21 deste Prospecto. 

Acionistas Controladores Pátria – Brazilian Private Equity Fund III – FIP; Fundo dos 
Diagnósticos para o Brasil – FIP; Pátria Economia Real – FIP; Brasil 
Private Equity III – FIP; Sérgio Tufik; e Roberto Kalil Issa, 
considerados em conjunto.  

Administração Conselho de Administração e Diretoria da Companhia. 

Administradores Membros do Conselho de Administração e da Diretoria da 
Companhia. 

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais. 

ANS Agência Nacional de Saúde. 

Assembleia Geral Assembleia geral de acionistas da Companhia. 

Auditores Independentes Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes. 

Banco Central ou BACEN Banco Central do Brasil. 

BM&FBOVESPA BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros. 

Brasil ou País República Federativa do Brasil. 

CADE Conselho Administrativo de Defesa Econômica. 

CAGR Taxa Composta de Crescimento Anual (Compound Annual 
Growth Rate). 

Cláusula Compromissória Consiste na cláusula de arbitragem, mediante a qual a 
Companhia, seus acionistas, administradores, membros do 
conselho fiscal e a BM&FBOVESPA obrigam-se a resolver, por 
meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do 
Mercado, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa 
surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da 
aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, 
das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, no 
estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo CMN, 
pelo Banco Central e pela CVM, bem como nas demais normas 
aplicáveis ao funcionamento do mercado de valores mobiliários 
em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo 
Mercado, do Regulamento de Arbitragem, do Regulamento de 
Sanções e do Contrato de Participação no Novo Mercado. 

CMN Conselho Monetário Nacional. 
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CNPJ/MF Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda. 

CNES Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. 

Código ANBIMA Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as 
Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários 
atualmente vigente. 

Código de Defesa do 
Consumidor 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, conforme alterada.

Companhia ou Alliar Centro de Imagem Diagnósticos S.A. 

Conselho de Administração O conselho de administração da Companhia. 

Conselho Fiscal O conselho fiscal da Companhia, que até a data deste Prospecto 
não foi instalado. 

Contrato de Participação no 
Novo Mercado  

Contrato de Participação no Novo Mercado celebrado entre, de 
um lado, a BM&FBOVESPA e, de outro, a Companhia e os 
Acionistas Controladores, em 3 de outubro de 2016, por meio do 
qual a Companhia aderiu ao Novo Mercado, observado que o 
referido contrato entrará em vigor na data de divulgação do 
Anúncio de Início. 

CVM  Comissão de Valores Mobiliários. 

Deliberação CVM 476  Deliberação da CVM nº 476, de 25 de janeiro de 2005. 

Diretoria  A diretoria da Companhia. 

Dólar, dólar, dólares ou US$ Moeda oficial dos Estados Unidos. 

Estados Unidos  Estados Unidos da América. 

Estatuto Social  Estatuto social da Companhia. 

Formulário de Referência  Formulário de Referência da Companhia, elaborado nos termos 
da Instrução CVM 480, anexo a este Prospecto. 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

IOF/Câmbio Imposto sobre operações financeiras de câmbio. 

Instituição Escrituradora  Itaú Corretora de Valores S.A. 

Instrução CVM 358  Instrução da CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 400  Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 480  Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 505 Instrução da CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011, conforme 
alterada. 
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Instrução CVM 527 Instrução da CVM nº 527, de 4 de outubro de 2012. 

Instrução CVM 554 Instrução da CVM nº 554, de 17 de dezembro de 2014, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 560 Instrução da CVM nº 560, de 27 de março de 2015, conforme 
alterada. 

JUCEMG Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

Lei 4.131  Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, conforme alterada. 

Lei das Sociedades por Ações  Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários 

Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada.

Novo Mercado  Segmento especial de listagem da BM&FBOVESPA que estabelece 
regras diferenciadas de governança corporativa e divulgação de 
informações ao mercado a serem observadas pela Companhia, 
mais rigorosas do que aquelas estabelecidas na Lei das Sociedades 
por Ações. 

Offering Memoranda Preliminary Offering Memorandum e o Final Offering 
Memorandum, conforme definidos no Contrato de Distribuição 
Internacional, considerados em conjunto. 

PIB Produto Interno Bruto. 

PPP Parceria Público Privada. 

Prospecto ou Prospecto 
Definitivo  

Este Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão do Centro 
de Imagem Diagnósticos S.A., incluindo o Formulário de 
Referência a ele anexo e eventuais aditamentos e/ou 
suplementos.  

Prospecto Preliminar O Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição Primária 
e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão do Centro de 
Imagem Diagnósticos S.A., incluindo o Formulário de Referência a 
ele anexo e eventuais aditamentos e/ou suplementos. 

Prospectos O Prospecto Definitivo e o Prospecto Preliminar, considerados em 
conjunto. 

Real, real, reais ou R$ Moeda oficial corrente no Brasil. 

Regra 144A Rule 144A editada ao amparo do Securities Act. 

Regulamento do  
Novo Mercado 

Regulamento de listagem do Novo Mercado editado pela 
BM&FBOVESPA, que disciplina os requisitos para a negociação de 
valores mobiliários de companhias abertas no Novo Mercado, 
estabelecendo regras de listagem diferenciadas para essas 
companhias, seus administradores e seus acionistas controladores.

Regulamento S Regulamento S editado ao amparo do Securities Act. 
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Resolução CMN 4.373  Resolução do CMN nº 4.373, de 29 de setembro de 2014. 

SAD Serviços Auxiliares de Apoio Diagnóstico. 

SEC  Securities and Exchange Commission, a comissão de valores 
mobiliários dos Estados Unidos. 

Securities Act  Securities Act de 1933 dos Estados Unidos, conforme alterado. 

SUS Sistema Único de Saúde. 

TST Tribunal Superior do Trabalho. 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA COMPANHIA 

Identificação Centro de Imagem Diagnósticos S.A., sociedade por ações, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.771.949/0001-35, com seus 
atos constitutivos registrados na JUCEMG sob o NIRE 
nº 313.0009624-6. 

Registro na CVM A Companhia obteve o registro de companhia aberta perante a 
CVM, concedido em 26 de outubro de 2016, sob o nº 2405-8. 

Sede Localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
na Avenida Bernardo Monteiro, nº 1.472 e 1.474, CEP 30150-288.  

Diretoria de Relações  
com Investidores 

Localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Marselhesa, nº 500, 7º andar, CEP 02040-060. O Diretor de 
Relações com Investidores é o Sr. Carlos Thiago de Souza Araujo. 
O telefone da Diretoria de Relações com Investidores da 
Companhia é (11) 5088-1050 e o seu endereço eletrônico é 
ri@alliar.com. 

Instituição Escrituradora Itaú Corretora de Valores S.A. 

Auditores Independentes Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes. 

Títulos e Valores Mobiliários 
Emitidos 

As Ações serão listadas no Novo Mercado sob o código 
“AALR3”, a partir do primeiro dia útil imediatamente posterior à 
publicação do Anúncio de Início. 

Jornais nos quais divulga 
informações 

As informações referentes à Companhia são divulgadas no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais e no jornal “Diário do 
Comércio”. 

Formulário de Referência Informações detalhadas sobre a Companhia, seus negócios e 
operações poderão ser encontradas no Formulário de Referência.

Website http://alliar.com/relacoes-com-investidores/

As informações constantes no website da Companhia não são 
parte integrante deste Prospecto e não estão a ele incorporadas 
por referência. 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto inclui estimativas e declarações futuras, principalmente, nas seções “Sumário 
da Companhia – Principais Fatores de Risco relativos à Companhia” e “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Ações”, nas páginas 18 e 69, respectivamente, deste Prospecto, e 
nas seções “4. Fatores de Risco”, “7. Atividades do Emissor” e “10. Comentários dos Diretores” 
do Formulário de Referência, nas páginas 635, 699 e 812, respectivamente, deste Prospecto. 

Essas considerações sobre estimativas e declarações futuras basearam-se, principalmente, em 
expectativas atuais da Companhia sobre eventos futuros e tendências financeiras que afetam o setor de 
atuação da Companhia, sua participação de mercado, reputação, negócios, situação financeira, o 
resultado de suas operações, margens e/ou fluxo de caixa. Embora a Companhia acredite que essas 
estimativas e declarações futuras sejam baseadas em premissas razoáveis, elas estão sujeitas a diversos 
riscos e incertezas e foram efetuadas somente com base nas informações disponíveis atualmente.  

Além de outros itens discutidos em outras seções deste Prospecto, há uma série de fatores que podem 
fazer com que as estimativas e declarações não ocorram. Tais riscos e incertezas incluem, entre outras 
situações, as seguintes:  

 intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, tarifas, ambiente 
regulatório ou regulamentação ambiental no Brasil; 

 alterações nas condições gerais da economia, incluindo, exemplificativamente, inflação, taxas de 
juros, câmbio, nível de emprego, crescimento populacional e confiança do consumidor; 

 impossibilidade ou dificuldade de viabilização e implantação de novos projetos de 
desenvolvimento; 

 atrasos, excesso ou aumento de custos não previstos na implantação ou execução de projetos; 

 aumento de custos, incluindo, mas não se limitando aos custos: (i) de operação e manutenção; (ii) 
encargos regulatórios e ambientais; e (iii) contribuições, taxas e impostos; 

 capacidade da Companhia de obter, manter e renovar as autorizações e licenças governamentais 
aplicáveis que viabilizem seus projetos; 

 fatores negativos ou tendências que podem afetar seus negócios, participação no mercado, 
condição financeira, liquidez ou resultados de suas operações; e 

 outros fatores de risco discutidos nas seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores 
de Risco relativos à Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, 
nas páginas 18 e 69, respectivamente, deste Prospecto, bem como na seção “4. Fatores de 
Risco” do Formulário de Referência, na página 635 deste Prospecto. 

Essa lista de fatores de risco não é exaustiva e outros riscos e incertezas podem causar resultados que 
podem vir a ser substancialmente diferentes daqueles contidos nas estimativas e perspectivas sobre o 
futuro. 
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O INVESTIDOR DEVE ESTAR CIENTE DE QUE OS FATORES MENCIONADOS ACIMA, ALÉM DE 
OUTROS DISCUTIDOS NESTE PROSPECTO E NO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, PODERÃO 
AFETAR OS RESULTADOS FUTUROS DA COMPANHIA E PODERÃO LEVAR A RESULTADOS 
DIFERENTES DAQUELES CONTIDOS, EXPRESSA OU IMPLICITAMENTE, NAS DECLARAÇÕES E 
ESTIMATIVAS NESTE PROSPECTO. TAIS ESTIMATIVAS REFEREM-SE APENAS À DATA EM QUE 
FORAM EXPRESSAS, SENDO QUE A COMPANHIA E OS COORDENADORES DA OFERTA NÃO 
ASSUMEM A OBRIGAÇÃO DE ATUALIZAR PUBLICAMENTE OU REVISAR QUAISQUER DESSAS 
ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES FUTURAS EM RAZÃO DA OCORRÊNCIA DE NOVA 
INFORMAÇÃO, EVENTOS FUTUROS OU DE QUALQUER OUTRA FORMA. MUITOS DOS FATORES 
QUE DETERMINARÃO ESSES RESULTADOS E VALORES ESTÃO ALÉM DA CAPACIDADE DE 
CONTROLE OU PREVISÃO DA COMPANHIA. 

As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, pretende”, “espera” e 
palavras similares têm por objetivo identificar estimativas e perspectivas para o futuro. Estas estimativas 
envolvem riscos e incertezas e não representam qualquer garantia de um desempenho futuro, sendo 
que os reais resultados ou desenvolvimentos podem ser substancialmente diferentes das expectativas 
descritas nas estimativas e declarações futuras constantes neste Prospecto e no Formulário de 
Referência. 

Declarações prospectivas envolvem riscos, incertezas e premissas, pois se referem a eventos futuros e, 
portanto, dependem de circunstâncias que podem ou não ocorrer. As condições da situação financeira 
futura da Companhia e de seus resultados operacionais futuros, sua participação e posição competitiva 
no mercado poderão apresentar diferenças significativas se comparados àquelas expressas ou sugeridas 
nas referidas declarações prospectivas. Muitos dos fatores que determinarão esses resultados e valores 
estão além da sua capacidade de controle ou previsão. Em vista dos riscos e incertezas envolvidos, 
nenhuma decisão de investimento deve ser tomada somente baseada nas estimativas e declarações 
futuras contidas neste Prospecto e no Formulário de Referência. 

Adicionalmente, os números incluídos neste Prospecto e no Formulário de Referência da Companhia 
podem ter sido, em alguns casos, arredondados para números inteiros. 
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SUMÁRIO DA COMPANHIA 

ESTE SUMÁRIO É APENAS UM RESUMO DAS INFORMAÇÕES DA EMISSORA. AS 
INFORMAÇÕES COMPLETAS SOBRE A COMPANHIA ESTÃO NO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA. 
LEIA-O ANTES DE ACEITAR A OFERTA. Este Sumário não contém todas as informações que o 
investidor deve considerar antes de investir nas Ações. Portanto, antes de tomar sua decisão 
em investir em nossas Ações, o investidor deve ler cuidadosa e atenciosamente todo este 
Prospecto e o Formulário de Referência, incluindo as informações contidas nas seções 
“Considerações Sobre Estimativas e Perspectivas Sobre o Futuro”, e “Principais Fatores de 
Risco Relativos à Companhia”, nas páginas 6 e 18 deste Prospecto, bem como nas seções “3. 
Informações Financeiras Selecionadas”, “4. Fatores de Risco” e “10. Comentários dos 
Diretores”, respectivamente, do Formulário de Referência, além das nossas demonstrações 
financeiras e suas respectivas notas explicativas anexas a este Prospecto.  

Declaramos que as informações constantes neste Sumário são consistentes com as 
informações de nosso Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, nos termos do inciso 
II, § 3º, do artigo 40 da Instrução CVM 400.  

Salvo indicação em contrário, os termos “nós”, “nos”, “nossos/nossas” e “Companhia” 
referem-se à Alliar – Médicos à Frente – Centro de Imagem e Diagnósticos S.A. 

Visão Geral 

A Companhia é a segunda maior empresa de diagnósticos por imagem do Brasil em número de 
equipamentos de ressonância magnética, de acordo com dados do Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (“CNES”), e acredita ser a terceira maior prestadora de serviços de 
medicina diagnóstica do Brasil em termos de receita líquida, ao comparar suas informações financeiras 
com os dados divulgados por seus principais concorrentes. A Companhia apresenta taxa de 
crescimento histórico superior às companhias abertas do setor no Brasil, de acordo com informações 
disponibilizadas por estas companhias. No período de 2013 a 2015, a receita líquida da Companhia 
cresceu a uma taxa média anual composta (CAGR) de 59,2%.  

A receita líquida consolidada pro forma não auditada da Companhia seria R$818,7 milhões para o 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2015 e R$460,1 milhões para o semestre findo em 30 de 
junho de 2016. Esse valor responderia a 3,3% da receita do setor brasileiro de medicina diagnóstica 
em 2015, de acordo com dados da ANS. Nesses mesmos períodos, a Margem EBITDA Ajustado seria 
21,5% e 20,7%. O Retorno sobre Capital Investido ajustado sem goodwill em 2015 foi de 18,9%.  

Em 30 de junho de 2016, a Companhia contava com 104 unidades de atendimento, distribuídas 
estrategicamente em 46 cidades localizadas em 10 Estados brasileiros, e cerca de 5.100 empregados e 
878 médicos prestadores de serviços, mantendo relações comerciais com as principais operadoras de 
planos de saúde do Brasil. Em 2015 a Companhia realizou 3,6 milhões de exames de imagem, o que 
representa 4,1% do total nacional de exames de imagem privados, de acordo com dados da ANS. Nos 
primeiros seis meses de 2016, a Companhia realizou 2,2 milhões de exames de imagem. 
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A tabela abaixo contém alguns dos principais indicadores financeiros e operacionais da Companhia 
para os períodos indicados: 

 

Exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 

Período de seis meses 
findo em 30 de junho de 

2013 2014 2015 2015 2016 
INDICADORES FINANCEIROS  
Receita Líquida (em milhões de R$) ..........  275,9 393,1 699,7 332,8 438,8 
EBITDA(1) (em milhões de R$) ....................  56,5 66,4 144,4 68,9 69,2 
Margem EBITDA(2) (%) ..............................  20,5 16,9 20,6 20,7 15,8 
INDICADORES OPERACIONAIS      
Número de equipamentos de 

ressonância magnética .........................  63 92 98 95 112 
Número de unidades de atendimento ......  77 86 97 86 104 
 

(1) EBITDA significa o lucro (prejuízo) líquido, antes do imposto de renda e da contribuição social, das receitas (despesas) financeiras e da 
depreciação e amortização. Em razão do cálculo do EBITDA da Companhia não considerar o imposto de renda e a contribuição social, as 
receitas (despesas) financeiras, a depreciação e a amortização, o EBITDA funciona como um indicador do seu desempenho econômico geral, 
que não é afetado por alterações das alíquotas do imposto de renda e da contribuição social, flutuações das taxas de juros ou dos níveis de 
depreciação e amortização. Consequentemente, a Companhia acredita que o EBITDA funciona como uma ferramenta comparativa significativa 
para mensurar, periodicamente, o seu desempenho operacional, bem como para embasar determinadas decisões de natureza administrativa. A 
Companhia acredita que o EBITDA permite um melhor entendimento não apenas do seu desempenho financeiro, mas também da sua 
capacidade de pagamento dos juros e principal da sua dívida e para contrair mais dívidas para financiar os seus dispêndios de capital e o seu 
capital de giro. O EBITDA não é uma medida de desempenho financeiro segundo as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil ou IFRS, tampouco 
deve ser considerado isoladamente, ou como uma alternativa ao lucro líquido, como medida operacional, ou alternativa aos fluxos de caixa 
operacionais, ou como medida de liquidez e não deve ser considerado como base para distribuição de dividendos. Para uma reconciliação do 
EBITDA com o lucro (prejuízo) líquido, vide item 3.2 do Formulário de Referência.  

(2) Margem EBITDA significa o EBITDA dividido pela receita líquida da Companhia. 

 
As informações financeiras consolidadas pro forma não auditadas da Companhia, incluídas no 
documento da oferta, compreendem a demonstração do resultado consolidado pro forma referente ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2015 e ao semestre findo em 30 de junho de 2016, foram 
elaboradas e estão sendo apresentadas exclusivamente para fins informativos no pressuposto da 
aquisição do controle das entidades do Grupo Delfin, como se ambas as transações tivessem ocorrido 
em 1º de janeiro de 2015 e de 2016, respectivamente. Estas informações financeiras consolidadas pro 
forma não devem ser utilizadas como indicativo de futuras demonstrações financeiras consolidadas ou 
interpretadas como demonstrações do resultado e/ou posição patrimonial e financeira efetiva da 
Companhia. A tabela abaixo contém alguns dos principais indicadores financeiros e operacionais da 
Companhia pro forma para os períodos indicados: 

 
Exercício social encerrado em 

31 de dezembro de 2015 
Período de seis meses findo 

em 30 de junho de 2016 

INDICADORES FINANCEIROS Pro forma(1) Pro forma(1) 
Receita Líquida (em milhões de R$) ................. 818,7 460,1 
EBITDA Ajustado(2)(em milhões de R$) ............. 176,3 95,0 
Margem EBITDA Ajustada(3)(%) ....................... 21,5% 20,7% 
 
ROIC ajustado sem goodwill 31.12.2015 2015

ROIC ajustado sem goodwill(4) .......................... 18,9% 
 

 

(1) Dados financeiros apresentados de acordo com as informações financeiras pro forma não auditadas incluídas no item 3.9 do Formulário de 
Referência. Em março de 2016, foi assinado o Acordo de Associação entre o Grupo Delfin (Delfpar S.A., Delfin Imagem S.A. e Clínica Delfin 
Gonzalez Miranda S.A.) e a Companhia. A operação foi estruturada de forma que as ações da holding do Grupo Delfin (Delfpar S.A.) fossem 
incorporadas pela Companhia, e a entrada dos acionistas desta empresa no quadro societário da Companhia através de emissão de ações, 
passando a Companhia a ser detentora da totalidade das ações de emissão da Delfpar. As informações financeiras consolidadas pro forma não 
auditadas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2015 e ao período de seis meses findo em 30 de junho de 2016 refletem as 
informações financeiras consolidadas da Companhia para dar efeito a incorporação das ações da Delfpar pela Companhia como se houvesse 
ocorrido desde 1° de janeiro de 2015 e de 2016. As informações financeiras consolidadas pro forma não auditadas são apenas para fins 
ilustrativos e informativos e não pretendem representar ou ser indicador do que a situação financeira ou resultados operacionais teriam sido, 
caso as operações descritas acima tivessem ocorrido nas datas indicadas. As informações financeiras consolidadas pro forma não auditadas 
também não devem ser consideradas representativas da situação financeira ou de seus resultados operacionais futuros. 

  



 

10 

(2) EBITDA Ajustado significa o EBITDA pro forma ajustado para excluir outros resultados não recorrentes à operação da Companhia, dentre os 
quais: (i) gastos com assessores, advogados e auditores contratados pela Companhia para implementar projetos finalizados na competência 
corrente; (ii) projetos especiais de reestruturação e aumento de eficiência na Companhia, principalmente relacionados à adequação de custos e 
despesas; (iii) baixa contábil de peças de equipamentos de imagem, sem efeito caixa; (iv) provisão relativa ao plano de opção de compra de 
ações, sem contrapartida de saída de caixa na competência corrente; e (v) provisões realizadas para atender a expectativa de materialização 
futura de contingências. Utilizamos o EBITDA Ajustado como ferramenta para mensurar e avaliar o nosso desempenho com foco na 
continuidade de nossas operações e acreditamos que o EBITDA Ajustado é uma ferramenta útil para o investidor, porque possibilita uma 
análise comparativa normalizada de informações passadas e atuais sobre o resultado de nossa gestão. O EBITDA Ajustado não é uma medida 
de desempenho financeiro segundo as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil ou IFRS, tampouco deve ser considerado isoladamente, ou como 
uma alternativa ao lucro líquido, como medida operacional, ou alternativa aos fluxos de caixa operacionais, ou como medida de liquidez e não 
deve ser considerado como base para distribuição de dividendos. Outras companhias podem calcular o EBITDA Ajustado de maneira diferente 
de nós. Para uma reconciliação do EBITDA Ajustado com o lucro (prejuízo) líquido, vide item 3.2 do Formulário de Referência. 

(3) Margem EBITDA Ajustada significa nosso EBITDA Ajustado dividido pela nossa receita líquida pro forma. 
(4) O Retorno sobre o capital investido ajustado sem goodwill (ROIC ajustado sem goodwill) é calculado dividindo-se o lucro (prejuízo) líquido do 

exercício, ajustado pelas despesas financeiras e demais ajustes que também ajustam o EBITDA (estorno de earn-out, baixa de ativos, despesas 
com fusões e aquisições, despesas com consultores, provisão para contingências, despesas com reestruturação / integração de empreas 
adquiridas e despeas com stock options), pelo Capital Investido sem goodwill (somatório das médias dos saldos iniciais e finais do Capital de 
Giro e Capital Fixo sem goodwill, conforme demonstrado acima). O ROIC ajustado sem goodwill não é uma medida de desempenho financeiro 
segundo as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil ou IFRS e não deve ser considerado como alternativa ao lucro líquido, como indicador de 
desempenho operacional, como alternativa ao fluxo de caixa operacional ou como indicador de liquidez. O ROIC ajustado sem goodwill não 
possui significado padrão e outras companhias podem calcular o Retorno sobre Capital Investido de maneira diferente da nossa. Porém, uma 
vez que o ROIC ajustado sem goodwill não considera certos ativos, passivos, receitas e despesas intrínsecos aos nossos negócios que poderiam, 
por sua vez, afetar significativamente nossos lucros, o ROIC ajustado sem goodwill apresenta limitações que afetam seu uso como indicador de 
rentabilidade da Companhia. 

 
Criada em 2011 com a fusão de quatro empresas líderes1 nas cidades de Belo Horizonte, Juiz de Fora, 
São José dos Campos e Campo Grande, a Companhia já nasceu com posição de destaque em suas 
praças de atuação, decorrente do histórico de serviços de alta qualidade de suas predecessoras nestes 
mercados. Nos últimos cinco anos, a expansão da Companhia se deu por meio de aquisições 
associativas de 19 empresas e da abertura de 42 novas unidades, tanto em mercados nos quais já 
estava presente quanto em novas localidades. Os planos de expansão da Companhia priorizaram 
regiões onde acredita ter grande potencial de crescimento, envolvendo empresas com marcas 
reconhecidas em suas respectivas áreas de atuação. A Companhia seguiu o modelo hub and spoke, no 
qual a associação com empresas líderes regionais é seguida da abertura de unidades em cidades 
próximas, localizadas dentro de seu raio de influência. Com isso, além da presença nos grandes centros 
brasileiros, dentre as quais as cidades de São Paulo, Belo Horizonte e Salvador, a Companhia possuí 
também uma rede de unidades de atendimento espalhadas em pequenas e médias cidades brasileiras 
com alto potencial de crescimento, e que apresentam uma demanda reprimida por exames de 
medicina diagnóstica de alta complexidade. O mapa apresentado nesta seção indica os locais onde a 
Companhia está presente, e o número de unidades em 30 de junho de 2016. 

 
  

                                                 
1 Em termos de número de equipamentos de ressonância magnética instalados, conforme dados do CNES. 
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Quando entra em novas praças, a Companhia tem por padrão se associar aos médicos locais. 
A Companhia acredita que este modelo garante foco em qualidade médica e possibilita manter o 
reconhecimento público e os relacionamentos médicos pré-existentes. Com isso, a Companhia reúne 
um corpo técnico e gestor com profundo conhecimento dos mercados em que atua, com interesses 
alinhados aos seus, participando ativamente das decisões do grupo e conduzindo as operações locais, 
garantindo aderência das unidades regionais às diretrizes corporativas e preservando as características 
pelas quais cada marca é reconhecida. Em 30 de junho de 2016, a Companhia contava com 
76 médicos-acionistas. 

Os serviços oferecidos pela Companhia compreendem diagnósticos por imagem e análises clínicas. 

Diagnósticos por Imagem. Refere-se aos exames de imagem, tais quais: ressonância magnética, 
tomografia computadorizada, ultrassom, raio-x, densitometria óssea, mamografia, cintilografia, PET-CT 
(tomografia computadorizada por emissão de pósitrons), dentre outros; e os exames de métodos 
gráficos, tais quais: eletrocardiograma, cardiotocografia, holter (monitoração contínua), testes 
ergométricos e cardiopulmonares, dentre outros. Os exames de imagens envolvem a captura de 
imagens e sua posterior interpretação por médico qualificado para emissão de laudo; por sua vez, os 
exames de métodos gráficos envolvem o monitoramento de sinais vitais e seu registro por meio de 
representações gráficas, que são posteriormente interpretadas por médico qualificado para emissão de 
laudo. Os exames de diagnóstico por imagem e os exames gráficos responderam por 88,7% da sua 
receita bruta no período de seis meses findo em 30 de junho de 2016. 

Análises Clínicas. Consistem na realização de exames laboratoriais, tais quais: hemograma, análise de 
urina e fezes, medição de colesterol e triglicerídeos, identificação de doenças sexualmente 
transmissíveis, exames de anatomia patológica, dentre outros. Os exames de análise clínica envolvem a 
coleta de amostras e posterior análise por profissional habilitado, com o uso de equipamento 
automatizado. A Companhia não conta com Núcleo Técnico Operacional (NTO) próprio com 
equipamento para análise de amostras, de forma que o serviço de coleta, transporte, análise e 
elaboração de laudos é subcontratado, sendo que a Companhia realiza a interface com pacientes 
(agendamento, recepção e entrega de laudos) e fontes pagadoras (processo de cobrança). A 
Companhia oferece os serviços de análises clínicas em 25 de suas unidades, os quais responderam por 
11,3% da sua receita bruta no período de seis meses findo em 30 de junho de 2016. 

A Companhia alia a dispersão geográfica de suas unidades de atendimento à integração completa de 
processos, sistemas e gestão. A equipe de gestão da Companhia, localizada em São Paulo, dispõe de 
monitoramento remoto em tempo real de todas as operações e é responsável por garantir seu bom 
funcionamento. Seu papel inclui funções como planejamento estratégico e financeiro, expansão, 
padronização de processos e controles de qualidade e apoio no relacionamento com operadoras de 
saúde e médicos solicitantes. Em paralelo, o Centro de Serviços Compartilhados da Companhia, 
localizado em Belo Horizonte, é responsável por todas as atividades de contabilidade, controladoria, 
tesouraria, compras e recursos humanos. Tal nível de integração só é possível em função da utilização 
de um número limitado de sistemas de informação, integrados e comuns a todas as unidades, o que 
acreditamos garantir ganhos de escala na expansão das unidades locais.  

Com o objetivo de garantir um elevado padrão de qualidade, além do programa proprietário de gestão 
e qualidade SIGA – Sistema Integrado de Gestão Alliar, a Companhia conta com acreditações da 
Organização Nacional de Acreditação (ONA) Nível 2 e Nível 3, programa de revisão de laudos e 
processo anual de avaliação de performance médica, através do qual os médicos de melhor 
desempenho são convidados a se tornarem acionistas da Companhia. 
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Principais Vetores de Crescimento dos Mercados em que a Companhia Atua 

Como prestadora de serviços de medicina diagnóstica, a Companhia atua primariamente no setor de 
saúde suplementar e privada, atendendo beneficiários de planos de saúde e pacientes particulares. O 
principal indicador de volume da atividade da Companhia é o número de exames realizados por 
período, que por sua vez é função do número de beneficiários de planos de saúde (e particulares), e do 
número médio de exames por paciente. 

Aumento da demanda por medicina diagnóstica. O mercado privado de medicina diagnóstica 
apresentou crescimento histórico de 14,6% ao ano no período entre 2009 e 2015, de acordo com a 
ANS. A Companhia entende que este crescimento se deveu a uma conjunção de certos fatores, e 
espera que tais fatores continuem a sustentar o contínuo crescimento deste mercado. Dentre estes 
fatores, destacam-se os seguintes: 

 Mudança do perfil demográfico da população brasileira. O número médio de exames por 
beneficiário é positivamente impactado pelo envelhecimento da população. O IBGE estima que a 
parcela da população acima de 59 anos deve aumentar em 78% nos próximos 20 anos e 
representar cerca de 21,5% da população; por sua vez, dados da ANS apontam que este público 
tende a realizar até 3 vezes mais exames/ano do que indivíduos mais jovens.  

 Transição da medicina curativa para a medicina preventiva/preditiva. O aumento na realização de 
exames, de acordo com a visão da Companhia, decorre também da transição do modelo de 
medicina, passando de um enfoque curativo ou paliativo para um enfoque preventivo, voltado à 
identificação precoce de doenças. Esta mudança é impulsionada pelo aumento do nível sócio-
educacional da população e pelos planos de saúde, que buscam reduzir dispêndios com doentes 
crônicos, internações e hospitais. 

 Implementação de novas tecnologias e aumento no escopo de cobertura por planos de saúde. O 
avanço tecnológico leva ao desenvolvimento de novas modalidades de métodos diagnósticos, que 
passam a ser adotados pela classe médica, e por consequência, tornam-se objeto de cobertura por 
parte dos planos de saúde suplementar, os principais clientes da Companhia. 

Crescimento e aumento de penetração dos segmentos de saúde suplementar e privada. O 
número de pessoas que buscam atendimento no setor privado, embora cresça de forma consistente ao 
longo do tempo (crescimento médio de 3% ao ano entre 2002 e 2015, segundo dados da ANS), ainda 
representa uma parcela pequena da população (25%, segundo dados da ANS) quando comparada a 
países desenvolvidos. Ainda que o acesso a planos de saúde seja fortemente correlacionado ao nível de 
emprego e à atividade econômica e, portanto, suscetível a quedas no curto prazo, a Companhia 
acredita que o número de beneficiários deve continuar a crescer, pois os planos de saúde oferecem 
alternativa de qualidade ao serviço público e são tidos como objeto de desejo pela população. Pesquisa 
do IBOPE/IESS de junho de 2015 indica que planos de saúde são a terceira prioridade de compra das 
famílias, após educação e imóvel residencial próprio. 

Oportunidades de consolidação em um mercado fragmentado. De acordo com dados da ANS e 
dados divulgados pelas companhias listadas que atuam no setor de medicina diagnóstica, em 2015 
havia cerca de 18,5 mil clínicas privadas no Brasil atuantes no setor de medicina diagnóstica, faturando 
um total de aproximadamente R$25,2 bilhões, sendo que as quatro principais prestadoras de serviço de 
medicina diagnóstica responderam por apenas cerca de 21% deste faturamento. A Companhia 
acredita que a consolidação do mercado de medicina diagnóstica prosseguirá, o que poderá 
proporcionar oportunidades de crescimento à Companhia nos mercados geográficos em que atua, bem 
como de expansão para novos mercados geográficos. 
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Vantagens Competitivas 

A Companhia acredita que suas principais vantagens competitivas são: 

Corpo médico de alto nível, reconhecido e incentivado pela Companhia, dentre os quais sócios-
médicos com participação ativa nas operações locais e nas decisões estratégicas. O modelo de 
negócios da Companhia, sintetizado pelo lema “médicos à frente”, prioriza a associação a radiologistas 
renomados e tidos como referência de qualidade pela comunidade médica local, beneficiando-se da 
presença de sócios-médicos fundadores na direção técnica de cada uma das marcas que opera. A maioria 
das associações da Companhia são efetuadas através de uma combinação entre pagamento em dinheiro 
e ações da Companhia, na qual o(s) médico(s) fundador(es) passa(m) a ter participação no quadro 
societário da Companhia. Além de contribuir para a manutenção da qualidade do atendimento e dos 
diagnósticos, este modelo, na visão da Companhia, minimiza riscos de transição e garante demanda às 
unidades. Ademais, os sócios-médicos participam ativamente das decisões estratégicas da Companhia, 
inclusive por meio das deliberações do Comitê Médico e do Comitê de Expansão e Aquisições. Essa 
configuração contribui para a aderência das unidades regionais às diretrizes corporativas, sem prejuízo da 
manutenção das características próprias de cada marca local.  

A Companhia também adota um modelo de parceria com seus prestadores de serviços médicos, 
responsáveis pelos laudos dos exames de diagnóstico, visando atrair, motivar e reter os melhores médicos 
e especialistas em disciplinas com oferta limitada de prestadores de serviços. Esse modelo contempla a 
avaliação anual dos prestadores de serviços em função de sua qualidade técnica, produtividade e 
aderência aos valores da Companhia, sendo que aqueles com melhor avaliação são convidados a se 
tornarem acionistas da Companhia, garantindo alinhamento de interesses e incentivo de longo prazo. 

Atualmente, a Companhia possui 76 médicos acionistas, muitos dos quais atuam na elaboração de 
laudos de exames de diagnóstico por imagem, enquanto 15 atuam também como diretores médicos 
regionais. 

Modelo de negócios rentável e com elevada geração de caixa.  

O modelo de negócios da Companhia, caracterizado pela oferta de exames de imagem e análises 
clínicas, mostra-se rentável, com Margem EBITDA Ajustada de 21,5% no exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2015 e de 20,7% nos seis primeiros meses de 2016, e com Retorno sobre Capital 
Investido ajustado sem goodwill de 18,9% no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2015.  

Capilaridade nacional, com posição de destaque nos mercados em que a Companhia atua. A 
Companhia está localizada em 46 cidades distribuídas por 10 Estados brasileiros, nos quais contava 
com 104 unidades de atendimento em 30 de junho de 2016. Os Estados nos quais a Companhia está 
presente foram responsáveis por cerca de 70,1% do PIB brasileiro em 2015, de acordo com dados do 
IBGE, ressaltando-se que as Regiões Metropolitanas de São Paulo, Belo Horizonte e Salvador, nas quais 
possui maior concentração das suas unidades, somavam em 2015 aproximadamente 30,6 milhões de 
habitantes, também de acordo com dados do IBGE. A localização geográfica das unidades da 
Companhia contribui para que não dependa ou que seus resultados não sejam afetados adversamente 
pelo desempenho de uma região ou de um cliente específico – em 30 de junho de 2016, o maior 
cliente da Companhia representava 10,3% da sua receita bruta, e, ao mesmo tempo, permite acesso 
aos maiores centros econômicos do país. A Companhia detém posição de destaque nos mercados em 
que atua, segundo dados do CNES. A capilaridade e o modelo de dominância regional da Companhia a 
tornam parceira de relevância, necessária para que as operadoras cumpram o requisito de nível de 
serviço da ANS (o qual consistente em tempo máximo de espera para agendamento de exames). Isto, 
na visão da Companhia, aumenta significativamente o poder de negociação junto as operadoras e 
outras fontes pagadoras. Por sua vez, o tamanho do parque instalado da Companhia (em especial no 
caso de ressonância magnética, que é o segundo maior do país, de acordo com dados do CNES, com 
112 aparelhos), permite a negociação de condições favoráveis para aquisição e manutenção junto aos 
fornecedores de equipamentos.  
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Histórico comprovado de crescimento orgânico e via aquisições associativas, com 
aproveitamento de sinergias e ganhos de escala. Com histórico de abertura de 42 novas unidades 
e 19 associações realizadas desde o início das atividades, a Companhia acredita reunir grande 
experiência em expansão orgânica e consolidação de mercados via associações. Em suas atividades de 
expansão, a Companhia adota o modelo hub and spoke, no qual a associação com empresas em 
mercados-chave é seguida da abertura de unidades em cidades próximas, localizadas dentro do raio de 
influência das empresas adquiridas. O uso de sistemas de informação robustos e em número limitado 
também facilita, na visão da Companhia, significativamente a integração e otimização das novas 
unidades, sejam orgânicas ou de aquisições associativas. Este modelo de expansão é de natureza 
modular e pode ser replicado em novas geografias.  

O modelo da Companhia também pressupõe a manutenção das marcas e profissionais locais, tendo em 
vista proteger o relacionamento com clientes e a comunidade médica local, o que a Companhia 
entende ter sido fator essencial para o sucesso na manutenção de relacionamentos duradouros com 
seus clientes, ao mesmo tempo em que lhe conferiu credibilidade junto aos operadores de planos de 
saúde, aos hospitais, às empresas, à comunidade médica e à opinião pública. 

Assim, a avaliação de cada nova oportunidade segue um processo estruturado, que visa identificar 
empresas líderes de mercado, administradas por médicos renomados e localizadas em cidades afluentes 
e que possuam demanda reprimida e oportunidades de expansão dentro da própria cidade ou em 
localidades vizinhas. Dados demográficos e econômicos de cada localidade, bem como o grau de 
competição existente também são considerados. Todas as atividades, desde a identificação de 
oportunidades até o monitoramento de evolução das obras, são supervisionadas pelo Comitê de 
Expansão e Aquisições, que se reporta diretamente ao Conselho de Administração. Através deste 
processo, a Companhia já avaliou um elevado número de cidades e mapeou mais de 1.400 possíveis 
novos associados, construindo pipeline robusto para suportar sua expansão futura. 

Time de gestão diversificado, com larga experiência e com histórico de sucesso em outros 
setores, alinhados com o crescimento da Companhia. A Companhia conta com um time de gestão 
sênior, e com histórico de experiência em setores diversificados, como tecnologia, varejo, bens de 
consumo, telecomunicações, consultoria estratégica, investimentos, entre outros. Isso beneficia a 
Companhia ao trazer conceitos de inovação de outras indústrias para o segmento de SAD, como por 
exemplo, lean manufacturing, orçamento base-zero, benchmarking, entre outros programas de 
otimização e de qualidade.  

A Companhia acredita que seus interesses são alinhados aos interesses do seu time de gestão através 
de uma política de remuneração variável baseada em metas pessoais e corporativas, que são 
determinadas anualmente pelo Conselho de Administração e objetivam o atingimento do plano de 
negócios de curto, médio e longo prazo.  

A remuneração variável para os diretores estatutários e não estatutários consiste em um bônus anual, ou 
participação em resultados nos casos dos não estatutários, o qual pode variar de 0 até 15 vezes o valor 
do pró-labore mensal ou salário, pago mediante alcance de metas pessoais e corporativas. O bônus tem 
por objetivo gratificar o profissional pelo desempenho na gestão da Companhia, bem como reter os 
profissionais que proporcionam tais resultados.  

Os diretores, gerentes e empregados de alto nível da Companhia também se beneficiam de um 
programa de incentivo de longo prazo com ações. Este programa representa benefício atrelado ao 
preço das ações da Companhia, garantindo total alinhamento dos interesses da Companhia com os 
interesses da administração. 

Além desse programa de ações, atualmente a administração possui 1,1% das ações da Companhia, 
resultado da compra de ações de outros acionistas e de ações em tesouraria. 
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Foco em qualidade, otimização de processos e inovação. A cultura corporativa da Companhia 
valoriza a busca de melhoria contínua, a excelência operacional e o controle de custos. A Companhia 
aplica às suas operações princípios de lean manufacturing, com todo o processo de atendimento – 
desde o agendamento via call-center, passando pelo atendimento nas unidades, até a entrega do laudo 
ao paciente – sendo constantemente objeto de estudo e revisão da equipe de operações. A Companhia 
adota também o modelo de orçamento base-zero e aproveita a constante associação com novas 
empresas para exercícios de benchmarking interno e compartilhamento de melhores práticas, que 
aplicadas às novas associadas, proporcionam aproveitamento de sinergias operacionais. A qualidade 
das operações da Companhia é certificada através de instâncias internas, como o programa SIGA – 
Sistema Integrado de Gestão Alliar (descrito no parágrafo abaixo), e externas, com algumas de suas 
principais unidades possuindo acreditação ONA e ISO 9000. A Companhia dedica, também, esforços 
constantes à busca de novas soluções que propiciem maior qualidade e menor custo, como é o caso 
dos seus command centers, por meio dos quais a Companhia opera remotamente 60 equipamentos de 
ressonância magnética. Esta estratégia pioneira nos permite utilizar os melhores técnicos em 
ressonância magnética, assegurando alta qualidade e também alta produtividade em múltiplas áreas 
geográficas, já que cada técnico opera remotamente duas a três máquinas de ressonância 
simultaneamente.  

O programa SIGA – Sistema Integrado de Gestão Alliar reúne 80 requisitos em diversas categorias: 
Agendamento, Comercial, Experiência do Cliente, Processos e Produção, Qualidade e Segurança, 
estabelecendo um padrão de referência e medição periódica das práticas e KPIs da Companhia em 
cada unidade, resultando numa classificação de desempenho: SIGA Bronze; SIGA Prata e SIGA Ouro.  

A Companhia também possui um sistema web integrado que armazena em um único repositório as 
imagens de todas as modalidades de exames, permitindo, por meio de uma interface única, que os 
radiologistas prestadores de serviço possam, a qualquer momento e de qualquer lugar, acessar os 
exames atuais e anteriores dos pacientes durante o processo de laudo. Esse sistema também permite 
que as imagens sejam distribuídas para os médicos prestadores de serviço localizados nas diferentes 
cidades do país, garantindo maior eficiência e melhor qualidade na elaboração dos laudos. 

Estratégia da Companhia 

Os principais componentes da estratégia da Companhia são os seguintes: 

Utilizar sua escala, o reconhecimento de suas marcas locais e sua alta qualidade médica para 
se beneficiar do potencial de crescimento do setor no Brasil. O mercado de saúde suplementar 
no Brasil movimentou aproximadamente R$142,5 bilhões em 2015 e apresentou crescimento elevado e 
consistente, a taxas acima de 14% ao ano no período entre 2001 e 2015, de acordo com dados da 
ANS. Somente o mercado de medicina diagnóstica fatura por ano no Brasil cerca de R$25,2 bilhões e o 
número de aparelhos de ressonância magnética vem apresentando uma taxa de crescimento anual de 
cerca de 12,5% desde 2009, conforme dados publicados pela ANS. A Companhia entende que tal 
crescimento, a despeito de significativo, tende a ser consistente no longo prazo, considerando que 
ainda é verificada fila de espera para agendamento de exames de ressonância magnética em muitas 
das cidades nas quais a Companhia atua. Por outro lado, o número de beneficiários de planos de saúde 
cresceu 3% ao ano no período de 2004 a 2015, sendo que o segmento de planos corporativos cresceu 
a uma taxa média de 6% ao ano no mesmo período, de acordo com dados da ANS. A conjugação 
destes fatores, aliados aos vetores de crescimento decorrentes da mudança do perfil demográfico da 
população brasileira e dos cuidados com a saúde, contribuem para o desenvolvimento do mercado de 
saúde, inclusive pelo acesso das camadas emergentes da população brasileira aos serviços de saúde. A 
Companhia pretende se favorecer deste cenário de crescimento, utilizando sua escala e o 
reconhecimento da qualidade de seus serviços e de suas marcas em seus respectivos mercados locais.  
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Ingressar em cidades com demanda reprimida e alto potencial de crescimento. Estando 
presente atualmente em 46 cidades, a Companhia entende poder, nos próximos anos, ampliar 
significativamente sua região de atuação. Atualmente, cerca de 56,8% dos aparelhos de ressonância 
magnética no Brasil estão localizados nas 58 cidades brasileiras que possuem mais de 400 mil 
habitantes, que correspondem a 33,7% da população brasileira, de acordo com dados do CNES e do 
IBGE. Enquanto nas cidades com população entre 200 mil e 400 mil habitantes, que em conjunto 
correspondem a 12% da população brasileira, existem apenas 17,6% dos aparelhos de ressonância 
magnética, sendo que aproximadamente 8% das cidades nesta faixa populacional não possui nenhum 
aparelho, também de acordo com dados do CNES e do IBGE. Entre as cidades com população abaixo 
de 200 mil habitantes, 95% não possui nenhum equipamento de ressonância magnética, de acordo 
com o CNES e IBGE. Entendemos que a rede de unidades de atendimento da Companhia, localizada 
em cidades brasileiras com alto potencial de crescimento e que servem de polo para atender a 
demanda das populações de localidades vizinhas, nos posiciona de maneira privilegiada para 
aproveitarmo-nos deste cenário de escassez de aparelhos de diagnóstico por imagem fora dos grandes 
centros urbanos e que a relevância da Companhia neste mercado a torna uma parceira relevante para 
as operadoras de saúde, aumentando fortemente seu poder de negociação com aquelas que são as 
fontes pagadoras de seus serviços. A Companhia acredita que sua escala e experiência na execução de 
projetos de expansão orgânica e consolidação de empresas adquiridas contribuirão para realização de 
aquisições associativas de empresas com marcas sólidas e reconhecidas em seus respectivos mercados 
de atuação, que contem com uma base fidelizada de pacientes.  

Ampliar a oferta de serviços e a carteira de clientes. A Companhia tem a intenção de ampliar a 
oferta de serviços em suas unidades e de atender cada vez mais clientes em seus mercados de atuação, 
valendo-se de seu portfólio de marcas e das sinergias naturais que seu modelo proporciona. As 
principais iniciativas que a Companhia pretende tomar neste sentido são: 

 Ampliação do portfólio oferecido por marca, com expansão da oferta de serviços de análises 
clínicas para toda a rede. Tendo iniciado suas atividades com foco em diagnósticos por imagem, 
atualmente a Companhia oferece os serviços de análises clínicas em apenas 25 das suas 104 
unidades. Em 30 de junho de 2016, estes serviços representaram 11,3% da receita bruta da 
Companhia. A expansão da oferta de análises clínicas para um maior número de unidades da 
Companhia representa oportunidade relevante para ela, já que requer baixo investimento de 
capital, oferece maior comodidade aos pacientes, que passam a poder realizar exames de imagem 
e análises clínicas em um só local, e permite o fortalecimento do seu relacionamento com 
operadoras de planos de saúde, através da oferta de portfólio de exames mais completo. 

 Ampliação da carteira de clientes, com expansão da oferta de serviços de medicina diagnóstica 
para a rede pública no modelo de parcerias público-privadas. De acordo com dados do IBGE/ANS, 
atualmente cerca de 75% da população não possui cobertura de planos de saúde. A Companhia 
entende que este é um público que pode ser atendido de forma lucrativa, desde que sejam 
utilizados modelos de contratação adequados, como as Parcerias Público-Privadas. Atenta a isso, a 
Companhia firmou em 2015 na Bahia a primeira parceria público-privada do setor de medicina 
diagnóstica no Brasil, em um modelo rentável com baixo risco de crédito. Neste sentido, a 
Companhia buscará firmar novas parceiras público-privadas junto a outras instituições do setor 
público, replicando a experiência adquirida na parceria que a Companhia mantém no Estado da 
Bahia. 
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Aprofundar a utilização de suas inovações em medicina diagnóstica. A Companhia busca 
constantemente inovar e aplicar inovações em suas atividades de forma disciplinada. Como exemplo, a 
Companhia pretende ampliar a outras especialidades o conceito de command centers – tecnologia que 
consiste na operação de equipamentos de ressonância magnética à distância, e que foi reconhecida 
como pioneira pelo IFC. Valendo-se da expertise de seu corpo médico e seu time de gestão, a 
Companhia pretende desenvolver e aplicar inovações a seus processos produtivos, como o 
desenvolvimento de novos protocolos para medicina diagnóstica, visando oferecer as melhores soluções 
em medicina diagnóstica a seus clientes, pagadores e comunidade médica. 

A ESTRUTURA SOCIETÁRIA DA COMPANHIA 

 

Para maiores informações sobre os acionistas da Companhia, ver seção “15.1 / 15.2 – Posição 
Acionária” do Formulário de Referência na página 949 deste Prospecto.  

O HISTÓRICO DA COMPANHIA 

As atividades da Companhia como sociedade anônima iniciaram em dezembro de 2010, no momento 
da associação entre radiologistas de alto reconhecimento junto à comunidade médica, sócios de 
empresas prestadoras de serviços de medicina diagnóstica, e o Pátria Investimentos, que aportou 
capital na Companhia para viabilizar a implementação do seu plano de negócios.  

Os empreendedores iniciais eram controladores de quatro clínicas de diagnósticos por imagem: (i) Axial, 
em Belo Horizonte e outras cidades do estado de Minas Gerais, (ii) Cedimagem, em Juiz de Fora, (iii) 
Plani, no Vale do Paraíba, Estado de São Paulo, e (iv) Diimagem, em Campo Grande. Com a fusão 
destas quatro empresas, que ocorreu por meio da incorporação das três últimas pela Axial (a antiga 
denominação da Companhia), em dezembro de 2010, o grupo passou a adotar a marca nacional 
“Alliar Medicina Diagnóstica” e a contar com 23 unidades de atendimento e 21 equipamentos de 
ressonância magnética. 

Após a fusão inicial das quatro marcas, seguida pelo investimento do Pátria, outras 19 empresas se 
associaram à Companhia. A maioria das associações da Companhia é efetuada através de uma 
combinação entre pagamento em dinheiro e ações da Companhia, na qual o(s) médico(s) 
controlador(es) passa(m) a ter participação no quadro societário da Companhia.  
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A Companhia abriu 42 novas unidades desde 2012. Em 30 de junho de 2016, a Companhia contava 
com 104 unidades e 112 equipamentos de ressonância magnética em 46 cidades do Brasil, e possuía 
76 médicos em seu quadro de acionistas. Com isto, segundo o Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde – CNES, a Companhia é a 2ª maior empresa de diagnósticos por imagem em termos de 
número de equipamentos de ressonância magnética e, de acordo com os resultados divulgados por 
outras companhias do setor, acredita ser a 3ª maior em medicina diagnóstica do Brasil, em termos de 
receita líquida, com taxa de crescimento histórico superior a das companhias abertas do setor no Brasil. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

A sede social da Companhia está localizada na Cidade de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, 
na Avenida Bernardo Monteiro, n° 1.472/1.474. A Diretoria de Relações com Investidores da 
Companhia está localizada em sua sede social. O responsável por esta diretoria é o Sr. Carlos Thiago de 
Souza Araujo. O telefone do Departamento de Relações com Investidores é (11) 5088-1050 e o e-mail 
é ri@alliar.com. O website da Companhia é www.alliar.com. As informações constantes do website da 
Companhia não são parte integrante deste Prospecto, nem se encontram incorporadas por referência a 
este Prospecto. 

PRINCIPAIS FATORES DE RISCO RELATIVOS À COMPANHIA 

Parcela significativa da receita da Companhia decorre dos contratos celebrados com 
operadoras de planos de saúde.  

O resultado das operações da Companhia depende significativamente dos contratos que a Companhia 
mantém com operadoras de planos de saúde, hospitais e empresas. Nesse sentido, a Agência Nacional de 
Saúde (“ANS”), no âmbito de suas atribuições, regulamenta determinadas condições aplicáveis às 
relações contratuais entre operadoras de planos de assistência à saúde e prestadores de serviços de 
saúde, como a Companhia. O descumprimento da regulamentação da ANS no tocante aos requisitos 
obrigatórios dos contratos pode gerar a rescisão de contratos celebrados em afronta a sua 
regulamentação, o que pode vir a afetar adversamente a operação da Companhia e, consequentemente 
sua geração de receita. 

O setor privado de saúde adota amplamente contratos com prazo indeterminado de duração, que, por 
definição, são passíveis de encerramento a qualquer momento, por qualquer das partes, geralmente após 
encaminhamento de simples notificação prévia sem imposição de penalidade. Esse modelo de negócio 
confere considerável poder de negociação às operadoras de planos de saúde, especialmente em relação 
aos preços dos serviços que a Companhia presta quando das renegociações destes contratos, que 
geralmente ocorrem anualmente. Além disso, as operadoras de planos de saúde têm concentrado 
esforços para reduzir os seus custos operacionais. A Companhia não pode garantir que será capaz de 
suportar as pressões que eventualmente sofrerá das operadoras de planos de saúde para reduzir ou não 
reajustar os preços praticados, ou reajustá-los de maneira que não seja compatível com seus custos.  

Adicionalmente, a ANS tem o poder de limitar o percentual máximo de reajuste dos seguros ou planos 
de saúde individuais oferecidos pelas operadoras de planos de saúde.  

Caso a ANS imponha restrições adicionais a esses reajustes, as operadoras de planos de saúde poderão 
criar pressões sobre os preços que a Companhia pratica para proteger as suas margens de lucro. Caso, 
por qualquer razão, a Companhia não seja capaz de manter os contratos com as operadoras de planos 
de saúde, hospitais e empresas ou até mesmo de substituí-los por contratos semelhantes, ou 
renegociá-los em condições favoráveis ou ao menos compatíveis com seus negócios, os seus resultados 
podem ser adversamente afetados e, consequentemente, o mesmo pode ocorrer em relação ao valor 
de mercado das ações da Companhia. 
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A Companhia também presta serviços a entidades governamentais, inclusive a hospitais integrantes do 
Sistema Único de Saúde (“SUS”), bem como gerencia e opera serviços de apoio ao diagnóstico por 
imagem, por meio de uma parceria público privada (“PPP”) celebrada com o Governo do Estado da 
Bahia. Com relação a esses contratos cuja fonte pagadora é o Poder Público, o contingenciamento de 
verbas públicas, agravado pela crise econômica e política atual, pode gerar atrasos nos pagamentos 
devidos ou ainda dificuldades adicionais na cobrança de tais valores, o que pode vir a afetar 
adversamente a operação e, consequentemente, a geração de receita da Companhia. 

A Companhia pode ser afetada pela imposição de leis e normas regulamentares proibindo ou 
restringindo as atividades de terceirização.  

No Brasil, há discussões judiciais acerca da possibilidade de terceirização da atividade-fim das 
tomadoras de serviços. A Súmula n.º 331 do Tribunal Superior do Trabalho (“TST”) consolidou o 
entendimento que considera regular a terceirização de atividades quando essas não estão inseridas na 
atividade-fim da tomadora de serviços. Ainda que se trate de terceirização regular, conforme a Súmula 
n.º 331 do TST, ou seja, da atividade-meio, a empresa tomadora de serviços é considerada responsável 
subsidiária pelos débitos trabalhistas não quitados pela empresa prestadora com relação aos seus 
empregados. Nesse aspecto, uma vez que utilizamos da prestação de serviços terceirizados, se forem 
promulgadas novas leis ou adotadas novas posições jurisprudenciais que proíbam, restrinjam ou 
dificultem a terceirização, os negócios da Companhia poderão ser adversamente afetados, com 
consequente impacto nos seus resultados, situações financeiras e no valor de mercado das ações da 
Companhia. 

A Companhia pode ser adversamente afetada por litígios relacionados à responsabilidade 
civil em razão da execução e/ou resultados de exames de diagnóstico por imagem ou análises 
clínicas que realiza.  

De um modo geral, prestadores de serviços envolvidos na execução de exames diagnósticos figuram 
em processos judiciais nos quais se alega negligência, imprudência, imperícia, dentre outros casos de 
imputação de responsabilidade civil profissional. Ademais, em grande parte dos casos, os clientes da 
Companhia podem se valer das normas de proteção ao consumidor, especialmente com base na Lei 
n.º 8.078 (“Código de Defesa do Consumidor”) e regras processuais especiais, tais como a inversão do 
ônus da prova, responsabilização objetiva e responsabilidade solidária por danos causados por 
empresas prestadoras de serviços médicos que a Companhia contrata. Caso não seja obtido êxito, a 
Companhia será obrigada ao pagamento de quantias, determináveis conforme o caso, a título de 
indenização e perdas e danos. Eventual litígio em que a responsabilidade civil seja invocada também 
pode afetar adversamente a reputação da Companhia e, consequentemente, sua base de clientes e 
fontes pagadoras. Ações judiciais relacionadas a questões de responsabilidade civil profissional poderão 
afetar financeiramente, de modo adverso, a Companhia, além de afetar significativamente sua 
reputação e, potencialmente levar a uma diminuição do seu volume de clientes e fontes pagadoras e, 
consequentemente, à redução da sua receita operacional bruta, afetando adversamente os negócios e 
resultados e, consequentemente, o valor de mercado das ações da Companhia.  

A Companhia pode não ser capaz de abrir novas unidades de atendimento ou renovar os 
contratos existentes para a manutenção ou expansão das unidades de atendimento.  

A Companhia obteve um rápido crescimento desde 2011, com a expansão geográfica de suas 
operações. O crescimento interno da Companhia exigiu uma considerável adaptação em seus negócios, 
especialmente no que se refere aos seus controles internos e recursos administrativos, técnicos, 
operacionais e financeiros. A expansão dos negócios da Companhia em mercados atuais e em novos 
mercados poderá resultar na necessidade de novas adaptações de seus recursos e depender 
substancialmente da capacidade da Companhia de implementar e gerir a expansão de tais recursos, 
mantendo todas as unidades integradas. 
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A Companhia pretende continuar a expandir suas atividades nos mercados em que atua, bem como 
em outras regiões ainda não exploradas. A Companhia poderá não ser capaz de aumentar ou manter, 
no futuro, níveis de crescimento similares àqueles apresentados nos últimos anos, ou de abrir novas 
unidades com a performance esperada, e, em razão disso, seus futuros resultados operacionais podem 
não ser condizentes com aqueles obtidos nos últimos exercícios sociais. Caso a Companhia não seja 
capaz de manter ou aumentar seus níveis históricos de crescimento, o valor de mercado das ações de 
emissão da Companhia poderá vir a ser adversamente afetado.  

A Companhia pode não ser capaz de realizar associações no momento e em condições, termos 
ou preços desejados. Adicionalmente, tais associações podem não trazer os resultados que a 
Companhia espera e/ou a Companhia pode não ser capaz de integrá-las com sucesso aos seus 
negócios.  

O sucesso das associações que a Companhia realiza depende, principalmente, da sua capacidade de 
identificar oportunidades de novos prestadores de SADs, seja em novos mercados ou em mercados nos 
quais a Companhia já atua, negociar associações ou parcerias com tais prestadores, e de integrá-los de 
forma satisfatória aos seus negócios. A Companhia pode não ser capaz de identificar novos SADs que 
correspondam às suas expectativas, seja em razão de condições e preços não aceitáveis ou menos 
favoráveis, ou em virtude da ausência de oportunidades estratégicas em dado momento (inclusive em 
decorrência de consolidação no setor), devido a restrições regulatórias, dentre outros fatores. 
Adicionalmente, a geração de caixa oriunda de atividades operacionais não tem sido, e provavelmente 
não será no futuro, suficiente para suportar os planos de expansão da Companhia, sendo necessário 
que a Companhia incorra em dívidas adicionais ou emita ações adicionais para financiar seu 
crescimento. Caso a Companhia não seja capaz de obter financiamentos, ou de obtê-los a custos 
aceitáveis, existe risco de que os planos de negócios e de crescimento da Companhia tenham que ser 
revisados, afetando adversamente os resultados operacionais e condições financeiras da Companhia, 
bem como o preço de mercado das ações da Companhia. 

A integração de novos SADs aos negócios da Companhia apresenta uma série de riscos e desafios, 
incluindo: (i) a absorção de diversas operações, serviços, processos e tecnologias das sociedades 
adquiridas, com a exclusão de estruturas redundantes, (ii) a possibilidade de perda ou não absorção de 
clientes, empregados, colaboradores, e distribuidores das sociedades adquiridas, (iii) a manutenção das 
operações, serviços, processos e unidades de atendimento, especialmente em decorrência da situação 
das locações e propriedades das unidades estabelecidas anteriormente à associação, que, em 
determinados casos, estão pendentes de regularização quanto a titularidade dos imóveis e regularidade 
do contrato de locação; (iv) o comprometimento na gestão dos negócios existentes, inclusive se 
determinada integração se apresentar mais complexa do que o esperado, consumindo mais recursos e 
demandando tempo e esforços adicionais da nossa administração; (v) a possibilidade de surgimento de 
contingências relevantes não identificadas no processo de investigação legal e financeira ou de 
excessivos processos propostos por empregados e colaboradores dispensados no contexto da aquisição 
e outras obrigações de indenização nos termos dos respectivos contratos, e (vi) a impossibilidade de 
aproveitar o ágio gerado em tais aquisições para fins fiscais ou o eventual questionamento de tal 
aproveitamento por autoridades fiscais.  

Caso a aquisição dos novos SADs seja realizada a preços considerados altos, os resultados dessas 
aquisições podem ficar aquém do esperado. Além disso, caso as integrações de novos SAD não tragam 
os benefícios esperados e/ou a Companhia esteja sujeita a qualquer dos demais fatores descritos acima, 
os negócios e a qualidade dos serviços da Companhia poderão ser prejudicados, com o consequente 
impacto negativo em seus resultados e no valor de mercado das ações da Companhia. 

Por fim, em razão das recentes aquisições e crescimento orgânico da Companhia, as demonstrações 
financeiras consolidadas e outras informações financeiras incluídas neste Formulário de Referência não 
são comparáveis às demonstrações ou informações financeiras dos anos fiscais ou períodos fiscais 
anteriores, o que pode vir a afetar a capacidade de seus investidores de identificar tendências futuras e 
potenciais prospecções negativas. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

O presente sumário não contém todas as informações que o potencial investidor deve considerar antes 
de investir nas Ações. O potencial investidor deve ler cuidadosa e atentamente todo este Prospecto, 
principalmente as informações contidas nas seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de 
Risco Relativos à Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações” nas páginas 18 e 
69, respectivamente, deste Prospecto, e na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência, na 
página 635 deste Prospecto, e nas demonstrações financeiras e respectivas notas explicativas, anexas a 
este Prospecto, a partir da página 87, para melhor compreensão das atividades da Companhia e da 
Oferta, antes de tomar a decisão de investir nas Ações. 

Acionistas Titulares de ações de emissão da Companhia ao final da Data de Corte, 
que tiveram o direito de formalizarem Pedido de Reserva da Oferta 
Prioritária durante o Período de Reserva da Oferta Prioritária ou o Período 
de Reserva da Oferta Prioritária para Pessoas Vinculadas, junto a uma 
única Instituição Consorciada, conforme o caso.  

Acionistas Vendedores Kinea II, Kinea III e Acionistas Vendedores Pessoas Físicas, considerados 
em conjunto. 

Acionistas Vendedores 
Pessoas Físicas 

Srs. Geraldo Mol Starling Filho, Arilton José dos Santos Carvalhal, 
Evandro Monteiro de Castro Asseff, José Luiz Candolo, Wilson Luiz 
Maksoud, Sérgio Augusto Maksoud, Marco Antonio Piccolo, Cláudio 
Otávio Prata Ramos, Heloísa Matta Prata Ramos, Virgílio de Oliveira 
Pires, João Alberto da Cruz, Helder de Castro Marques, Marco Aurelio 
Rossini, Ricardo Viana Leite, Antonio Pedro Sabedotti, Tatiana Sabedotti, 
Ismail Fernando Sabedotti, Giocondo Sabedotti, Emanuel Borges 
Macedo Silveira, Gervásio Teles Cardoso de Carvalho, Carlos Eduardo 
Carvalho Coelho, Maria Luisa Ratton Alves de Sousa, Antonio Pereira 
Gomes Neto, Ovídio Carlos Carneiro Villela, Sandra Mara Sachetto da 
Silva Pimenta, Filipe Maia Torres Alves, Fabrício Maia Torres Alves, 
Fernando Maia Torres Alves, Laura Maia Torres Alves, Angela Maria de 
Abreu Maia Torres Alves, Antonio Gabriel da Costa e Cruz, Vitor 
Carvalho Romera, Mauro Terra Branco, Naim Abdala Júnior, Nitamar 
Abdala, Edson Shinji Kubota, Suzan Menasce Goldman, Sonia de Aguiar 
Vilela Mitraud, Valdir Zanderigo, Andrey Jorge de Andrade, José Carlos 
Silva, Rodrigo Fernandes Maciel, Cyntia Inez Guedes Soares Pereira, Gil 
Souza Melo, Tito Soares Pereira, Juvenal Cézar Caetano Filho, Diogo 
Miranda Barbosa, Matheus Miranda Barbosa, Adilson Dias Vieira, Elisa 
Marques Fonseca, Jurama Barros Gueiros Bitran, Adelanir Antônio 
Barroso, Sérgio Tufik, Roberto Kalil Issa, César Augusto Furtado Franco, 
José Arcésio Rodrigues Neto, Rubia Souza Peixoto Mercês, Rodrigo 
Camarotta Abdo, Eduardo Margara da Silva, Francisco da Silva Maciel 
Júnior, Alexander Appel, Fernando Antônio Pinto de Carvalho, 
Guilherme de Castro Bastos, Odicleves Aparecido Toledo Pucks, Maria 
Do Carmo Lopes, Letícia Lopes Mesquita Zica, Hélio Ferreira Lopes, 
Maria Elizabeth Lopes, Maria José Lopes de Assis, Francisco Lopes Júnior, 
Heloísio Lopes, Ilka Maria Lopes, Maria Selma Ferreira Lopes, Alfredo 
Lopes Evangelista e Rodrigo Lopes Mesquita, considerados em conjunto. 

Ações 33.709.880 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 
nominal, de emissão da Companhia, todas livres e desembaraçadas de 
quaisquer ônus ou gravames, objeto da Oferta, considerando as Ações 
Adicionais e as Ações do Lote Suplementar. 
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Ações Adicionais Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, a 
quantidade de Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações do 
Lote Suplementar), foi, a critério dos Acionistas Vendedores, em comum 
acordo com os Coordenadores da Oferta, acrescida em 9,72% (nove 
inteiros e setenta e dois centésimos por cento) do total de Ações 
inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações do Lote Suplementar), 
ou seja, em 2.986.934 ações ordinárias de emissão da Companhia e de 
titularidade dos Acionistas Vendedores, que foram integralmente 
alienadas pelos Acionistas Vendedores, na proporção indicada na 
página 22 deste Prospecto, nas mesmas condições e pelo mesmo preço 
das Ações inicialmente ofertadas. 

Ações da Oferta 
Prioritária 

Montante de 13.953.489 Ações, correspondentes a 45,42% das Ações 
inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações do Lote Suplementar e 
as Ações Adicionais). 

Ações do Lote 
Suplementar 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações 
inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Adicionais) poderá ser 
acrescida de um lote suplementar em percentual equivalente a até 15% 
(quinze por cento) do total das Ações inicialmente ofertadas (sem 
considerar as Ações Adicionais), ou seja, em até 4.608.441 ações 
ordinárias de emissão da Companhia e de titularidade dos Acionistas 
Vendedores, que a serem integralmente alienadas pelos Acionistas 
Vendedores, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações 
inicialmente ofertadas, conforme Opção de Ações do Lote Suplementar. 

Ações em Circulação 
(Free Float) após a Oferta 

Na data deste Prospecto, não existiam ações ordinárias de emissão da 
Companhia em circulação no mercado. Após a realização da Oferta 
(considerando as Ações Adicionais e sem considerar as Ações do Lote 
Suplementar), um montante de até 43.279.165 ações ordinárias de 
emissão da Companhia, representativas de, aproximadamente, 37,7% 
do seu capital social, estarão em circulação no mercado. Considerando a 
colocação das Ações Adicionais e o exercício da Opção de Ações do Lote 
Suplementar, um montante de até 46.452.480 ações ordinárias de 
emissão da Companhia, representativas de, aproximadamente, 40,4% 
do seu capital social, estarão em circulação no mercado. Para maiores 
informações, ver seção “Informações sobre a Oferta – Composição do 
Capital Social da Companhia” na página 34 deste Prospecto.  

Agente Estabilizador ou 
BofA Merrill Lynch 

Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A., agindo por 
intermédio da Corretora. 

Agentes de Colocação 
Internacional 

Itau BBA USA Securities, Inc., Merrill Lynch, Pierce, Fenner & Smith 
Incorporated e Santander Investment Securities Inc., considerados em 
conjunto. 

Anúncio de Encerramento Anúncio de Encerramento da Oferta Pública de Distribuição Primária e 
Secundária de Ações Ordinárias de Emissão do Centro de Imagem 
Diagnósticos S.A., a ser divulgado pela Companhia, pelos Acionistas 
Vendedores e pelas Instituições Participantes da Oferta na forma do 
artigo 29 da Instrução CVM 400, informando acerca do resultado final 
da Oferta, nos endereços indicados na seção “Informações Sobre a 
Oferta – Divulgação de Avisos e Anúncios da Oferta” na página 65 deste 
Prospecto. 
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Anúncio de Início Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária 
de Ações Ordinárias de Emissão do Centro de Imagem Diagnósticos S.A., 
divulgado pela Companhia, pelos Acionistas Vendedores e pelas 
Instituições Participantes da Oferta na forma do artigo 52 da Instrução 
CVM 400, informando acerca do início do Prazo de Distribuição das 
Ações, nos endereços indicados na seção “Informações Sobre a Oferta – 
Divulgação de Avisos e Anúncios da Oferta” na página 65 deste 
Prospecto. 

Anúncio de Retificação Anúncio comunicando a eventual suspensão, cancelamento, revogação 
ou modificação da Oferta, divulgado pela Companhia, pelos Acionistas 
Vendedores e pelas Instituições Participantes da Oferta na rede mundial 
de computadores, nos termos do artigo 27 da Instrução CVM 400, nos 
endereços indicados na seção “Informações Sobre a Oferta – Divulgação 
de Avisos e Anúncios da Oferta” na página 65 deste Prospecto. 

Aprovações Societárias A realização da Oferta Primária, mediante aumento de capital da 
Companhia, dentro do limite de capital autorizado previsto em seu 
estatuto social, com a exclusão do direito de preferência dos atuais 
acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das 
Sociedades por Ações, bem como seus termos e condições, foram 
aprovados na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada 
em 26 de agosto de 2016, cuja ata foi registrada na JUCEMG e  
publicada no jornal “Diário do Comércio” e no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais. 

O Preço por Ação e o efetivo aumento de capital da Companhia, dentro 
do limite do capital autorizado em seu estatuto social, foram aprovados 
em Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 
26 de outubro de 2016, cuja ata será devidamente arquivada na 
JUCEMG e foi publicada no jornal “Diário do Comércio” na data de 
disponibilização do Anúncio de Início e será publicada no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais no dia útil subsequente. 

A venda das ações na Oferta Secundária e o Preço por Ação foram 
aprovados pelo Kinea II na forma do disposto no seu regulamento. 

Não foi necessária qualquer aprovação societária em relação aos demais 
Acionistas Vendedores para a participação na Oferta Secundária e a 
fixação do Preço por Ação. 

Aviso ao Mercado Aviso ao Mercado da Oferta Pública de Distribuição Primária e 
Secundária de Ações Ordinárias de Emissão do Centro de Imagem 
Diagnósticos S.A., divulgado em 05 de outubro de 2016 e novamente 
divulgado, em 13 de outubro de 2016 pela Companhia, pelos Acionistas 
Vendedores e pelas Instituições Participantes da Oferta, na forma do 
artigo 53 da Instrução CVM 400, informando acerca de determinados 
termos e condições da Oferta, incluindo os relacionados ao recebimento 
de Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária e de Pedidos de Reserva da 
Oferta de Varejo, nos endereços indicados na seção “Informações Sobre 
a Oferta – Divulgação de Avisos e Anúncios da Oferta” na página 65 
deste Prospecto. 
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Características das Ações Para informações sobre os direitos, vantagens e restrições das ações 
ordinárias de emissão da Companhia, veja item “Informações Sobre a 
Oferta – Características das Ações”, na página 50 deste Prospecto. 

Contrato de Distribuição Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, Distribuição e 
Garantia Firme de Liquidação de Ações Ordinárias de Emissão do Centro 
de Imagem Diagnósticos S.A., celebrado entre a Companhia, os 
Acionistas Vendedores, os Coordenadores da Oferta e, na qualidade de 
interveniente-anuente, a BM&FBOVESPA. 

Contrato de Distribuição 
Internacional 

Placement Facilitation Agreement, celebrado entre a Companhia, os 
Acionistas Vendedores e os Agentes de Colocação Internacional. 

Contrato de Empréstimo Instrumento Particular de Contrato de Empréstimo de Ações Ordinárias 
de Emissão do Centro de Imagem Diagnósticos S.A., celebrado entre o 
Pátria – Brazilian Private Equity Fund III – FIP, na qualidade de doador, o 
Agente Estabilizador e a Corretora. 

Contrato de Estabilização Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de 
Estabilização de Preço de Ações Ordinárias de Emissão do Centro de 
Imagem Diagnósticos S.A., celebrado entre a Companhia, os Acionistas 
Vendedores, o Agente Estabilizador, a Corretora e, na qualidade de 
intervenientes-anuentes, os demais Coordenadores da Oferta, que rege 
os procedimentos para a realização de operações de estabilização de 
preços das ações de emissão da Companhia no mercado brasileiro pelo 
Agente Estabilizador. 

Coordenador Líder  
ou Itaú BBA 

Banco Itaú BBA S.A.

Coordenadores da Oferta Coordenador Líder, Agente Estabilizador e Santander, considerados 
em conjunto. 

Corretora Merrill Lynch S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários. 

Cronograma Tentativo  
da Oferta 

Para informações acerca dos principais eventos a partir da divulgação do 
Aviso ao Mercado, veja a seção “Informações sobre a Oferta – 
Cronograma Tentativo da Oferta”, na página 64 deste Prospecto. 

Data de Corte O dia 5 de outubro de 2016, para fins de verificação das posições de 
custódia de ações detidas pelos Acionistas em tal data, junto à 
Instituição Escrituradora. 

Data de Liquidação Data da liquidação física e financeira das Ações (considerando as Ações 
Adicionais, mas sem considerar as Ações do Lote Suplementar), que 
deverá ser realizada dentro do prazo de até 3 (três) dias úteis, contados 
a partir da data da divulgação do Anúncio de Início. 

Data de Liquidação  
das Ações do Lote 
Suplementar 

Data da liquidação física e financeira das Ações do Lote Suplementar, 
caso haja o exercício da Opção de Ações do Lote Suplementar, que 
ocorrerá dentro do prazo de até 3 (três) dias úteis, contados do exercício 
da Opção de Ações do Lote Suplementar. 
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Destinação dos Recursos Os recursos líquidos provenientes da Oferta Primária, após a dedução 
das comissões e das despesas estimadas pela Companhia no âmbito da 
Oferta, serão destinados para expansão orgânica da Companhia. 

Os recursos líquidos provenientes da Oferta Secundária serão 
integralmente repassados aos Acionistas Vendedores, inclusive os 
resultantes da distribuição das Ações Adicionais e de eventual exercício 
da Opção de Ações do Lote Suplementar.  

Para informações adicionais, veja a seção “Destinação dos Recursos” na 
página 88 deste Prospecto. 

Disponibilização de 
anúncios e avisos da 
Oferta 

O Aviso ao Mercado, o Anúncio de Início, o Anúncio de Encerramento, 
eventuais Anúncios de Retificação, bem como todo e qualquer aviso ou 
comunicado relativo à Oferta, foram ou serão disponibilizados, 
conforme o caso, até o encerramento da Oferta, nas páginas na rede 
mundial de computadores da Companhia, das Instituições Participantes 
da Oferta, da CVM e da BM&FBOVESPA. Para informações adicionais, 
veja a seção “Informações Sobre a Oferta – Divulgação de Avisos e 
Anúncios da Oferta” na página 65 deste Prospecto. 

Estabilização do Preço  
das Ações 

O Agente Estabilizador, por intermédio da Corretora, poderá, a seu 
exclusivo critério, conduzir atividades de estabilização de preço das 
ações ordinárias de emissão da Companhia na BM&FBOVESPA, por um 
período de até 30 (trinta) dias contados da data de início de negociação 
das ações ordinárias de emissão da Companhia na BM&FBOVESPA, 
inclusive, por meio de operações bursáteis de compra e venda de ações 
ordinárias de emissão da Companhia, observadas as disposições legais 
aplicáveis e o disposto no Contrato de Estabilização, o qual foi 
previamente aprovado pela BM&FBOVESPA e pela CVM, nos termos do 
artigo 23, parágrafo 3°, da Instrução CVM 400 e do item II da 
Deliberação CVM 476. 

Não existe obrigação, por parte do Agente Estabilizador ou da 
Corretora, de realizar operações de estabilização e, uma vez iniciadas, 
tais operações poderão ser descontinuadas a qualquer momento, 
observadas as disposições do Contrato de Estabilização. Assim, o Agente 
Estabilizador e a Corretora poderão escolher livremente as datas em que 
realizarão as operações de compra e venda das ações ordinárias de 
emissão da Companhia no âmbito das atividades de estabilização, não 
estando obrigados a realizá-las em todos os dias ou em qualquer data 
específica, podendo, inclusive, interrompê-las e retomá-las a qualquer 
momento, a seu exclusivo critério. 

Fatores de Risco Os investidores devem ler as seções “Sumário da Companhia –
Principais Fatores de Risco Relativos à Companhia” e “Fatores de 
Risco Relacionados às Ações e à Oferta”, descritos nas páginas 18 
e 69, respectivamente, deste Prospecto, e na seção “4. Fatores de 
Risco” do Formulário de Referência, na página 635 deste 
Prospecto, para ciência dos riscos que devem ser considerados 
antes de decidir investir nas Ações. 
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Inadequação da Oferta A Oferta é inadequada aos investidores que não se enquadrem nas definições 
de Acionistas, Investidor Não Institucional ou de Investidor Institucional. Uma 
decisão de investimento nas Ações requer experiência e conhecimentos 
específicos que permitam ao investidor uma análise detalhada dos negócios 
da Companhia, mercado de atuação e os riscos inerentes aos negócios da 
Companhia, que podem, inclusive, ocasionar a perda integral do valor 
investido. Recomenda-se que os interessados em participar da Oferta 
consultem seus advogados, contadores, consultores financeiros e demais 
profissionais que julgarem necessários para auxiliá-los na avaliação da 
adequação da Oferta ao perfil de investimento, dos riscos inerentes aos 
negócios da Companhia e ao investimento nas Ações. 

Informações Adicionais Maiores informações sobre a Oferta poderão ser obtidas junto às 
Instituições Participantes da Oferta, nos endereços e telefones indicados 
na seção “Informações sobre a Oferta – Informações Adicionais” na 
página 66 deste Prospecto. 

A Oferta Primária e a Oferta Secundária foram registradas pela CVM em 
27 de outubro de 2016, sob o nº CVM/SRE/REM/2016/002 e 
CVM/SRE/SEC/2016/002, respectivamente. 

Os investidores que desejarem obter acesso a este Prospecto, ao 
Formulário de Referência ou informações adicionais sobre a Oferta 
deverão acessar as páginas da rede mundial de computadores da 
Companhia, dos Acionistas Vendedores, das Instituições Participantes da 
Oferta, da CVM e/ou da BM&FBOVESPA indicadas na seção “Informações 
Sobre a Oferta – Informações Adicionais” na página 66 deste Prospecto. 

Instituição Financeira 
Escrituradora das Ações 

Itaú Corretora de Valores S.A.

Instituições Consorciadas Determinadas instituições intermediárias autorizadas a operar no 
mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à BM&FBOVESPA, 
convidadas a participar da Oferta, exclusivamente, para efetuar esforços 
de colocação das Ações junto aos Investidores Não Institucionais. 

Instituições Participantes 
da Oferta 

Coordenadores da Oferta e Instituições Consorciadas, considerados em 
conjunto. 

Investidores Estrangeiros Os Investidores Estrangeiros contemplam: (i) nos Estados Unidos 
investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers), 
residentes e domiciliados nos Estados Unidos, conforme definidos na 
Regra 144A, editada pela SEC, em operações isentas de registro, 
previstas no Securities Act e nos regulamentos editados ao amparo do 
Securities Act; e (ii) nos demais países, que não os Estados Unidos e o 
Brasil, os investidores que sejam considerados não residentes ou 
domiciliados nos Estados Unidos ou não constituídos de acordo com as 
leis desse país (non-U.S. persons), nos termos do Regulamento S, no 
âmbito do Securities Act, e observada a legislação aplicável no país de 
domicílio de cada investidor, que invistam no Brasil em conformidade 
com os mecanismos de investimento regulamentados pela Resolução 
CMN 4.373, e pela Instrução CVM 560, ou pela Lei 4.131. 



 

27 

Investidor Institucional Investidores Institucionais Locais e Investidores Estrangeiros, 
considerados em conjunto. 

Investidores Institucionais 
Locais 

Investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de investimento 
registrados na BM&FBOVESPA, que não sejam consideradas Investidores 
Não Institucionais, cujas intenções específicas ou globais de investimento 
excedam R$1.000.000,00 (um milhão de reais), além de fundos de 
investimentos, fundos de pensão, entidades administradoras de recursos 
de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central, condomínios destinados à aplicação em carteira de 
títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na BM&FBOVESPA, 
seguradoras, entidades abertas e fechadas de previdência complementar 
e de capitalização, investidores qualificados nos termos da 
regulamentação da CVM, em qualquer caso, residentes, domiciliados ou 
com sede no Brasil, inexistindo para estes, valores mínimos e máximos, 
nos termos da Instrução CVM 554. 

Investidor Não 
Institucional 

Investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de investimento registrados 
na BM&FBOVESPA, em qualquer caso, residentes, domiciliados ou com 
sede no Brasil, que não sejam consideradas Investidores Institucionais, que 
formalizaram Pedido de Reserva da Oferta de Varejo durante o Período de 
Reserva da Oferta de Varejo ou o Período de Reserva da Oferta de Varejo 
para Pessoas Vinculadas, junto a uma única Instituição Consorciada, 
conforme o caso, observados os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de 
Reserva da Oferta de Varejo, nos termos da Instrução CVM 554. 

Kinea II Fundo de Investimento em Participações Kinea Private Equity II. 

Kinea III Fundo de Investimento em Participações Kinea Private Equity III. 

Limite de 
Subscrição/Aquisição 
Proporcional 

Quantidade equivalente ao percentual de participação acionária do 
respectivo Acionista no total de ações do capital social total da 
Companhia aplicado sobre a quantidade de Ações da Oferta Prioritária, 
desprezando-se eventuais frações de ações. 

Negociação na 
BM&FBOVESPA 

As ações ordinárias de emissão da Companhia passarão a ser negociadas 
no Novo Mercado a partir do dia útil seguinte à divulgação do Anúncio 
de Início, sob o código “AALR3”. 

Oferta Oferta Primária e Oferta Secundária, consideradas em conjunto. 

Oferta de Varejo Distribuição de, no mínimo, 10% (dez por cento) e, no máximo, 20% 
(vinte por cento) da totalidade das Ações (considerando as Ações 
Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), a critério dos 
Coordenadores da Oferta, da Companhia e dos Acionistas Vendedores, 
destinada prioritariamente à colocação pública junto a Investidores Não 
Institucionais que realizaram Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, nos 
termos do item 7.1 (ii) do Regulamento do Novo Mercado, (sendo 
computadas, no cálculo dos percentuais acima, as Ações objeto de 
Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária, entre os Valores Mínimo e 
Máximo do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo por investidor, 
realizados por Acionistas que sejam considerados Investidores Não 
Institucionais). 
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Oferta Institucional Após o atendimento aos Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária e aos 
Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo, as Ações remanescentes que 
não foram colocadas na Oferta Prioritária e/ou na Oferta de Varejo, 
foram destinadas à colocação pública junto a Investidores Institucionais, 
por meio dos Coordenadores da Oferta e dos Agentes de Colocação 
Internacional, não tendo sido admitidas para tais Investidores 
Institucionais reservas antecipadas e não sendo estipulados valores 
mínimo ou máximo de investimento, uma vez que cada Investidor 
Institucional assumiu a obrigação de verificar se está cumprindo com os 
requisitos para participar da Oferta Institucional, para então apresentar 
suas intenções de investimento durante o Procedimento de 
Bookbuilding. 

Oferta Primária A distribuição primária de, inicialmente, 13.953.489 ações ordinárias, 
nominativas, escriturais, sem valor nominal de emissão da Companhia, 
todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, a ser 
realizada no Brasil, com esforços de colocação no exterior. 

Oferta Prioritária Distribuição de até 13.953.489 Ações, correspondentes a 45,42% das 
Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as 
Ações do Lote Suplementar), destinada aos Acionistas ao final da Data 
de Corte, conforme as posições de custódia em tal data junto à 
Instituição Escrituradora. 

Oferta Secundária A distribuição secundária de, inicialmente, 16.769.457 ações ordinárias, 
nominativas, escriturais, sem valor nominal de emissão da Companhia e 
de titularidade dos Acionistas Vendedores, todas livres e 
desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, a ser realizada no 
Brasil, com esforços de colocação no exterior.  

Opção de Ações do Lote 
Suplementar 

Opção de distribuição das Ações do Lote Suplementar, nos termos do 
artigo 24 da Instrução CVM 400, outorgada pelos Acionistas 
Vendedores ao Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de 
Distribuição, as quais serão destinadas, exclusivamente, a atender um 
eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer 
da Oferta. O Agente Estabilizador terá o direito exclusivo, a partir da 
data de assinatura do Contrato de Distribuição, inclusive, e por um 
período de até 30 (trinta) dias contados da data de início da negociação 
das ações ordinárias de emissão da Companhia na BM&FBOVESPA, 
inclusive, de exercer a Opção de Ações do Lote Suplementar, no todo ou 
em parte, em uma ou mais vezes, após notificação, por escrito, aos 
demais Coordenadores da Oferta, desde que a decisão de sobrealocação 
das ações ordinárias de emissão da Companhia tenha sido tomada em 
comum acordo entre o Agente Estabilizador e os demais Coordenadores 
da Oferta quando da fixação do Preço por Ação. Conforme disposto no 
Contrato de Distribuição, as Ações do Lote Suplementar não são objeto 
de garantia firme de liquidação por parte dos Coordenadores da Oferta. 

Pedido de Reserva da 
Oferta de Varejo 

Formulário específico, celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 
exceto nas circunstâncias ali previstas, para a subscrição/aquisição de 
Ações no âmbito da Oferta de Varejo, firmado por Investidores Não 
Institucionais e por Investidores Não Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas com uma única Instituição Consorciada durante o Período de 
Reserva da Oferta de Varejo e durante o Período de Reserva da Oferta 
de Varejo para Pessoas Vinculadas, conforme o caso. 
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Pedido de Reserva da 
Oferta Prioritária 

Formulário específico, celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 
exceto nas circunstâncias ali previstas, para a subscrição/aquisição de 
Ações no âmbito da Oferta Prioritária, firmado por Acionistas e por 
Acionistas que sejam Pessoas Vinculadas com um único Coordenado da 
Oferta durante o Período de Reserva da Oferta Prioritária ou Período de 
Reserva da Oferta Prioritária para Pessoas Vinculadas, conforme o caso.  

Período de Reserva da 
Oferta de Varejo 

Período compreendido entre 13 de outubro de 2016, inclusive, e 24 de 
outubro de 2016, inclusive, destinado à efetivação dos Pedidos de 
Reserva da Oferta de Varejo pelos Investidores Não Institucionais. 

Período de Reserva da 
Oferta de Varejo para 
Pessoas Vinculadas 

Período compreendido entre 13 de outubro de 2016, inclusive, e 14 de 
outubro de 2016, inclusive, data esta que antecedeu em pelo menos 7 
(sete) dias úteis a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, 
destinado à formulação de Pedido de Reserva da Oferta de Varejo pelos 
Investidores Não Institucionais que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas. 

Período de Reserva  
da Oferta Prioritária 

Período compreendido entre 13 de outubro de 2016, inclusive, e 14 de 
outubro de 2016, inclusive, destinado à efetivação dos Pedidos de 
Reserva da Oferta Prioritária pelos Acionistas. 

Período de Reserva da 
Oferta Prioritária para 
Pessoas Vinculadas 

Período compreendido entre 13 de outubro de 2016, inclusive, e 14 de 
outubro de 2016, inclusive, data esta que antecedeu em pelo menos 7 
(sete) dias úteis a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, 
destinado à formulação de Pedido de Reserva da Oferta Prioritária pelos 
Acionistas que sejam considerados Pessoas Vinculadas. 

Pessoas Vinculadas Para os fins da presente Oferta, e nos termos do artigo 55 da Instrução 
CVM 400 e do artigo 1º, inciso VI, da Instrução CVM 505, são 
consideradas pessoas vinculadas à Oferta os investidores que sejam 
(i) controladores e/ou administradores da Companhia e/ou dos 
Acionistas Vendedores e/ou outras pessoas vinculadas à emissão e 
distribuição, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) controladores 
e/ou administradores das Instituições Participantes da Oferta e/ou dos 
Agentes de Colocação Internacional; (iii) empregados, operadores e 
demais prepostos das Instituições Participantes da Oferta diretamente 
envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) agentes autônomos que 
prestem serviços as Instituições Participantes da Oferta; (v) demais 
profissionais que mantenham, com as Instituições Participantes da 
Oferta, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à 
atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da 
Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas 
Instituições Participantes da Oferta; (vii) sociedades controladas, direta 
ou indiretamente por pessoas vinculadas as Instituições Participantes da 
Oferta desde que diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cônjuge ou 
companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens (ii) a 
(v) acima; e (ix) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas 
pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por 
terceiros não vinculados. 
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Prazo de Distribuição O prazo para a distribuição das Ações será (i) de até 6 (seis) meses 
contados da data de divulgação do Anúncio de Início, conforme previsto 
no artigo 18 da Instrução CVM 400; ou (ii) até a data de divulgação do 
Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro. 

Preço por Ação No contexto da Oferta, o preço de subscrição ou aquisição, conforme o 
caso, por ação ordinária de emissão da Companhia foi fixado em 
R$20,00 (vinte reais). 
 
O Preço por Ação foi calculado tendo como parâmetro as indicações de 
interesse em função da qualidade e quantidade da demanda (por 
volume e preço) por Ações coletadas junto a Investidores Institucionais. 
A escolha do critério para determinação do Preço por Ação é justificada 
na medida em que o preço de mercado das Ações a serem 
subscritas/adquiridas foi aferido de acordo com a realização do 
Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os 
Investidores Institucionais apresentaram suas intenções de investimento no 
contexto da Oferta, e, portanto, não haverá diluição injustificada dos atuais 
acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, 
da Lei das Sociedades por Ações. Os Acionistas e os Investidores Não 
Institucionais, que aderiram à Oferta, não participaram do 
Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não participaram da 
fixação do Preço por Ação. 

A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderia ter 
impactado adversamente a formação do Preço por Ação, e o 
investimento nas Ações por Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas poderia ter causado uma redução na liquidez 
das ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado 
secundário, especialmente se considerada a colocação prioritária 
das Ações aos Acionistas.  

Para mais informações veja a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Ações – A participação de Investidores 
Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderia ter impactado adversamente a formação do 
Preço por Ação, e o investimento nas Ações por Investidores 
Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderia ter causado 
uma redução na liquidez das ações ordinárias de emissão da 
Companhia no mercado secundário, especialmente se considerada 
a colocação prioritária das Ações aos Acionistas”, na página 71 
deste Prospecto. 
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Procedimento de 
Bookbuilding 

Procedimento de coleta de intenções de investimento realizado 
exclusivamente junto a Investidores Institucionais pelos Coordenadores da 
Oferta, no Brasil, conforme previsto no Contrato de Distribuição, e pelos 
Agentes de Colocação Internacional, no exterior, conforme previsto no 
Contrato de Distribuição Internacional, em consonância com o disposto 
no artigo 23, parágrafo 1°, e no artigo 44 da Instrução CVM 400.  

Não foi aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, até o limite 
máximo de 20% (vinte por cento) das Ações inicialmente ofertadas (sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar). Nos 
termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, tendo em vista que foi 
verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade 
de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Adicionais e as 
Ações do Lote Suplementar), não foi permitida a colocação de Ações a 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, tendo sido as 
intenções de investimento realizadas por Investidores Institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas automaticamente canceladas. Os Acionistas e 
os Investidores Não Institucionais, que aderiram à Oferta, não 
participaram do Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não 
participaram da fixação do Preço por Ação. 

Público Alvo da Oferta Investidores Não Institucionais e Investidores Institucionais. 

Regime de Colocação – 
Garantia Firme de 
Liquidação 

A garantia firme de liquidação prestada pelos Coordenadores da Oferta 
consiste na obrigação individual e não solidária de subscrição/aquisição e 
integralização/liquidação, pelos Coordenadores da Oferta, na Data de 
Liquidação, da totalidade das Ações (considerando as Ações Adicionais, 
mas sem considerar as Ações do Lote Suplementar) que não forem 
integralizadas/liquidadas pelos investidores que as 
subscreverem/adquirirem na Oferta, na proporção e até os limites 
individuais de garantia firme de cada um dos Coordenadores da Oferta, 
conforme indicado no Contrato de Distribuição. 

Caso as Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as 
Ações do Lote Suplementar) efetivamente subscritas/adquiridas por 
investidores não tenham sido totalmente integralizadas/liquidadas na Data 
de Liquidação, cada um dos Coordenadores da Oferta, observado o 
disposto no Contrato de Distribuição, realizará, de forma individual e não 
solidária, a integralização/liquidação, na Data de Liquidação, na proporção e 
até os limites individuais previstos no Contrato de Distribuição, da totalidade 
do eventual saldo resultante da diferença entre (i) o número de Ações 
objeto da Garantia Firme de Liquidação prestada por cada um dos 
Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Distribuição e (ii) o 
número de Ações efetivamente integralizadas/liquidadas por investidores no 
mercado, multiplicado pelo Preço por Ação definido conforme o 
Procedimento de Bookbuilding. Tal garantia se tornou vinculante a partir do 
momento em que, cumulativamente, foi concluído o Procedimento de 
Bookbuilding, assinado o Contrato de Distribuição e o Contrato de 
Distribuição Internacional, deferido o registro da Oferta pela CVM, deferido 
o registro da Companhia como emissora de valores mobiliários sob a 
categoria “A” pela CVM, divulgado o Anúncio de Início e disponibilizado 
este Prospecto. 
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Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI, da Instrução CVM 400, 
em caso de exercício da Garantia Firme de Liquidação e posterior 
revenda das Ações junto ao público pelos Coordenadores da Oferta, nos 
termos do Contrato de Distribuição, durante o Prazo de Distribuição, o 
preço de revenda dessas Ações será o preço de mercado das ações 
ordinárias de emissão da Companhia, limitado ao Preço por Ação 
estabelecido conforme Procedimento de Bookbuilding, sendo certo que 
o disposto nesse parágrafo não se aplica às operações realizadas em 
decorrência das atividades previstas no Contrato de Estabilização. 

Restrições à Negociação 
das Ações (Lock-up) 

A Companhia, os Acionistas Vendedores, os Acionistas Controladores e os 
Administradores obrigaram-se perante os Coordenadores da Oferta e os 
Agentes de Colocação Internacional, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data de divulgação do Anúncio de Início, a não 
efetuar quaisquer das seguintes operações com relação a quaisquer 
Valores Mobiliários Sujeitos ao Lock-up, sujeito a determinadas exceções: 
(i) ofertar, vender, emitir, contratar a venda, empenhar ou de outro modo 
dispor dos Valores Mobiliários Sujeitos ao Lock-up; (ii) ofertar, vender, 
emitir, contratar a venda, contratar a compra ou outorgar quaisquer 
opções, direitos ou garantias para adquirir os Valores Mobiliários Sujeitos 
ao Lock-up; (iii) celebrar qualquer contrato de swap, hedge ou qualquer 
acordo que transfira a outros, no todo ou em parte, quaisquer dos 
resultados econômicos decorrentes da titularidade dos Valores Mobiliários 
Sujeitos ao Lock-up; ou (iv) divulgar publicamente a intenção de efetuar 
qualquer operação especificada nos itens (i) a (iii). 

Adicionalmente, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, 
observadas as exceções contidas no item 3.5.1 do referido regulamento, 
nos 6 (seis) meses subsequentes à Oferta, a contar do início de vigência 
do Contrato de Participação no Novo Mercado, os Acionistas 
Controladores e os Administradores da Companhia não poderão vender 
e/ou ofertar à venda quaisquer das ações de emissão da Companhia e 
derivativos destas de que eram titulares imediatamente após a 
efetivação da Oferta. Após esse período inicial de 6 (seis) meses, os 
Acionistas Controladores e os Administradores não poderão, por mais 6 
(seis) meses, vender e/ou ofertar à venda mais do que 40% (quarenta 
por cento) das ações de emissão da Companhia e derivativos destas de 
que eram titulares imediatamente após a efetivação da Oferta. 

As vedações listadas acima não se aplicam nas hipóteses de: (i) doações de 
boa fé, desde que, antes de tal doação, o respectivo donatário comprometa-
se por escrito a respeitar o prazo remanescente do período de lock-up; (ii) 
transferências a um trust em benefício direto ou indireto do próprio signatário 
do instrumento de lock-up e/ou de familiares imediatos do mesmo, desde 
que, antes de tal transferência, o trust comprometa-se por escrito a respeitar 
o prazo remanescente do período de lock-up; (iii) transferências a quaisquer 
coligadas (sociedades pertencentes ao mesmo grupo econômico) conforme 
definidas na Regra 405 do Securities Act, conforme alterada, dos signatários 
do instrumento de lock-up; (iv) transferências realizadas para fins de 
empréstimo de ações pelo signatário do instrumento de lock-up para um 
Coordenador da Oferta no Brasil ou a qualquer instituição indicada por tal 
Coordenador da Oferta no Brasil, de um determinado número de ações para 
fins de realização das atividades de estabilização do preço das Ações, nos 
termos do Contrato de Distribuição e do Contrato de Estabilização; e (v) 
transferências em conexão com a venda de valores mobiliários recebidos 
exclusivamente em decorrência do exercício de opções nos termos de 
qualquer plano de opções de compra de ações da Companhia. 
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A venda ou a percepção de uma possível venda de um volume 
substancial das ações poderá prejudicar o valor de negociação das ações 
ordinárias de emissão da Companhia. 

Santander ou 
Coordenador Adicional 

Banco Santander (Brasil) S.A.

Sobras Sobras da Oferta Prioritária, em rodadas para atendimento do pedido de 
tais sobras, nas quais os Acionistas que exerceram seu direito de 
prioridade e manifestaram, no respectivo Pedido de Reserva da Oferta 
Prioritária, sua intenção de subscrever/adquirir as Ações da Oferta 
Prioritária remanescentes. 

Valor Total da Oferta R$674.197.600,00, considerando as Ações Adicionais e sem considerar
as Ações do Lote Suplementar. 

Valores Mínimo e Máximo 
do Pedido de Reserva da 
Oferta de Varejo 

Nos termos da Instrução CVM 554, o valor mínimo de pedido de 
investimento é de R$3.000,00 (três mil reais) e o valor máximo de 
pedido de investimento é de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) por 
Investidor Não Institucional. 

Valores Mobiliários 
Sujeitos ao Lock-up 

Ações ordinárias de emissão da Companhia ou quaisquer valores 
mobiliários conversíveis, exercíveis em ou permutáveis por ações 
ordinárias de emissão da Companhia sujeitas ao Lock-up. 

Veracidade das 
Informações 

A Companhia, os Acionistas Vendedores e o Coordenador Líder, 
prestaram declarações de veracidade a respeito das informações 
constantes deste Prospecto, nos termos do artigo 56 da Instrução 
CVM 400, as quais se encontram anexas a este Prospecto a partir da 
página 119. 
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INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA 

Composição do Capital Social da Companhia 

Na data deste Prospecto, o capital social da Companhia é de R$603.433.970,99, totalmente subscrito e 
parcialmente integralizado, representado por 114.898.767 ações ordinárias, nominativas, escriturais e 
sem valor nominal. 

O capital social poderá ser aumentado independentemente de reforma estatutária, até o limite de 
30.000.000 de ações ordinárias, por deliberação do Conselho de Administração, que fixará o preço de 
emissão, a quantidade de ações ordinárias a serem emitidas e as demais condições de 
subscrição/integralização de tais ações dentro do capital autorizado, assim como a exclusão do direito 
de preferência dos atuais acionistas da Companhia. 

Os quadros abaixo indicam a composição do capital social da Companhia, integralmente subscrito e 
parcialmente integralizado, na data deste Prospecto e a previsão após a conclusão da Oferta, 
considerando os efeitos da eventual subscrição acima. 

Na hipótese de colocação total das Ações, sem considerar as Ações do Lote Suplementar e 
considerando as Ações Adicionais:  

 Composição Atual Composição Após a Oferta 
Espécie e Classe 
das Ações Quantidade Valor Quantidade Valor(1)(2) 

  (em R$) (em R$)

Ordinárias .................  100.945.278 324.364.190,99 114.898.767 603.433.970,99 

Total ........................  100.945.278 324.364.190,99 114.898.767 603.433.970,99 
 

(1) Com base no Preço por Ação. No contexto da presente Oferta, o Preço por Ação foi fixado em R$20,00.  
(2) Sem dedução das comissões e das despesas da Oferta, tributos e outras retenções. 
 

Na hipótese de colocação total das Ações, considerando as Ações do Lote Suplementar e as Ações 
Adicionais: 

 Composição Atual Composição Após a Oferta 
Espécie e Classe 
das Ações Quantidade Valor Quantidade Valor(1)(2) 

  (em R$) (em R$)
Ordinárias .................  100.945.278 324.364.190,99 114.898.767 603.433.970,99 

Total ........................  100.945.278 324.364.190,99 114.898.767 603.433.970,99 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$20,00.  
(2) Sem dedução das comissões e das despesas da Oferta, tributos e outras retenções.  
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Para uma descrição mais detalhada sobre os acionistas titulares de mais de 5% do capital social da 
Companhia, inclusive sua composição societária, ver seção “15. Controle”, do Formulário de 
Referência, na página 949 deste Prospecto. 

Acionistas Vendedores, Quantidade de Ações Ofertadas, Montante e Recursos Líquidos  

Segue abaixo descrição sobre os Acionistas Vendedores: 

GERALDO MOL STARLING FILHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
médico, portador da Cédula de Identidade RG nº M-1.758.387 (SSP/MG), inscrito no CPF/MF sob o 
nº 599.911.196-04, residente e domiciliado na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com 
escritório na Avenida Bernardo Monteiro, n° 1.472 | 1.474, Funcionários, CEP 30.150-288. 

ARILTON JOSÉ DOS SANTOS CARVALHAL, brasileiro, casado sob o regime de separação total de 
bens, médico, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.452.993 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o 
nº 791.477.638-68, residente e domiciliado na Cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, 
com escritório na Avenida Andrômeda, nº 227, loja 140, Jardim Satélite, na Cidade de São José dos 
Campos, Estado de São Paulo, CEP 12.230-000. 

EVANDRO MONTEIRO DE CASTRO ASSEFF, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal 
de bens, médico, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.650.609 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o 
nº 976.800.108-97, residente e domiciliado na Cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, 
com escritório na Avenida Andrômeda, nº 227, loja 140, Jardim Satélite, na Cidade de São José dos 
Campos, Estado de São Paulo, CEP 12.230-000. 

JOSÉ LUIZ CANDOLO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, médico, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 4.327.478 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 935.776.998-68, 
residente e domiciliado na Cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, com escritório na 
Avenida Andrômeda, nº 227, loja 140, Jardim Satélite, na Cidade de São José dos Campos, Estado de 
São Paulo, CEP 12.230-000. 

WILSON LUIZ MAKSOUD, brasileiro, divorciado, médico, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 183.805 (SSP/MS), inscrito no CPF/MF sob o nº 200.660.901-72, residente e domiciliado na Cidade 
de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, com escritório na Avenida Mato Grosso, n° 3.478, 
Bairro Santa Fé, CEP 79021-151. 

SÉRGIO AUGUSTO MAKSOUD, brasileiro, separado judicialmente, médico, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 11.219.526 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 313.388.101-97, residente e 
domiciliado na Cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, com escritório na Avenida 
Mato Grosso, n° 3.478, Bairro Santa Fé, CEP 79021-151.  

MARCO ANTÔNIO PICCOLO, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 7.671.230 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 925.626.128-68, residente e domiciliado na Cidade 
de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, com escritório na Avenida Mato Grosso, n° 3.478, 
Bairro Santa Fé, CEP 79021-151.  

CLÁUDIO OTÁVIO PRATA RAMOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
médico, portador da Cédula de Identidade RG nº M-1.102.983 (SSP/MG), inscrito no CPF/MF sob o 
nº 332.251.926-00, residente e domiciliado na Cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, com 
escritório Rua Benjamin Colucci, nº 150, 1º/2º/3º e 6º andares, Centro, CEP 36010-600, na cidade de 
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

HELOÍSA MATTA PRATA RAMOS, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº MG-1.620.463 (SSP/MG), inscrita no CPF/MF sob 
o nº 382.526.276-68, residente e domiciliada na Cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, com 
escritório Rua Benjamin Colucci, nº 150, 1º/2º/3º e 6º andares, Centro, CEP 36010-600, na cidade de 
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 
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HELDER DE CASTRO MARQUES, brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade RG nº 
M-6.832.926 (SSP/MG), inscrito no CPF/MF sob o nº 983.357.076-34, residente e domiciliado na 
Cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, com escritório Rua Benjamin Colucci, nº 150, 1º/2º/3º 
e 6º andares, Centro, CEP 36010-600, na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

MARCO AURELIO ROSSINI, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, médico, 
portador da Cédula de Identidade RG nº M-1.070.677 (SSP/MG), inscrito no CPF/MF sob o 
nº 283.930.746-49, residente e domiciliado na Cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas 
Gerais, com escritório Rua Benjamin Colucci, nº 150, 1º/2º/3º e 6º andares, Centro, CEP 36010-600, na 
cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

RICARDO VIANA LEITE, brasileiro, médico, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
portador da Cédula de Identidade RG nº M-4.745.158 (SSP/MG), inscrito no CPF/MF sob o 
nº 684.469.426-15, residente e domiciliado na Cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, com 
escritório Rua Benjamin Colucci, nº 150, 1º/2º/3º e 6º andares, Centro, CEP 36010-600, na cidade de 
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

JOÃO ALBERTO DA CRUZ, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, médico, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1.266.196 (SSP/MG), inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº 485.251.896-34, residente e domiciliado na Cidade de 
Resende, Estado do Rio de Janeiro, com escritório Rua Benjamin Colucci, nº 150, 1º/2º/3º e 6º andares, 
Centro, CEP 36010-600, na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

VIRGÍLIO DE OLIVEIRA PIRES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, médico, 
portador da Cédula de Identidade RG nº M-441851 (MM/RJ), inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº 208.919.976-87, residente e domiciliado na Cidade de 
Resende, Estado do Rio de Janeiro, com escritório Rua Benjamin Colucci, nº 150, 1º/2º/3º e 6º andares, 
Centro, CEP 36010-600, na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

MARIA DO CARMO LOPES, brasileira, casada sob o regime de separação total de bens, arquiteta, 
portadora do CPF nº 276.569.776-00 e da carteira de identidade M-46.069, expedida pela SSP/MG, 
residente em Belo Horizonte/MG, com escritório na Avenida Bernardo Monteiro, n° 1.472 | 1.474, 
Funcionários, CEP 30.150-288. 

LETÍCIA LOPES MESQUITA ZICA, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade nº MG-4.758.808, expedida pela 
SSP/MG, e do CPF nº 141.946.048-06, residente e domiciliada em Belo Horizonte/MG, com escritório 
na Avenida Bernardo Monteiro, n° 1.472 | 1.474, Funcionários, CEP 30.150-288. 

HÉLIO FERREIRA LOPES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, médico, 
portador da Cédula de Identidade nº 52.327.578, expedida pelo CRM/RJ, e do CPF/MF 
nº 376.851.207-04, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro/RJ, com escritório na Avenida 
Bernardo Monteiro, n° 1.472 | 1.474, Funcionários, CEP 30.150-288. 

MARIA ELIZABETH LOPES, brasileira, separada judicialmente, comerciante, portadora da Cédula de 
Identidade nº MG-1.084.625, expedida pela SSP/MG, e do CPF/MF nº 455.616.056-15residente e 
domiciliada em Belo Horizonte/MG, com escritório na Avenida Bernardo Monteiro, n° 1.472 | 1.474, 
Funcionários, CEP 30.150-288. 

MARIA JOSÉ LOPES DE ASSIS, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade nº M-380.563, expedida pela SSP/MG, 
e do CPF/MF nº 155.385.676-72, residente e domiciliada em Belo Horizonte/MG, com escritório na 
Avenida Bernardo Monteiro, n° 1.472 | 1.474, Funcionários, CEP 30.150-288. 
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FRANCISCO LOPES JÚNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade nº MG-
1.420.418, expedida pela SSP/MG, e do CPF/MF nº 485.660.636-00, residente e domiciliado em Belo 
Horizonte/MG, com escritório na Avenida Bernardo Monteiro, n° 1.472 | 1.474, Funcionários, 
CEP 30.150-288. 

HELOÍSIO LOPES, brasileiro, casado em regime de comunhão total de bens, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade nº MG-1.993.708, expedida pela SSP/MG, e do CPF/MF 
nº 043.602.496-91, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, com escritório na Avenida 
Bernardo Monteiro, n° 1.472 | 1.474, Funcionários, CEP 30.150-288. 

ILKA MARIA LOPES, brasileira, divorciada, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade nº M-
45.974, expedida pela SSP/MG, e do CPF/MF nº 408.857.046-49, residente e domiciliada em Belo 
Horizonte/MG, com escritório na Avenida Bernardo Monteiro, n° 1.472 | 1.474, Funcionários, 
CEP 30.150-288. 

MARIA SELMA FERREIRA LOPES, brasileira, casada em regime de separação total de bens, terapeuta 
ocupacional, portadora da Cédula de Identidade nº MG-1.274.923, expedida pela SSP/MG, e do 
CPF/MF nº 343.896.956-49, residente e domiciliada em Belo Horizonte/MG, com escritório na Avenida 
Bernardo Monteiro, n° 1.472 | 1.474, Funcionários, CEP 30.150-288. 

ALFREDO LOPES EVANGELISTA, brasileiro, casado em regime de comunhão total de bens, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade nº M-244.955, expedida pela SSP/MG, e do CPF/MF 
nº 855.898.888-91residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, com escritório na Avenida Bernardo 
Monteiro, n° 1.472 | 1.474, Funcionários, CEP 30.150-288. 

RODRIGO LOPES MESQUITA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de identidade 
nº 29.499.939-5, expedida pela SSP/SP, e do CPF/MF nº 012.220.736-09, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte/MG, com escritório na Avenida Bernardo Monteiro, n° 1.472 | 1.474, Funcionários, 
CEP 30.150-288. 

SERGIO TUFIK, brasileiro, separado judicialmente, médico, professor universitário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 3.221.965, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 664.725.478-15, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua 
Marselhesa, 500, 7º andar, Vila Mariana, CEP 04520-060. 

ROBERTO KALIL ISSA, brasileiro, casado, medico, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.210.032, 
expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 374.193.078-49, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Marselhesa, 500, 7º andar, Vila Mariana, 
CEP 04520-060. 

ANTÔNIO PEDRO SABEDOTTI, brasileiro, casado, médico, portador do documento de identidade 
nº. 3.312.902-5, expedido pela SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o nº. 611.447.629-87, residente e 
domiciliado na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, com escritório na Rua Coronel Dulcídio, 
nº 1425, Bairro Centro, CEP 84010-280. 

EMANUEL BORGES MACEDO SILVEIRA, brasileiro, casado, médico, portador do documento de 
identidade nº. 1.692.556, expedido pela SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o nº. 472.934.469-34, 
residente e domiciliado na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, com escritório na Rua Coronel 
Dulcídio, nº 1425, Bairro Centro, CEP 84010-280. 

TATIANA SABEDOTTI, brasileira, divorciada, médica, portadora do documento de identidade 
nº. 3.499.368-8, expedido pela SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob o nº. 849.341.079-91, residente e 
domiciliada na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, com escritório na Rua Coronel Dulcídio, 
nº 1425, Bairro Centro, CEP 84010-280. 
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ISMAIL FERNANDO SABEDOTTI, brasileiro, casado, médico, portador do documento de identidade 
nº. 3.499.265-7, expedido pela SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o nº. 716.710.809-04, residente e 
domiciliado na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, com escritório na Rua Coronel Dulcídio, 
nº 1425, Bairro Centro, CEP 84010-280. 

GIOCONDO SABEDOTTI, brasileiro, casado, médico, portador do documento de identidade 
nº. 3.501.551-5, expedido pela SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 023.496.669-64, residente e 
domiciliado em Ponta Grossa, Estado do Paraná, com escritório na Rua Coronel Dulcídio, nº 1425, 
Bairro Centro, CEP 84010-280. 

ANTONIO PEREIRA GOMES NETO, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade RG 
n.º M 211.497 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n.º 221.558.566-87, residente e domiciliado na 
cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com escritório na Rua Padre Rolim, 101, loja 01/02, 
Bairro Santa Efigênia, CEP 30130-090. 

CARLOS EDUARDO CARVALHO COELHO, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de 
identidade RG n.º 181.668 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n.º 000.325.656-15, residente e 
domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com escritório na Rua Padre Rolim, 
101, loja 01/02, Bairro Santa Efigênia, CEP 30130-090. 

GERVASIO TELES CARDOSO DE CARVALHO, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de 
identidade RG n.º M 37.098 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n.º 144.530.886-04, residente e 
domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com escritório na Rua Padre Rolim, 
101, loja 01/02, Bairro Santa Efigênia, CEP 30130-090. 

MARIA LUISA RATTON ALVES DE SOUSA, brasileira, viúva, psicóloga, portadora da Cédula de 
Identidade MF-698593 (SSP/MG), inscrito no CPF/MF sob o nº 523.899.79653, residente e domiciliada 
na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com escritório na Rua Padre Rolim, 101, loja 
01/02, Bairro Santa Efigênia, CEP 30130-090 (sucessora do Sr. Atos Alves de Souza) 

ANTONIO GABRIEL DA COSTA E CRUZ, brasileiro, médico, casado em regime de comunhão parcial 
de bens, portador da Cédula de Identidade RG n.º M-7.802.356, expedida pela SSP/MG, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 029.262.786-67, residente e domiciliado em Ipatinga, MG, com escritório na Rua 
Uberlândia, 252, Centro, CEP 35160-024. 

OVIDIO CARLOS CARNEIRO VILLELA, brasileiro, médico, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, portador da Cédula de Identidade RG n.º M-2.310.233, expedida pela SSP/MG, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 783.325.676-53, residente e domiciliado em Ipatinga, MG, com escritório na Rua 
Uberlândia, 252, Centro, CEP 35160-024. 

SANDRA MARA SACHETTO DA SILVA PIMENTA, brasileira, médica, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, portadora da Cédula de Identidade RG n.º MG-10.136.579, expedida pela 
SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o n.º 498.851.117-00, residente e domiciliada em Ipatinga, MG, com 
escritório na Rua Uberlândia, 252, Centro, CEP 35160-024. 

ANGELA MARIA TORRES ALVES, brasileira, assistente social, viúva, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º M-32.821, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o n.º 092.289.856-15, 
residente e domiciliada em Ipatinga, MG, com escritório na Rua Uberlândia, 252, Centro, 
CEP 35160-024. 

FILIPE MAIA TORRES ALVES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, médico, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º M-6.881.589, SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o 
n.º 032.002..856-99, residente e domiciliado na Cidade de Coronel Fabriciano, Estado de Minas Gerais, 
com escritório na Rua Uberlândia, 252, Centro, CEP 35160-024, cidade de Ipatinga, Estado de 
Minas Gerais. 
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FABRICIO MAIA TORRES ALVES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, médico, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º MG-6.881.587, SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o 
n.º 032.000.496-18, residente e domiciliado na Cidade de Ipatinga, MG, com escritório na Rua 
Uberlândia, 252, Centro, CEP 35160-024.  

FERNANDO MAIA TORRES ALVES, brasileiro, solteiro, estudante, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º MG-6.881.588, SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n.º 034.759.666-54, residente e domiciliado 
na Cidade de Ipatinga, MG, com escritório na Rua Uberlândia, 252, Centro, CEP 35160-024. 

LAURA MAIA TORRES ALVES, brasileira, estudante, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º MG-10.963.396, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o n.º 084.073.266-07, residente e 
domiciliada em Ipatinga, MG, com escritório na Rua Uberlândia, 252, Centro, CEP 35160-024. 

VITOR DE CARVALHO ROMERA, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 10.122.813-2 (SSP/MS), inscrito no CPF/MF sob o nº 065.124.468-44, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 3, n.º 187, CEP 13500-010. 

MAURO TERRA BRANCO, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade RG nº MG-
3.072.903 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 509.052.106-97, residente e domiciliado na cidade 
de Rio Claro, Estado de São Paulo, com escritório na Rua 3, n.º 187, CEP 13500-010. 

NAIM ABDALA JUNIOR, brasileiro, separado, médico, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 8.381.448 SSP/SP, portador do CPF/MF nº 056.750.808-05, residente e domiciliado na cidade de 
Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Barão de Jaceguaí, nº 1.707.  

NITAMAR ABDALA, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.521.885 
SSP/SP, portador do CPF/MF nº 728.639.277-87, residente e domiciliado na cidade de Mogi das Cruzes, 
Estado de São Paulo, com escritório na Rua Barão de Jaceguaí, nº 1.707.  

EDSON SHINJI KUBOTA, brasileiro, solteiro, médico, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 8.324.923 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 063.587.638-81, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Barão de Jaceguaí, nº 1.707, cidade de Mogi das 
Cruzes, Estado de São Paulo. 

SUZAN MENASCE GOLDMAN, brasileira, casada, médica, portadora da Cédula de Identidade RG 
n. 11.221.456-3 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n. 164.773.728-19, residente e domiciliada no 
município de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Marselhesa, 500, 7º andar, Vila 
Mariana, CEP 04520-060.  

SÔNIA DE AGUIAR VILELA MITRAUD, brasileira, casada, médica, portadora da Cédula de Identidade 
RG n. 52.079.211-7 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n. 683.421.104-78, residente e domiciliada no 
município de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Barão de Jaceguaí, nº 1.707, 
cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo. 

VALDIR ZANDERIGO, brasileiro, casado, biomédico, portador da Cédula de Identidade RG 
n. 9.400.835-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n. 065.876.628-70, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Marselhesa, 500, 7º andar, Vila Mariana, 
CEP 04020-060. 

ANDREY JORGE DE ANDRADE, brasileiro, separado judicialmente, médico, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 04611280-1 (IFP/RJ), inscrito no CPF/MF sob o nº 825.112.337-20, residente e 
domiciliado na Cidade de Taubaté, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Nove de Julho, 
nº 216, Centro, CEP 12020-200. 

JOSÉ CARLOS SILVA, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.407.683 
(SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 061.791.696-91, residente e domiciliado na Cidade de Taubaté, 
Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Nove de Julho, nº 216, Centro, CEP 12020-200. 
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TITO SOARES PEREIRA, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 9.542.916 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 100.931.328-24, residente e domiciliado na Cidade 
de Taubaté, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Nove de Julho, nº 216, Centro, 
CEP 12020-200. 

CYNTIA INEZ GUEDES SOARES PEREIRA, brasileira, casada, médica, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 36.834.402-2 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob o nº 021.457.757-06, residente e 
domiciliada na Cidade de Taubaté, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Nove de Julho, 
nº 216, Centro, CEP 12020-200. 

RODRIGO FERNANDES MACIEL, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 22.257.411-2 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 078.653.168-10, residente e domiciliado na 
Cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, com escritório na Ladeira Barão de 
Pindamonhangaba, nº 84, Bosque Princesa, CEP 12401-320. 

GIL SOUZA MELO, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade RG nº 17.096.282-9 
(SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 057.865.198-05, residente e domiciliado na Cidade de Taubaté, 
Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Nove de Julho, nº 216, Centro, CEP 12020-200. 

ADILSON DIAS VIEIRA, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade RG nº 199.168 
(SESP/ES), inscrito no CPF/MF sob o nº 283.186.097-00 e no Conselho Regional de Medicina do Estado 
do Espírito Santo (“CRM/ES”) sob o nº 2.137, residente e domiciliado na Cidade de Vitória, Estado do 
Espírito Santo, com endereço comercial na Rua José Teixeira, nº 508 (fundos) e 509, Santa Lúcia, 
CEP 29056-035. 

DIOGO MIRANDA BARBOSA, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 37.921 (MT/ES), inscrito no CPF/MF sob o nº 080.127.607-11 e no CRM/ES sob o nº 7.055, 
residente e domiciliado na Cidade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo, com endereço comercial na 
Rua José Teixeira, nº 508 (fundos) e 509, Santa Lúcia, CEP 29056-035, cidade de Vitória, Estado do 
Espírito Santo. 

ELISA MARQUES FONSECA, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 1.860.661 (SSP/ES), inscrita no CPF/MF sob o nº 099.005.647-31, residente e domiciliada na Cidade 
de Vitória, Estado do Espírito Santo, com endereço comercial na Rua José Teixeira, nº 508 (fundos) e 
509, Santa Lúcia, CEP 29056-035. 

JURAMA BARROS GUEIROS BITRAN, brasileira, casada, médica, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 1.041.222 (SPTC/ES), inscrita no CPF/MF sob o nº 070.626.047-39, residente e domiciliada na 
Cidade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo, com endereço comercial na Rua José Teixeira, nº 508 
(fundos) e 509, Santa Lúcia, CEP 29056-035. 

JUVENAL CÉZAR CAETANO FILHO, brasileiro, divorciado, médico, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 205.288 (SPTC/ES), inscrito no CPF/MF sob o nº 364.783.427-00 e no CRM/ES sob o nº 1.964, 
residente e domiciliado na Cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, com endereço comercial na Rua 
José Teixeira, nº 508 (fundos) e 509, Santa Lúcia, CEP 29056-035;  

MATHEUS MIRANDA BARBOSA, brasileiro, divorciado, médico, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 1.357.157 (SPTC/ES), inscrito no CPF/MF sob o nº 071.399.047-31 e no CRM/ES sob o nº 6.895, 
residente e domiciliado na Cidade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo, com endereço comercial na 
Rua José Teixeira, nº 508 (fundos) e 509, Santa Lúcia, CEP 29056-035.  

ADELANIR ANTÔNIO BARROSO, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade CRM 
nº 12.628 CRM/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 135.908.986-15, residente e domiciliado na Cidade 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com escritório na Rua Juiz de Fora, 115, 3° andar, salas 
301, 302, 303 e 304, Bairro Barro Preto, CEP 30180-060. 



 

42 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES KINEA PRIVATE EQUITY II, fundo de investimento 
em participações constituído sob a forma de condomínio fechado, nos termos da Instrução CVM 
nº 391 de 16 de julho de 2003, conforme alterada, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.039.162/0001-00, 
administrado pela Citibank DTVM S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado São Paulo, na 
Avenida Paulista, 1.111, 2º andar-parte, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 33.868.597/0001-40. 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES KINEA PRIVATE EQUITY III, fundo de 
investimento em participações constituído sob a forma de condomínio fechado, nos termos da 
Instrução CVM nº 391 de 16 de julho de 2003, conforme alterada, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 15.478.997/0001-67, administrado pela Intrag Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha nº 100, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.418.140/0001-31. 

CÉSAR AUGUSTO FURTADO FRANCO, brasileiro, casado, empresário, portador de carteira de 
identidade nº 12.243.229-0, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 140.512.528-41, 
residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Rua Marselhesa, 500, 
7º andar, CEP 04020-060, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

JOSÉ ARCÉSIO RODRIGUES NETO, brasileiro, casado, economista, portador da carteira de identidade 
nº, 16.332.176-04, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.328.357-96, residente e 
domiciliado na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, com escritório na Rua Marselhesa, 500, 7º andar, 
CEP 04020-060, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

RÚBIA SOUZA PEIXOTO MERCÊS, brasileira, casada, portadora da carteira de identidade 
nº 60.206.640-9, expedida pela SSP/BA e inscrita no CPF/MF sob o nº 783.494.865-20, residente e 
domiciliada na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, com escritório na Avenida Antônio Carlos 
Magalhães, nº 442, Bairro Parque Bela Vista, CEP 40.280-000. 

FRANCISCO DA SILVA MACIEL JÚNIOR, brasileiro, casado, médico, portador do documento de 
identidade nº 29.730.408-2, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 804.251.007-15, residente 
e domiciliado em Vila Velha/ES, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua 
Marselhesa, nº 500, 7º andar, Vila Mariana, CEP 04020-060. 

EDUARDO MARGARA DA SILVA, brasileiro, casado, engenheiro de produção, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6915598, inscrito no CPF/MF sob o nº  079500418-46, residente na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Marselhesa, 500, 7º andar, CEP 04020-060. 

RODRIGO CAMAROTTA ABDO, brasileiro, solteiro, economista, portador da cédula de identidade 
RG  nº 24.982.260-x (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob nº 282.435.218-36, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e com escritório na Rua Marselhesa, 500, 7º andar, 
CEP 04020-060. 

ALEXANDER APPEL, brasileiro, solteiro, analista financeiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 54.771.970-X (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob nº 058.813.717-04, residente e domiciliado na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, Rua Marselhesa, nº 500, 7º andar, Vila Mariana, CEP 04020-060. 

FERNANDO ANTONIO PINTO DE CARVALHO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 
Identidade RG nº MG 10.370.229 (SSP/MG), inscrito no CPF/MF sob o nº 037.224.526-94, residente e 
domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com escritório na Avenida Bernardo 
Monteiro, n° 1.472 | 1.474, Bairro Funcionários, CEP 30150-288. 

GUILHERME DE CASTRO BASTOS, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula 
de Identidade RG nº M-5.331.624 (SSP/MG), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 926.548.436-53, residente e domiciliado na Cidade de Juiz de Fora, 
Estado de Minas Gerais, com escritório Rua Benjamin Colucci, nº 150, 1º/2º/3º e 6º andares, Centro, 
CEP 36010-600, na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 
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ODICLEVES APARECIDO TOLEDO PUCKS, brasileiro, solteiro, bacharel em direito, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 541.398 (SSP/MS), inscrito no CPF/MF sob nº 448.702.801-91, residente e 
domiciliado na Cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, com escritório na Avenida 
Mato Grosso, n° 3.478, Bairro Santa Fé, CEP 79021-151. 

A tabela abaixo apresenta a quantidade de Ações a ser alienada por cada Acionista Vendedor, sem 
considerar as Ações do Lote Suplementar e considerando as Ações Adicionais: 

 Quantidade Montante(1) 
Recursos 

Líquidos(1)(2) 
  (R$) (R$) 
Adelanir Antônio Barroso ............................... 18.865 377.300,00 362.208,00 
Adilson Dias Vieira .......................................... 13.501 270.020,00 259.219,20 
Alexander Appel ............................................. 6.007 120.140,00 115.334,40 
Alfredo Lopes Evangelista ............................... 124.940 2.498.800,00 2.398.848,00 
Andrey Jorge de Andrade ............................... 39.806 796.120,00 764.275,20 
Angela Maria de Abreu Maia Torres Alves....... 29.901 598.020,00 574.099,20 
Antonio Gabriel da Costa e Cruz .................... 35.799 715.980,00 687.340,80 
Antonio Pedro Sabedotti ................................ 6.962 139.240,00 133.670,40 
Antonio Pereira Gomes Neto .......................... 9.976 199.520,00 191.539,20 
Arilton José dos Santos Carvalhal .................... 382.981 7.659.620,00 7.353.235,20 
Maria Luisa Ratton Alves de Sousa .................. 9.976 199.520,00 191.539,20 
Carlos Eduardo Carvalho Coelho .................... 9.976 199.520,00 191.539,20 
César Augusto Furtado Franco ........................ 80.361 1.607.220,00 1.542.931,20 
Cláudio Otávio Prata Ramos ........................... 2.211.400 44.228.000,00 42.458.880,00 
Cyntia Inez Guedes Soares Pereira .................. 4.100 82.000,00 78.720,00 
Diogo Miranda Barbosa .................................. 20.461 409.220,00 392.851,20 
Edson Shinji Kubota ....................................... 43.957 879.140,00 843.974,40 
Eduardo Margara da Silva ............................... 11.508 230.160,00 220.953,60 
Elisa Marques Fonseca .................................... 37.609 752.180,00 722.092,80 
Emanuel Borges Macedo Silveira ..................... 4.770 95.400,00 91.584,00 
Evandro Monteiro de Castro Asseff ................ 550.963 11.019.260,00 10.578.489,60 
Fabrício Maia Torres Alves .............................. 9.422 188.440,00 180.902,40 
Fernando Antônio Pinto de Carvalho .............. 1.502 30.040,00 28.838,40 
Fernando Maia Torres Alves ............................ 6.394 127.880,00 122.764,80 
Filipe Maia Torres Alves .................................. 5.873 117.460,00 112.761,60 
FIP Kinea Private Equity II ................................ 5.032.058 100.641.160,00 96.615.513,60 
FIP Kinea Private Equity III ............................... 1.124.871 22.497.420,00 21.597.523,20 
Francisco da Silva Maciel Júnior ...................... 32.429 648.580,00 622.636,80 
Francisco Lopes Júnior .................................... 46.513 930.260,00 893.049,60 
Geraldo Mol Starling Filho .............................. 2.409.175 48.183.500,00 46.256.160,00 
Gervásio Teles Cardoso de Carvalho ............... 9.976 199.520,00 191.539,20 
Gil Souza Melo ............................................... 5.900 118.000,00 113.280,00 
Giocondo Sabedotti ....................................... 5.962 119.240,00 114.470,40 
Guilherme de Castro Bastos ............................ 3.004 60.080,00 57.676,80 
Helder de Castro Marques .............................. 20.142 402.840,00 386.726,40 
Hélio Ferreira Lopes ........................................ 230.096 4.601.920,00 4.417.843,20 
Heloísa Matta Prata Ramos ............................. 15.347 306.940,00 294.662,40 
Heloisio Lopes ................................................ 207.960 4.159.200,00 3.992.832,00 
Ilka Maria Lopes ............................................. 265.376 5.307.520,00 5.095.219,20 
Ismail Fernando Sabedotti............................... 7.052 141.040,00 135.398,40 
João Alberto da Cruz ...................................... 17.176 343.520,00 329.779,20 
José Arcésio Rodrigues Neto ........................... 15.725 314.500,00 301.920,00 
José Carlos Silva ............................................. 38.443 768.860,00 738.105,60 
José Luiz Candolo ........................................... 381.890 7.637.800,00 7.332.288,00 
Jurama Barros Gueiros Bitran .......................... 11.908 238.160,00 228.633,60 
Juvenal Cézar Caetano Filho ........................... 29.084 581.680,00 558.412,80 
Laura Maia Torres Alves .................................. 11.757 235.140,00 225.734,40 
Leticia Lopes Mesquita Zica ............................. 156.105 3.122.100,00 2.997.216,00 
Marco Antonio Piccolo ................................... 198.784 3.975.680,00 3.816.652,80 
Marco Aurelio Rossini ..................................... 31.972 639.440,00 613.862,40 



 

44 

Maria do Carmo Lopes ................................... 160.501 3.210.020,00 3.081.619,20 
Maria Elizabeth Lopes ..................................... 156.129 3.122.580,00 2.997.676,80 
Maria José Lopes De Assis............................... 46.513 930.260,00 893.049,60 
Maria Selma Ferreira Lopes .............................  46.513 930.260,00 893.049,60 
Matheus Miranda Barbosa .............................. 20.194 403.880,00 387.724,80 
Mauro Terra Branco ....................................... 27.509 550.180,00 528.172,80 
Naim Abdala Júnior ........................................ 77.510 1.550.200,00 1.488.192,00 
Nitamar Abdala .............................................. 189.491 3.789.820,00 3.638.227,20 
Odicleves Aparecido Toledo Pucks .................. 3.004 60.080,00 57.676,80 
Ovídio Carlos Carneiro Villela .......................... 74.193 1.483.860,00 1.424.505,60 
Ricardo Viana Leite ......................................... 28.301 566.020,00 543.379,20 
Roberto Kalil Issa ............................................ 1.598.015 31.960.300,00 30.681.888,00 
Rodrigo Camarotta Abdo ............................... 43.282 865.640,00 831.014,40 
Rodrigo Fernandes Maciel............................... 19.375 387.500,00 372.000,00 
Rodrigo Lopes Mesquita ................................. 397.932 7.958.640,00 7.640.294,40 
Rubia Souza Peixoto Mercês ........................... 7.862 157.240,00 150.950,40 
Sandra Mara Sachetto da Silva Pimenta .......... 72.029 1.440.580,00 1.382.956,80 
Sérgio Augusto Maksoud ............................... 194.951 3.899.020,00 3.743.059,20 
Sérgio Tufik .................................................... 2.158.655 43.173.100,00 41.446.176,00 
Sonia de Aguiar Vilela Mitraud ....................... 11.257 225.140,00 216.134,40 
Suzan Menasce Goldman ............................... 9.910 198.200,00 190.272,00 
Tatiana Sabedotti ........................................... 5.962 119.240,00 114.470,40 
Tito Soares Pereira .......................................... 2.382 47.640,00 45.734,40 
Valdir Zanderigo ............................................. 9.638 192.760,00 185.049,60 
Virgílio de Oliveira Pires .................................. 17.176 343.520,00 329.779,20 
Vitor Carvalho Romera ................................... 7.840 156.800,00 150.528,00 
Wilson Luiz Maksoud ..................................... 384.552 7.691.040,00 7.383.398,40 
 

(1) Com base no Preço por Ação. No contexto da presente Oferta, o Preço por Ação foi fixado em R$20,00.  
(2) Sem dedução das despesas da Oferta, tributos e outras retenções. 

 
A tabela abaixo apresenta a quantidade de Ações a ser alienada por cada Acionista Vendedor, 
considerando as Ações do Lote Suplementar e as Ações Adicionais: 

 Quantidade Montante(1) 
Recursos 

Líquidos(1)(2) 
  (R$) (R$) 
Adelanir Antônio Barroso ............................... 24.049 480.980,00 461.740,80 
Adilson Dias Vieira .......................................... 17.211 344.220,00 330.451,20 
Alexander Appel ............................................. 7.658 153.160,00 147.033,60 
Alfredo Lopes Evangelista ............................... 159.275 3.185.500,00 3.058.080,00 
Andrey Jorge de Andrade ............................... 50.745 1.014.900,00 974.304,00 
Angela Maria de Abreu Maia Torres Alves....... 38.118 762.360,00 731.865,60 
Antonio Gabriel da Costa e Cruz .................... 45.637 912.740,00 876.230,40 
Antonio Pedro Sabedotti ................................ 8.875 177.500,00 170.400,00 
Antonio Pereira Gomes Neto .......................... 12.718 254.360,00 244.185,60 
Arilton José dos Santos Carvalhal .................... 488.229 9.764.580,00 9.373.996,80 
Maria Luisa Ratton Alves de Sousa .................. 12.718 254.360,00 244.185,60 
Carlos Eduardo Carvalho Coelho .................... 12.718 254.360,00 244.185,60 
César Augusto Furtado Franco ........................ 102.445 2.048.900,00 1.966.944,00 
Cláudio Otávio Prata Ramos ........................... 2.819.118 56.382.360,00 54.127.065,60 
Cyntia Inez Guedes Soares Pereira .................. 5.227 104.540,00 100.358,40 
Diogo Miranda Barbosa .................................. 26.084 521.680,00 500.812,80 
Edson Shinji Kubota ....................................... 56.037 1.120.740,00 1.075.910,40 
Eduardo Margara da Silva ............................... 14.671 293.420,00 281.683,20 
Elisa Marques Fonseca .................................... 47.944 958.880,00 920.524,80 
Emanuel Borges Macedo Silveira ..................... 6.081 121.620,00 116.755,20 
Evandro Monteiro de Castro Asseff ................ 702.374 14.047.480,00 13.485.580,80 
Fabrício Maia Torres Alves .............................. 12.011 240.220,00 230.611,20 
Fernando Antônio Pinto de Carvalho .............. 1.915 38.300,00 36.768,00 
Fernando Maia Torres Alves ............................ 8.151 163.020,00 156.499,20 
Filipe Maia Torres Alves .................................. 7.487 149.740,00 143.750,40 
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FIP Kinea Private Equity II ................................ 3.302.829 66.056.580,00 63.414.316,80 
FIP Kinea Private Equity III ............................... 738.317 14.766.340,00 14.175.868,40 
Francisco da Silva Maciel Júnior ...................... 41.341 826.820,00 793.747,20 
Francisco Lopes Júnior .................................... 59.295 1.185.900,00 1.138.464,00 
Geraldo Mol Starling Filho .............................. 3.071.245 61.424.900,00 58.967.904,00 
Gervásio Teles Cardoso de Carvalho ............... 12.718 254.360,00 244.185,60 
Gil Souza Melo ............................................... 7.521 150.420,00 144.403,20 
Giocondo Sabedotti ....................................... 7.600 152.000,00 145.920,00 
Guilherme de Castro Bastos ............................ 3.829 76.580,00 73.516,80 
Helder de Castro Marques .............................. 25.677 513.540,00 492.998,40 
Hélio Ferreira Lopes ........................................ 293.329 5.866.580,00 5.631.916,80 
Heloísa Matta Prata Ramos ............................. 19.565 391.300,00 375.648,00 
Heloisio Lopes ................................................ 265.110 5.302.200,00 5.090.112,00 
Ilka Maria Lopes ............................................. 338.306 6.766.120,00 6.495.475,20 
Ismail Fernando Sabedotti............................... 8.990 179.800,00 172.608,00 
João Alberto da Cruz ...................................... 21.896 437.920,00 420.403,20 
José Arcésio Rodrigues Neto ........................... 20.046 400.920,00 384.883,20 
José Carlos Silva ............................................. 49.008 980.160,00 940.953,60 
José Luiz Candolo ........................................... 486.838 9.736.760,00 9.347.289,60 
Jurama Barros Gueiros Bitran .......................... 15.180 303.600,00 291.456,00 
Juvenal Cézar Caetano Filho ........................... 37.077 741.540,00 711.878,40 
Laura Maia Torres Alves .................................. 14.988 299.760,00 287.769,60 
Leticia Lopes Mesquita Zica ............................. 199.004 3.980.080,00 3.820.876,80 
Marco Antonio Piccolo ................................... 253.412 5.068.240,00 4.865.510,40 
Marco Aurelio Rossini ..................................... 40.758 815.160,00 782.553,60 
Maria do Carmo Lopes ................................... 204.608 4.092.160,00 3.928.473,60 
Maria Elizabeth Lopes ..................................... 199.035 3.980.700,00 3.821.472,00 
Maria José Lopes De Assis............................... 59.295 1.185.900,00 1.138.464,00 
Maria Selma Ferreira Lopes ............................. 59.295 1.185.900,00 1.138.464,00 
Matheus Miranda Barbosa .............................. 25.744 514.880,00 494.284,80 
Mauro Terra Branco ....................................... 35.069 701.380,00 673.324,80 
Naim Abdala Júnior ........................................ 98.811 1.976.220,00 1.897.171,20 
Nitamar Abdala .............................................. 241.565 4.831.300,00 4.638.048,00 
Odicleves Aparecido Toledo Pucks .................. 3.829 76.580,00 73.516,80 
Ovídio Carlos Carneiro Villela .......................... 94.582 1.891.640,00 1.815.974,40 
Ricardo Viana Leite ......................................... 36.078 721.560,00 692.697,60 
Roberto Kalil Issa ............................................ 2.037.168 40.743.360,00 39.113.625,60 
Rodrigo Camarotta Abdo ............................... 55.177 1.103.540,00 1.059.398,40 
Rodrigo Fernandes Maciel............................... 24.699 493.980,00 474.220,80 
Rodrigo Lopes Mesquita ................................. 507.288 10.145.760,00 9.739.929,60 
Rubia Souza Peixoto Mercês ........................... 10.023 200.460,00 192.441,60 
Sandra Mara Sachetto da Silva Pimenta .......... 91.823 1.836.460,00 1.763.001,60 
Sérgio Augusto Maksoud ............................... 248.526 4.970.520,00 4.771.699,20 
Sérgio Tufik .................................................... 2.751.878 55.037.560,00 52.836.057,60 
Sonia de Aguiar Vilela Mitraud ....................... 14.351 287.020,00 275.539,20 
Suzan Menasce Goldman ............................... 12.633 252.660,00 242.553,60 
Tatiana Sabedotti ........................................... 7.600 152.000,00 145.920,00 
Tito Soares Pereira .......................................... 3.037 60.740,00 58.310,40 
Valdir Zanderigo ............................................. 12.287 245.740,00 235.910,40 
Virgílio de Oliveira Pires .................................. 21.896 437.920,00 420.403,20 
Vitor Carvalho Romera ................................... 9.995 199.900,00 191.904,00 
Wilson Luiz Maksoud ..................................... 490.231 9.804.620,00 9.412.435,20 
 

 

(1) Com base no Preço por Ação. No contexto da presente Oferta, o Preço por Ação foi fixado em R$20,00.  
(2) Sem dedução das despesas da Oferta, tributos e outras retenções. 
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Descrição da Oferta 

A Oferta consiste na distribuição pública primária e secundária das Ações no Brasil, em mercado de 
balcão não organizado, realizada sob a coordenação dos Coordenadores da Oferta, observado o 
disposto na Instrução CVM 400, bem como os esforços de dispersão acionária previstos no 
Regulamento do Novo Mercado, com a participação de determinadas Instituições Consorciadas. 

Simultaneamente, foram realizados esforços de colocação das Ações no exterior pelos Agentes de 
Colocação Internacional junto a Investidores Estrangeiros. Os esforços de colocação das Ações junto a 
Investidores Estrangeiros, exclusivamente no exterior, foram realizados nos termos do Contrato de 
Distribuição Internacional. 

Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente 
ofertada (sem considerar as Ações do Lote Suplementar), foi, a critério dos Acionistas Vendedores, em 
comum acordo com os Coordenadores da Oferta, acrescida em 9,72% (nove inteiros e setenta e dois 
centésimos por cento) do total de Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações do Lote 
Suplementar), ou seja, em 2.986.934 ações ordinárias de emissão da Companhia e de titularidade dos 
Acionistas Vendedores, que foram integralmente alienadas pelos Acionistas Vendedores, na proporção 
indicada na página 22 deste Prospecto, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações 
inicialmente ofertadas (“Ações Adicionais”). 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem 
considerar as Ações Adicionais) poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual 
equivalente a até 15% (quinze por cento) do total das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as 
Ações Adicionais), ou seja, em até 4.608.441 ações ordinárias de emissão da Companhia e de 
titularidade dos Acionistas Vendedores, a serem integralmente alienadas pelos Acionistas Vendedores, 
na proporção indicada neste Prospecto, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações 
inicialmente ofertadas (“Ações do Lote Suplementar”), conforme opção outorgada pelos Acionistas 
Vendedores ao Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de Distribuição, as quais serão 
destinadas, exclusivamente, a atender um eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no 
decorrer da Oferta (“Opção de Ações do Lote Suplementar”). O Agente Estabilizador terá o direito 
exclusivo, a partir da data de assinatura do Contrato de Distribuição, inclusive, e por um período de até 
30 (trinta) dias contados da data de início da negociação das ações ordinárias de emissão da 
Companhia na BM&FBOVESPA, inclusive, de exercer a Opção de Ações do Lote Suplementar, no todo 
ou em parte, em uma ou mais vezes, após notificação, por escrito, aos demais Coordenadores da 
Oferta, desde que a decisão de sobrealocação das ações ordinárias de emissão da Companhia tenha 
sido tomada em comum acordo entre o Agente Estabilizador e os demais Coordenadores da Oferta 
quando da fixação do Preço por Ação. Conforme disposto no Contrato de Distribuição, as Ações do 
Lote Suplementar não são objeto de garantia firme de liquidação por parte dos Coordenadores da 
Oferta. 

As Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações do Lote Suplementar) serão 
colocadas pelas Instituições Participantes da Oferta de forma individual e não solidária, em regime de 
garantia firme de liquidação prestada pelos Coordenadores da Oferta, de acordo com os limites 
individuais e demais disposições previstas no Contrato de Distribuição e observadas as disposições 
descritas abaixo. As Ações que foram objeto de esforços de colocação no exterior pelos Agentes de 
Colocação Internacional, junto a Investidores Estrangeiros, serão obrigatoriamente subscritas/adquiridas e 
integralizadas/liquidadas no Brasil junto aos Coordenadores da Oferta, em moeda corrente nacional, nos 
termos do artigo 19, parágrafo 4°, da Lei do Mercado de Capitais. 

As Ações não poderão ser ofertadas ou vendidas nos Estados Unidos sem que haja registro ou isenção 
de registro nos termos do Securities Act. Exceto pelo registro da Oferta pela CVM, a Companhia, os 
Acionistas Vendedores e os Coordenadores da Oferta não pretendem realizar nenhum registro da 
Oferta ou das Ações nos Estados Unidos e nem em qualquer agência ou órgão regulador do mercado 
de capitais de qualquer outro país.   
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Aprovações Societárias 

A realização da Oferta Primária, mediante aumento de capital da Companhia, dentro do limite de 
capital autorizado previsto em seu estatuto social, com a exclusão do direito de preferência dos atuais 
acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, bem 
como seus termos e condições, foram aprovados na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
realizada em 26 de agosto de 2016, cuja ata foi registrada na JUCEMG e publicada no jornal “Diário 
do Comércio” e no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. 

O Preço por Ação e o efetivo aumento de capital da Companhia, dentro do limite do capital autorizado 
em seu estatuto social, foram aprovados em Reunião do Conselho de Administração da Companhia 
realizada em 26 de outubro de 2016, cuja ata será devidamente arquivada na JUCEMG e foi publicada 
no jornal “Diário do Comércio” na data de disponibilização do Anúncio de Início e será publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais no dia útil subsequente. 

A venda das ações na Oferta Secundária e o Preço por Ação foram aprovados pelo Kinea II na forma do 
disposto no seu regulamento. 

Não foi necessária qualquer aprovação societária em relação aos demais Acionistas Vendedores para a 
participação na Oferta Secundária e a fixação do Preço por Ação. 

Instituições Participantes da Oferta 

Os Coordenadores da Oferta, em nome da Companhia e dos Acionistas Vendedores, convidaram as 
Instituições Consorciadas para participar da colocação das Ações. 

Para fins do artigo 4°, parágrafo 6º, do Anexo II, do Código ANBIMA, o Santander, além de 
Coordenador da Oferta, figura como Coordenador Adicional no âmbito da Oferta, uma vez que o 
Coordenador Líder valer-se-á da faculdade de não aplicabilidade das exigências do artigo 4º, caput e 
parágrafo 1º, do Código ANBIMA. 

Para mais informações, ver seções “Relacionamento entre a Companhia e os Coordenadores da 
Oferta” e “Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e os Coordenadores da Oferta”, nas 
páginas 78 e 83, respectivamente, deste Prospecto. 

O Santander não receberá qualquer remuneração adicional em razão de sua condição de Coordenador 
Adicional, recebendo somente as comissões de coordenação, garantia firme de liquidação, colocação e, 
eventualmente, de incentivo em razão de sua condição de Coordenador da Oferta, nos termos do 
Contrato de Distribuição. 

Preço por Ação 

No contexto da Oferta, o preço de subscrição ou aquisição, conforme o caso, por ação ordinária de 
emissão da Companhia foi fixado em R$20,00 (vinte reais) (“Preço por Ação”).  

O Preço por Ação foi fixado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento 
realizado exclusivamente junto a Investidores Institucionais pelos Coordenadores da Oferta, no Brasil, 
conforme previsto no Contrato de Distribuição, e pelos Agentes de Colocação Internacional, no exterior, 
conforme previsto no Contrato de Distribuição Internacional, em consonância com o disposto no 
artigo 23, parágrafo 1°, e no artigo 44 da Instrução CVM 400 (“Procedimento de Bookbuilding”).
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O Preço por Ação foi calculado tendo como parâmetro as indicações de interesse em função da 
qualidade e quantidade da demanda (por volume e preço) por Ações coletadas junto a Investidores 
Institucionais. A escolha do critério para determinação do Preço por Ação é justificada na medida em 
que o preço de mercado das Ações a serem subscritas/adquiridas foi aferido de acordo com a 
realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os Investidores 
Institucionais apresentaram suas intenções de investimento no contexto da Oferta, e, portanto, não 
haverá diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, 
parágrafo 1º, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações. Os Acionistas e os Investidores Não 
Institucionais, que aderiram à Oferta, não participaram do Procedimento de Bookbuilding e, 
portanto, não participaram da fixação do Preço por Ação. 

Sem prejuízo do disposto acima, não foi aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, até o limite máximo de 20% (vinte por cento) 
das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar). 
Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, tendo em vista que foi verificado excesso de demanda 
superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações 
Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), não foi permitida a colocação de Ações a Investidores 
Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, tendo sido as intenções de investimento realizadas por 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas automaticamente canceladas. 

As Pessoas Vinculadas às Instituições Participantes da Oferta e/ou de quaisquer dos Agentes de 
Colocação Internacional, puderam realizar seus respectivos Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo ou 
ordens de investimento, conforme o caso, somente por meio da entidade a que estivessem vinculadas. 

Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no artigo 48 da Instrução CVM 400 para 
proteção (hedge) em operações com derivativos contratadas com terceiros, tendo ações ordinárias de 
emissão da Companhia como referência, são permitidos na forma do artigo 48 da Instrução CVM 400 
e não foram considerados investimentos realizados por Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta para os 
fins do artigo 55 da Instrução CVM 400, desde que tais terceiros não sejam Pessoas Vinculadas. 

A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento 
de Bookbuilding poderia ter impactado adversamente a formação do Preço por Ação, e o 
investimento nas Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderia 
ter causado uma redução na liquidez das ações ordinárias de emissão da Companhia no 
mercado secundário, especialmente se considerada a colocação prioritária das Ações aos 
Acionistas.  

Para mais informações veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A 
participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding, poderia ter impactado adversamente a formação do Preço por Ação, e o 
investimento nas Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderia 
ter causado uma redução na liquidez das ações ordinárias de emissão da Companhia no 
mercado secundário, especialmente se considerada a colocação prioritária das Ações aos 
Acionistas”, na página 71 deste Prospecto. 

Ações em Circulação (Free Float) após a Oferta 

Na data deste Prospecto, não existiam ações ordinárias de emissão da Companhia em circulação no 
mercado. Após a realização da Oferta (considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações 
do Lote Suplementar), um montante de até 43.279.165 ações ordinárias de emissão da Companhia, 
representativas de, aproximadamente, 37,7% do seu capital social, estarão em circulação no mercado. 
Considerando a colocação das Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar, um montante de 
até 46.452.480 ações ordinárias de emissão da Companhia, representativas de, aproximadamente, 
40,4% do seu capital social, estarão em circulação no mercado. Para maiores informações, ver seção 
“Informações sobre a Oferta – Composição do Capital Social da Companhia” na página 34 deste 
Prospecto. 
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Custos de Distribuição 

As despesas com advogados, auditores e outras despesas descritas abaixo serão pagas exclusivamente 
pela Companhia. As comissões a serem pagas aos Coordenadores da Oferta serão suportadas pela 
Companhia e pelos Acionistas Vendedores, na proporção das Ações (considerando as Ações Adicionais, 
mas sem considerar as Ações do Lote Suplementar) ofertada pela Companhia e pelos Acionistas 
Vendedores. 

Segue abaixo a descrição dos custos, despesas e comissões estimados para a Oferta: 

Comissões e Despesas Valor total (R$)(1) 
% em relação ao 

Valor Total da Oferta
Custo unitário por 

Ação (R$) 

Comissões da Oferta(2)    
Comissão de Coordenação  ................ 3.708.086,80 0,55% 0,11 
Comissão de Colocação ..................... 11.124.260,40 1,65% 0,33 
Comissão de Garantia Firme ............... 3.708.086,80 0,55% 0,11 
Comissão de Incentivo(3) ...................... 8.427.470,00 1,25% 0,25 
Total de Comissões .......................... 26.967.904,00 4,00% 0,80 
Despesas da Oferta(4)  
Impostos, Taxas e Outras Retenções ... 2.880.357,21 0,43% 0,09 
Taxa de Registro na CVM ................... 566.582,20 0,08% 0,02 
Taxa de Registro na BM&FBOVESPA ... 290.414,16 0,05% 0,01 
Taxa de Registro na ANBIMA .............. 22.470,76 0,00% 0,00 
Total de Despesas com Taxas ......... 3.759.824,33 0,56% 0,11 
Despesas com Advogados(5) ................ 3.465.208,00 0,36% 0,07 
Despesas com Auditores 

Independentes ................................ 2.400.000,00 0,51% 0,10 
Outras Despesas(6) ............................... 2.000.000,00 0,30% 0,06 
Total de Outras Despesas ............... 7.865.208,00 1,17% 0,23 
Total de Despesas ............................ 11.625.032,33 1,72% 0,34 
Total de Comissões e Despesas ...... 38.592.936,33 5,04% 1,14 
 

(1) Com base no Preço por Ação. 
(2) Comissões a serem pagas aos Coordenadores da Oferta pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores, na proporção das Ações 

(considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações do Lote Suplementar) ofertada pela Companhia e pelos Acionistas 
Vendedores. 

(3) A Comissão de Incentivo, conforme descrito pelo Contrato de Distribuição, constitui parte discricionária da remuneração a ser paga aos 
Coordenadores da Oferta e será paga a exclusivo critério da Companhia e dos Acionistas Vendedores, utilizando como parâmetro a sua 
percepção acerca do resultado da Oferta. 

(4) Despesas estimadas da Oferta assumidas pela Companhia. 
(5) Despesas estimadas dos consultores legais da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta, para o direito brasileiro 

e para o direito dos Estados Unidos. 
(6) Incluídos os custos estimados com a apresentação para investidores (roadshow). 
 

Para fins da Instrução CVM 400 e do artigo 3º do Anexo II do Código ANBIMA, não há outra 
remuneração devida pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores às Instituições Participantes da 
Oferta ou aos Agentes de Colocação Internacional, exceto pela remuneração descrita acima e pelos 
ganhos decorrentes da atividade de estabilização, bem como não existe nenhum outro tipo de 
remuneração que dependa do Preço por Ação. 

Estabilização do Preço das Ações 

O Agente Estabilizador, por intermédio da Corretora, poderá, a seu exclusivo critério, conduzir 
atividades de estabilização de preço das ações ordinárias de emissão da Companhia na BM&FBOVESPA, 
por um período de até 30 (trinta) dias contados da data de início de negociação das ações ordinárias de 
emissão da Companhia na BM&FBOVESPA, inclusive, por meio de operações bursáteis de compra e 
venda de ações ordinárias de emissão da Companhia, observadas as disposições legais aplicáveis e o 
disposto no Contrato de Estabilização, o qual foi previamente aprovado pela BM&FBOVESPA e pela 
CVM, nos termos do artigo 23, parágrafo 3°, da Instrução CVM 400 e do item II da Deliberação 
CVM 476. 
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Não existe obrigação, por parte do Agente Estabilizador ou da Corretora, de realizar operações de 
estabilização e, uma vez iniciadas, tais operações poderão ser descontinuadas a qualquer momento, 
observadas as disposições do Contrato de Estabilização. Assim, o Agente Estabilizador e a Corretora 
poderão escolher livremente as datas em que realizarão as operações de compra e venda das ações 
ordinárias de emissão da Companhia no âmbito das atividades de estabilização, não estando obrigados 
a realizá-las em todos os dias ou em qualquer data específica, podendo, inclusive, interrompê-las e 
retomá-las a qualquer momento, a seu exclusivo critério. 

O Contrato de Estabilização está disponível para consulta e obtenção de cópias junto ao Agente 
Estabilizador e à CVM, nos endereços indicados na seção “Informações Sobre a Oferta – Informações 
Adicionais” na página 66 deste Prospecto. 

Características das Ações 

As Ações conferem a seus titulares os mesmos direitos, vantagens e restrições conferidos aos atuais 
titulares de ações ordinárias de emissão da Companhia, nos termos previstos no Estatuto Social, na Lei 
das Sociedades por Ações e no Regulamento do Novo Mercado, conforme vigentes nesta data, dentre 
os quais se incluem os seguintes: 

(a) direito de voto nas assembleias gerais da Companhia, sendo que cada ação ordinária de emissão 
da Companhia corresponde a um voto; 

(b) observadas as disposições aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, direito ao recebimento de 
dividendo mínimo obrigatório, em cada exercício social, não inferior a 25% (vinte e cinco por 
cento) do lucro líquido de cada exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades 
por Ações, bem como ao recebimento de dividendos adicionais eventualmente distribuídos por 
deliberação de assembleia geral ou pelo Conselho de Administração, conforme aplicável; 

(c) direito de alienar as ações ordinárias de emissão da Companhia, nas mesmas condições 
asseguradas aos acionistas controladores da Companhia, no caso de alienação, direta ou indireta, a 
título oneroso do controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio 
de operações sucessivas, observadas as condições e os prazos previstos na legislação vigente e no 
Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhe assegurar tratamento igualitário àquele dado aos 
acionistas controladores (tag along); 

(d) direito de alienar as ações ordinárias de emissão da Companhia em oferta pública de aquisição de 
ações a ser realizada pela Companhia ou pelos acionistas controladores da Companhia, em caso de 
cancelamento do registro de companhia aberta ou de cancelamento de listagem das ações 
ordinárias de emissão da Companhia no Novo Mercado, por, no mínimo, obrigatoriamente, seu 
valor econômico, apurado mediante laudo de avaliação elaborado por instituição ou empresa 
especializada com experiência comprovada e independente quanto ao poder de decisão da 
Companhia, seus administradores e/ou acionistas controladores; 

(e) no caso de liquidação da Companhia, os acionistas terão direito de participar do acervo da 
Companhia, na proporção da sua participação no capital social, nos termos do artigo 109, inciso II, 
da Lei das Sociedades por Ações; 

(f) direito de preferência na subscrição de novas ações emitidas pela Companhia, conforme conferido 
pelo artigo 109, inciso IV, da Lei das Sociedades por Ações; 

(g) direito integral ao recebimento de dividendos e demais distribuições pertinentes às ações ordinárias 
de emissão da Companhia que vierem a ser declarados pela Companhia a partir da divulgação do 
Anúncio de Início; e 

(h) todos os demais direitos assegurados às ações ordinárias de emissão da Companhia, nos termos 
previstos no Regulamento do Novo Mercado, no estatuto social da Companhia e na Lei das 
Sociedades por Ações. 
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Para mais informações sobre os direitos, vantagens e restrições das ações ordinárias de emissão da 
Companhia, veja a seção “18. Valores Mobiliários” do Formulário de Referência na página 1054 deste 
Prospecto. 

Público Alvo da Oferta 

As Instituições Participantes da Oferta efetuarão a colocação das Ações para (i) Acionistas, em 
conformidade com a Oferta Prioritária; (ii) Investidores Não Institucionais, em conformidade com os 
procedimentos previstos para a Oferta de Varejo, observados os Valores Mínimo e Máximo do Pedido 
de Reserva da Oferta de Varejo; e (iii) Investidores Institucionais, no âmbito da Oferta Institucional. 

Procedimento da Oferta 

Tendo em vista a divulgação do Aviso ao Mercado, bem como sua nova divulgação (com os logotipos 
das Instituições Consorciadas), a disponibilização deste Prospecto, o encerramento do Período de 
Reserva da Oferta Prioritária, Período de Reserva da Oferta Prioritária para Pessoas Vinculadas, Período 
de Reserva da Oferta de Varejo e do Período de Reserva da Oferta de Varejo para Pessoas Vinculadas, a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding, a concessão do registro da Companhia como emissora de 
valores mobiliários sob a categoria “A” pela CVM, a celebração do Contrato de Distribuição e do 
Contrato de Distribuição Internacional, a concessão do registro da Oferta pela CVM, a divulgação do 
Anúncio de Início e a disponibilização deste Prospecto Definitivo, as Instituições Participantes da Oferta 
realizarão a distribuição pública das Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as 
Ações do Lote Suplementar) em regime de Garantia Firme de Liquidação, e observado o esforço de 
dispersão acionária previsto no Regulamento do Novo Mercado, por meio de três ofertas distintas, 
quais sejam: (i) uma Oferta Prioritária, destinada aos Acionistas; (ii) uma Oferta de Varejo, destinada aos 
Investidores Não Institucionais; e (iii) uma Oferta Institucional, destinada aos Investidores Institucionais. 

Os Coordenadores da Oferta, com a expressa anuência da Companhia e dos Acionistas Vendedores, 
elaboraram um plano de distribuição das Ações, nos termos do artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução 
CVM 400, e do Regulamento do Novo Mercado, no que diz respeito ao esforço de dispersão acionária, 
o qual levou em conta a criação de uma base diversificada de acionistas, as relações da Companhia, 
dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta com seus clientes e outras considerações de 
natureza comercial ou estratégica, observado que os Coordenadores da Oferta asseguraram: (i) a 
adequação do investimento ao perfil de risco de seus clientes, (ii) o tratamento justo e equitativo aos 
investidores, em conformidade com o artigo 21 da Instrução CVM 400, e (iii) o recebimento prévio, 
pelas Instituições Participantes da Oferta, de exemplares dos Prospectos para leitura obrigatória, 
assegurando o esclarecimento de eventuais dúvidas por pessoa designada pelo Coordenador Líder. 

Não foi admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, conforme faculdade prevista nos 
artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400. 
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Oferta Prioritária 

A Oferta Prioritária foi realizada nos termos do artigo 21 da Instrução CVM 400, de forma a assegurar 
a participação dos Acionistas, respeitado o Limite de Subscrição/Aquisição Proporcional. No contexto da 
Oferta Prioritária, o montante de até 13.953.489 Ações, correspondentes a até 45,42% das Ações 
inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar) (“Ações 
da Oferta Prioritária”), foi distribuído e destinado prioritariamente à colocação pública junto aos 
Acionistas que tenham exercido seu direito de prioridade. 

Os Acionistas interessados em subscrever/adquirir Ações no âmbito da Oferta Prioritária realizaram 
solicitações de reserva mediante o preenchimento de Pedido de Reserva da Oferta Prioritária junto a um 
único Coordenador da Oferta, durante o Período de Reserva da Oferta Prioritária e, caso sejam Pessoas 
Vinculadas, durante o Período de Reserva da Oferta Prioritária para Pessoas Vinculadas, por meio do 
qual manifestaram a intenção de exercer seu direito de prioridade de acordo com o procedimento 
abaixo indicado. 

Foi assegurado a cada um dos Acionistas que tenha realizado Pedido de Reserva da Oferta Prioritária 
durante o Período de Reserva da Oferta Prioritária ou o Período de Reserva da Oferta Prioritária para 
Pessoas Vinculadas o direito de subscrição/aquisição de Ações da Oferta Prioritária em quantidade (i) 
equivalente ao Limite de Subscrição/Aquisição Proporcional; e (ii) que exceda o Limite de 
Subscrição/Aquisição Proporcional, por meio de pedido de reserva de sobras no Pedido de Reserva da 
Oferta Prioritária. Caso qualquer destas relações tenha resultado em fração de ação, o valor do 
investimento foi limitado ao valor correspondente ao número inteiro de Ações da Oferta Prioritária, 
desprezando-se eventuais frações de Ações. Para informações acerca da diluição à qual os Acionistas 
encontram-se sujeitos no âmbito da Oferta, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 
Ações – Investidores que subscreverem/adquirirem Ações poderão sofrer diluição imediata e substancial 
no valor contábil de seus investimentos”, na página 71 deste Prospecto. 

Cada Acionista teve direito de subscrever/adquirir até 0,13837 Ação da Oferta Prioritária para cada 
ação ordinária de emissão da Companhia por ele detida ao final da Data de Corte. Caso a relação 
tenha resultado em fração de Ação, o valor do investimento foi limitado ao valor correspondente ao 
número inteiro de Ações da Oferta Prioritária, desprezando-se eventuais frações de Ações. 
Exclusivamente para os Acionistas que fossem detentores de apenas 1 (uma) ação ordinária de emissão 
da Companhia ao final da Data de Corte, esse Acionista teve o direito de subscrever/adquirir uma Ação 
da Oferta Prioritária. 

Os Acionistas que apresentaram Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária devem ter indicado nos 
respectivos Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária o valor de seu investimento nas Ações, sujeito ao 
respectivo Limite de Subscrição/Aquisição Proporcional, não havendo valor mínimo de investimento 
para a Oferta Prioritária. Os direitos decorrentes da Oferta Prioritária aqui descrita não puderam ser 
negociados ou cedidos pelos Acionistas. 

As Ações da Oferta Prioritária que não foram alocadas na Oferta Prioritária, observada a possibilidade 
de reserva de sobras, conforme descrito nas alíneas (c) e (d) abaixo, foram destinadas à colocação junto 
aos Investidores Não Institucionais, respeitando-se o limite de alocação de Ações para a Oferta de 
Varejo. As Ações que não foram alocadas na Oferta de Varejo foram destinadas à colocação junto a 
Investidores Não Institucionais no âmbito da Oferta de Varejo, estas Ações serão destinadas à Oferta 
Institucional. 
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Os Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária foram efetuados por Acionistas de maneira irrevogável e 
irretratável, exceto pelo disposto nas alíneas (a), (b) e (f) abaixo e na seção “Alteração das 
Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta” na página 59 deste Prospecto, observadas as 
condições do próprio instrumento de Pedido de Reserva da Oferta Prioritária, de acordo com as 
seguintes condições: 

(a) observados o Limite de Subscrição/Aquisição Proporcional e os procedimentos de alocação da 
Oferta Prioritária, cada um dos Acionista interessados em participar da Oferta Prioritária efetuou 
Pedido de Reserva da Oferta Prioritária junto a um único Coordenador da Oferta, mediante o 
preenchimento de Pedido de Reserva da Oferta Prioritária no Período de Reserva da Oferta 
Prioritária ou no Período de Reserva da Oferta Prioritária para Pessoas Vinculadas. O Acionista pode 
estipular, no Pedido de Reserva da Oferta Prioritária, como condição de sua eficácia, um preço 
máximo por Ação, conforme previsto no artigo 45, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400. Caso o 
Acionista tenha estipulado um preço máximo por Ação no Pedido de Reserva da Oferta Prioritária e 
o Preço por Ação tenha sido fixado em valor superior ao estipulado, o seu Pedido de Reserva da 
Oferta Prioritária foi automaticamente cancelado pelo respectivo Coordenador da Oferta, sendo 
que as Ações objeto do Pedido de Reserva da Oferta Prioritária foram realocadas para a própria 
Oferta Prioritária. Recomendou-se aos Acionistas interessados na realização de Pedido de 
Reserva da Oferta Prioritária que (i) lessem cuidadosamente os termos e condições 
estipulados no Pedido de Reserva da Oferta Prioritária, especialmente no que se refere 
aos procedimentos relativos à liquidação da Oferta e as informações constantes neste 
Prospecto e no Formulário de Referência, em especial as seções “Sumário da Companhia – 
Principais Fatores de Risco Relativos à Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta e às Ações” nas páginas 18 e 69, respectivamente, deste Prospecto, bem como a 
seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência, na página 635 deste Prospecto; 
(ii) verificassem com o Coordenador da Oferta de sua preferência, antes de realizar o seu 
Pedido de Reserva da Oferta Prioritária, se essa, a seu exclusivo critério, exigiria a 
manutenção de recursos em conta corrente nela aberta e/ou mantida, para fins de 
garantia do Pedido de Reserva da Oferta Prioritária; (iii) verificassem com o Coordenador 
da Oferta de sua preferência, antes de realizar o seu Pedido de Reserva da Oferta 
Prioritária, a possibilidade de débito antecipado da reserva por parte do Coordenador da 
Oferta; e (iv) entrassem em contato com o Coordenador da Oferta de sua preferência para 
obter informações mais detalhadas sobre o prazo estabelecido pelo Coordenador da 
Oferta para a realização do Pedido de Reserva da Oferta Prioritária ou, se for o caso, para 
a realização do cadastro no Coordenador da Oferta, tendo em vista os procedimentos 
operacionais adotados por cada Coordenador da Oferta; 

(b) os Acionistas indicaram, obrigatoriamente, no respectivo Pedido de Reserva da Oferta 
Prioritária, a sua qualidade de Pessoa Vinculada, sob pena de seu Pedido de Reserva da 
Oferta Prioritária ter sido cancelado pelo respectivo Coordenador da Oferta. Tendo em 
vista que foi verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Ações 
inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), foi 
vedada a colocação de Ações junto a Acionistas que sejam Pessoas Vinculadas, tendo sido os 
Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária realizados por Acionistas que sejam Pessoas Vinculadas 
automaticamente cancelados, com exceção daqueles realizados durante o Período de Reserva da 
Oferta Prioritária para Pessoas Vinculadas; 

(c) foi assegurado a cada um dos Acionistas que realizou Pedido de Reserva da Oferta Prioritária o 
direito de subscrever/adquirir Ações da Oferta Prioritária (i) até o Limite de Subscrição/Aquisição 
Proporcional; e (ii) que excederam o Limite de Subscrição/Aquisição Proporcional, por meio de 
pedido de reserva de sobras no Pedido de Reserva da Oferta Prioritária, observado o disposto na 
alínea (d) abaixo; 
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(d) após a alocação das Ações da Oferta Prioritária de acordo com o Limite de Subscrição/Aquisição 
Proporcional, as Ações da Oferta Prioritária que remanesceram foram alocadas entre os próprios 
Acionistas que manifestaram interesse em subscrever/adquirir as Sobras, os quais terão assegurado o 
direito de participar das Sobras, de forma que as Sobras sejam integralmente rateadas entre esses 
Acionistas, observados (i) os seus respectivos Limites de Subscrição/Aquisição Proporcional multiplicado 
pelo fator obtido entre a quantidade de Sobras restantes de Ações da Oferta Prioritária sobre a 
quantidade de Ações da Oferta Prioritária alocadas na rodada anterior, e (ii) o valor de investimento 
indicado nos seus respectivos Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária, e, assim, sucessivamente, até que 
não houvesse mais pedidos de subscrição/aquisição de Ações da Oferta Prioritária formulados por 
Acionistas que não sejam atendidos ou que não houvesse mais Sobras. As Sobras remanescentes foram 
destinadas à Oferta de Varejo e alocadas de acordo com o procedimento da Oferta de Varejo; 

(e) a quantidade de Ações da Oferta Prioritária subscritas/adquiridas e o respectivo valor do 
investimento dos Acionistas serão informados ao Acionista até as 12:00 horas do dia útil 
imediatamente posterior à data de divulgação do Anúncio de Início pelo Coordenador da Oferta 
que houver recebido o respectivo Pedido de Reserva da Oferta Prioritária, por meio de mensagem 
enviada ao endereço eletrônico fornecido no Pedido de Reserva da Oferta Prioritária ou, na sua 
ausência, por telefone, fac-símile ou correspondência, sendo o pagamento a ser feito de acordo 
com a alínea (f) abaixo limitado ao valor indicado no Pedido de Reserva da Oferta Prioritária, 
calculado mediante a divisão do valor do investimento pretendido indicado no Pedido de Reserva 
da Oferta Prioritária pelo Preço por Ação; 

(f) os Acionistas deverão efetuar o pagamento à vista do valor indicado na alínea (e) acima junto ao 
Coordenador da Oferta com que tenham realizado o respectivo Pedido de Reserva da Oferta 
Prioritária, em recursos imediatamente disponíveis até às 10:30 horas da Data de Liquidação. Não 
havendo pagamento pontual, o Coordenador da Oferta junto ao qual o Pedido de Reserva da 
Oferta Prioritária tenha sido realizado irá garantir a liquidação por parte do Acionista e o Pedido de 
Reserva da Oferta Prioritária será automaticamente cancelado por tal Coordenador da Oferta; e 

(g) até as 16:00 horas da Data de Liquidação, a BM&FBOVESPA, em nome de cada Coordenadores da Oferta 
junto a qual o Pedido de Reserva da Oferta Prioritária tenha sido realizado, entregará a cada Acionistas o 
número de Ações da Oferta Prioritária correspondente à relação entre o valor do investimento pretendido 
constante do Pedido de Reserva da Oferta Prioritária e o Preço por Ação, ressalvadas as possibilidades de 
desistência e cancelamento previstas nas alíneas (a), (b) e (f) acima e na seção “Alteração das 
Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta” na página 59 deste Prospecto. Caso tal relação 
resulte em fração de Ação, o valor do investimento será limitado ao valor correspondente ao número 
inteiro de Ações da Oferta Prioritária, desprezando-se eventuais frações de Ações. 

Para as hipóteses de suspensão, modificação, revogação ou cancelamento da Oferta, vide 
seções “Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta”, “Suspensão ou 
Cancelamento da Oferta” e “Violações de Normas de Conduta” nas páginas 59, 60 e 62, 
respectivamente, deste Prospecto. 

Os Acionistas, que aderiram à Oferta, não participaram do Procedimento de Bookbuilding e, 
portanto, não participaram da fixação do Preço por Ação. 

Os Acionistas deverão realizar a integralização/liquidação das Ações da Oferta Prioritária mediante o 
pagamento à vista, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, de acordo 
com o procedimento descrito acima. 
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Os Acionistas que desejaram subscrever/adquirir Ações em quantidade superior aos seus respectivos 
Limites de Subscrição/Aquisição Proporcional puderam: (i) participar do rateio de Sobras, no âmbito da 
Oferta Prioritária, nos termos das alíneas (c) e (d) acima; (ii) participar da Oferta de Varejo, caso fossem 
Investidores Não Institucionais, desde que atendessem às condições aplicáveis à Oferta de Varejo; ou 
(iii) participar da Oferta Institucional, caso fossem Investidores Institucionais, desde que atendessem as 
condições aplicáveis à Oferta Institucional. 

A Oferta Prioritária não foi realizada, conduzida e/ou estendida a Acionista cuja participação 
violasse as leis de jurisdição em que determinado Acionista seja residente e/ou domiciliado. 
Coube exclusivamente ao Acionista analisar, verificar e decidir sobre sua adequação para 
participar na Oferta Prioritária, ficando os Coordenadores da Oferta isentos de qualquer 
responsabilidade decorrente da participação de Acionista residente ou domiciliado em 
jurisdição na qual a Oferta Prioritária seja considerada ilegal ou exija registro ou qualificação 
com base em qualquer lei que não seja brasileira. 

Oferta de Varejo 

A Oferta de Varejo foi realizada junto a Investidores Não Institucionais que realizaram solicitações de 
reserva antecipada mediante o preenchimento de Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, durante o 
Período de Reserva da Oferta de Varejo, ou durante o Período de Reserva da Oferta de Varejo para 
Pessoas Vinculadas, observados os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva da Oferta de 
Varejo. 

No contexto da Oferta de Varejo, o montante mínimo de 10% (dez por cento) e máximo de 20% 
(vinte por cento) da totalidade das Ações (considerando as Ações Adicionais e as Ações do Lote 
Suplementar), a critério dos Coordenadores da Oferta, da Companhia e dos Acionistas Vendedores, foi 
destinado prioritariamente à colocação pública junto a Investidores Não Institucionais que realizaram 
Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, nos termos do item 7.1 (ii) do Regulamento do Novo Mercado, 
de acordo com as condições ali previstas e o procedimento abaixo indicado (sendo computadas, no 
cálculo dos percentuais acima, as Ações objeto de Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária, entre os 
Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo por investidor, realizados por 
Acionistas que sejam considerados Investidores Não Institucionais). 

Considerando que a totalidade dos Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo realizados por Investidores 
Não Institucionais foi superior à quantidade de Ações destinadas à Oferta de Varejo, houve rateio, 
conforme disposto na alínea (g) abaixo. 

Os Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo foram efetuados pelos Investidores Não Institucionais de 
maneira irrevogável e irretratável, exceto pelo disposto nas alíneas (a), (b) e (d) abaixo e nas seções 
“Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta”, “Suspensão ou Cancelamento 
da Oferta” e “Violações de Normas de Conduta” nas páginas 59, 60 e 62, respectivamente, deste 
Prospecto, observadas as condições do próprio instrumento de Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, 
de acordo com as seguintes condições: 
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(a) durante o Período de Reserva da Oferta de Varejo e o Período de Reserva da Oferta de Varejo para 
Pessoas Vinculadas, conforme aplicável, cada um dos Investidores Não Institucionais interessados 
em participar da Oferta realizou a reserva de Ações, mediante preenchimento do Pedido de 
Reserva da Oferta de Varejo junto a uma única Instituição Consorciada, nos termos da Deliberação 
CVM 476, observados os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, 
sendo que tais Investidores Não Institucionais puderam estipular, no Pedido de Reserva da Oferta 
de Varejo, como condição de eficácia de seu Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, um preço 
máximo por Ação, conforme previsto no artigo 45, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400, sem 
necessidade de posterior confirmação. Caso o Investidor Não Institucional tenha estipulado um 
preço máximo por Ação no Pedido de Reserva da Oferta de Varejo abaixo do Preço por Ação, o seu 
Pedido de Reserva da Oferta de Varejo foi automaticamente cancelado pela respectiva Instituição 
Consorciada. Recomendou-se aos Investidores Não Institucionais interessados na 
realização de Pedido de Reserva da Oferta de Varejo que (i) lessem cuidadosamente os 
termos e condições estipulados no Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, especialmente 
no que se refere aos procedimentos relativos à liquidação da Oferta e as informações 
constantes neste Prospecto e no Formulário de Referência, em especial as seções 
“Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco Relativos à Companhia” e “Fatores 
de Risco Relacionados à Oferta e às Ações” nas páginas 18 e 69, respectivamente, deste 
Prospecto, bem como a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência, na 
página 635 deste Prospecto; (ii) verificassem com a Instituição Consorciada de sua 
preferência, antes de realizar o seu Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, se essa, a seu 
exclusivo critério, exigiria a manutenção de recursos em conta corrente nela aberta e/ou 
mantida, para fins de garantia do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo; (iii) verificassem 
com a Instituição Consorciada de sua preferência, antes de realizar o seu Pedido de 
Reserva da Oferta de Varejo, a possibilidade de débito antecipado da reserva por parte da 
Instituição Consorciada; e (iv) entrassem em contato com a Instituição Consorciada de sua 
preferência para obter informações mais detalhadas sobre o prazo estabelecido pela 
Instituição Consorciada para a realização do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo ou, se 
for o caso, para a realização do cadastro na Instituição Consorciada, tendo em vista os 
procedimentos operacionais adotados por cada Instituição Consorciada; 

(b) os Investidores Não Institucionais indicaram, obrigatoriamente, no respectivo Pedido de 
Reserva da Oferta de Varejo, conforme o caso, a sua qualidade ou não de Pessoa Vinculada, 
sob pena de seu Pedido de Reserva da Oferta de Varejo ter sido cancelado pela respectiva 
Instituição Consorciada. Tendo em vista que foi verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um 
terço) à quantidade de Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações do 
Lote Suplementar), foi vedada a colocação de Ações junto a Investidores Não Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas, tendo sido os Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo realizados por Investidores 
Não Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas cancelados, com exceção daqueles realizados durante 
o Período de Reserva da Oferta de Varejo para Pessoas Vinculadas; 

(c) a quantidade de Ações subscritas/adquiridas e o respectivo valor do investimento dos Investidores 
Não Institucionais serão informados a cada Investidor Não Institucional até às 12:00 horas do dia 
útil imediatamente posterior à data de divulgação do Anúncio de Início pela Instituição 
Consorciada que houver recebido o respectivo Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, por meio de 
mensagem enviada ao endereço eletrônico fornecido no Pedido de Reserva da Oferta de Varejo ou, 
na sua ausência, por telefone, fac-símile ou correspondência, sendo o pagamento a ser feito de 
acordo com a alínea (d) abaixo limitado ao valor do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo e 
ressalvada a possibilidade de rateio prevista na alínea (g) abaixo; 
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(d) os Investidores Não Institucionais deverão efetuar o pagamento à vista do valor indicado na alínea (c) 
acima junto à Instituição Consorciada com que tenham realizado o respectivo Pedido de Reserva da 
Oferta de Varejo, em recursos imediatamente disponíveis, em moeda corrente nacional, até às 
10:30 horas da Data de Liquidação. Não havendo pagamento pontual, a Instituição Consorciada 
junto à qual o Pedido de Reserva da Oferta de Varejo tenha sido realizado irá garantir a liquidação 
por parte do Investidor Não Institucional e o Pedido de Reserva da Oferta de Varejo será 
automaticamente cancelado por tal Instituição Consorciada; 

(e) até as 16:00 horas da Data de Liquidação, a BM&FBOVESPA, em nome de cada Instituição 
Consorciada junto a qual o Pedido de Reserva da Oferta de Varejo tenha sido realizado, entregará 
a cada Investidor Não Institucional o número de Ações correspondente à relação entre o valor do 
investimento pretendido constante do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo e o Preço por Ação, 
ressalvadas as possibilidades de desistência e cancelamento previstas nas alíneas (a), (b) e (d) acima 
e nas seções “Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta”, “Suspensão ou 
Cancelamento da Oferta” e “Violações de Normas de Conduta” nas páginas 59, 60 e 62, 
respectivamente, deste Prospecto e a possibilidade de rateio prevista na alínea (g) abaixo. Caso tal 
relação resulte em fração de Ação, o valor do investimento será limitado ao valor correspondente 
ao maior número inteiro de Ações, desprezando-se a referida fração; e 

(f) tendo em vista que o total das Ações objeto dos Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo realizados 
por Investidores Não Institucionais foi superior à quantidade de Ações destinadas à Oferta de 
Varejo, houve rateio das Ações, da seguinte forma: (i) a divisão igualitária e sucessiva das Ações 
destinadas a Investidores Não Institucionais entre todos os Investidores Não Institucionais, 
observando-se o valor individual de cada Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, até o limite de 
R$3.000,00 (três mil reais) por Investidor Não Institucional, desconsiderando-se as frações de 
Ações; e (ii) uma vez atendido o critério de rateio descrito no subitem (i) acima, foi efetuado o 
rateio proporcional das Ações destinadas a Investidores Não Institucionais remanescentes entre 
todos os Investidores Não Institucionais, observando-se o valor individual de cada Pedido de 
Reserva da Oferta de Varejo e desconsiderando-se as frações de Ações.  

Para as hipóteses de suspensão, modificação, revogação ou cancelamento da Oferta, vide 
seções “Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta”, “Suspensão ou 
Cancelamento da Oferta” e “Violações de Normas de Conduta” nas páginas 59, 60 e 62, 
respectivamente, deste Prospecto. 

Os Investidores Não Institucionais, que aderiram à Oferta, não participaram do Procedimento 
de Bookbuilding e, portanto, não participaram da fixação do Preço por Ação. 

Os Investidores Não Institucionais deverão realizar a integralização/liquidação das Ações mediante o 
pagamento à vista, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, de acordo 
com o procedimento descrito acima. As Instituições Consorciadas somente atenderão aos Pedidos de 
Reserva da Oferta de Varejo feitos por Investidores Não Institucionais titulares de conta nelas aberta ou 
mantida pelo respectivo Investidor Não Institucional. 
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Oferta Institucional 

No âmbito da Oferta Institucional, destinada aos Investidores Institucionais, após o atendimento aos 
Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária e aos Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo, nos termos da 
Oferta de Varejo, as Ações remanescentes que não foram colocadas na Oferta Prioritária e/ou na Oferta 
de Varejo, foram destinadas à colocação pública junto a Investidores Institucionais, por meio dos 
Coordenadores da Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional, não tendo sido admitidas para 
tais Investidores Institucionais reservas antecipadas e não tendo sido estipulados valores mínimo ou 
máximo de investimento, uma vez que cada Investidor Institucional assumiu a obrigação de verificar se 
cumpriu com os requisitos para participar da Oferta Institucional, para então apresentar suas intenções 
de investimento durante o Procedimento de Bookbuilding. 

Tendo em vista que o número de Ações objeto de ordens de investimento recebidas de Investidores 
Institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding, na forma do artigo 44 da Instrução CVM 400, 
excedeu o total de Ações remanescentes após o atendimento aos Pedidos de Reserva da Oferta 
Prioritária e aos Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo, nos termos e condições descritos acima, 
tiveram prioridade no atendimento de suas respectivas ordens os Investidores Institucionais que, a 
critério da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta, levando em 
consideração o disposto no plano de distribuição, nos termos do artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução 
CVM 400, incluindo as suas relações com os clientes e outras considerações de natureza comercial ou 
estratégica, melhor atenderam ao objetivo desta Oferta de criar uma base diversificada de acionistas, 
formada por Investidores Institucionais com diferentes critérios de avaliação sobre as perspectivas da 
Companhia, seu setor de atuação e a conjuntura macroeconômica brasileira e internacional. 

Até as 16:00 horas do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação do Anúncio de Início, os 
Coordenadores da Oferta e os Agentes de Colocação Internacional informarão aos Investidores 
Institucionais, por meio de seu endereço eletrônico, ou, na sua ausência, por telefone ou fac-símile, 
sobre a quantidade de Ações que cada um deverá subscrever/adquirir e o Preço por Ação. A entrega 
das Ações deverá ser efetivada na Data de Liquidação, mediante a integralização/liquidação à vista, em 
moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, do valor resultante do Preço por 
Ação multiplicado pela quantidade de Ações objeto das respectivas ordens de investimento, em 
conformidade com os procedimentos previstos no Contrato de Distribuição. A subscrição/aquisição das 
Ações foi formalizada mediante assinatura de boletim de subscrição/contrato de compra e venda, cujo 
modelo foi previamente apresentado à CVM e informa o Investidor Institucional sobre o procedimento 
para a entrega das Ações. Os Investidores Estrangeiros deverão realizar a subscrição/aquisição das 
Ações por meio dos mecanismos previstos na Resolução CMN 4.373 e na Instrução CVM 560, ou na 
Lei 4.131. 

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, tendo em vista que foi verificado excesso de demanda 
superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações 
Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), não foi permitida a colocação de Ações junto aos 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, tendo sido as ordens de investimento 
realizadas por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas automaticamente canceladas. 

A vedação de colocação disposta no artigo 55 da Instrução CVM 400 não se aplica às instituições 
financeiras contratadas como formador de mercado, conforme previsto no parágrafo único do artigo 
55. Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no artigo 48 da Instrução CVM 400 para 
proteção (hedge) em operações com derivativos contratadas com terceiros, tendo ações ordinárias de 
emissão da Companhia como referência, são permitidos na forma do artigo 48 da Instrução CVM 400 
e não foram considerados investimentos realizados por Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta para os 
fins do artigo 55 da Instrução CVM 400, desde que tais terceiros não sejam Pessoas Vinculadas. 
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A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento 
de Bookbuilding poderia ter impactado adversamente a formação do Preço por Ação, e o 
investimento nas Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderia 
ter causado uma redução na liquidez das ações ordinárias de emissão da Companhia no 
mercado secundário, especialmente se considerada a colocação prioritária das Ações aos 
Acionistas.  

Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – 
A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento 
de Bookbuilding poderia ter impactado adversamente a formação do Preço por Ação, e o 
investimento nas Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderia 
ter causado uma redução na liquidez das ações ordinárias de emissão da Companhia no 
mercado secundário, especialmente se considerada a colocação prioritária das Ações aos 
Acionistas”, na página 71 deste Prospecto. 

Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta 

A Companhia, os Acionistas Vendedores e os Coordenadores da Oferta poderão requerer que a CVM 
autorize a modificação ou a revogação da Oferta caso ocorram alterações posteriores, relevantes e 
inesperadas nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de registro da 
Oferta ou que o fundamente, que resultem em um aumento relevante nos riscos assumidos pela 
Companhia e pelos Acionistas Vendedores e inerentes à própria Oferta. Adicionalmente, a Companhia, 
os Acionistas Vendedores e os Coordenadores da Oferta poderão modificar, a qualquer tempo, a 
Oferta, a fim de melhorar seus termos e condições para os investidores, conforme disposto no artigo 
25, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400. 

Caso o requerimento de modificação nas condições da Oferta seja aceito pela CVM, o encerramento 
do Prazo de Distribuição poderá ser adiado em até 90 dias. Se a Oferta for cancelada, os atos de 
aceitação anteriores e posteriores ao cancelamento serão considerados ineficazes. 

A revogação, suspensão ou qualquer modificação na Oferta será imediatamente divulgada por meio de 
Anúncio de Retificação. 

Em qualquer hipótese, a revogação ou cancelamento torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação 
anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos investidores aceitantes os valores 
dados em contrapartida às Ações, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da data de divulgação da 
revogação, sem reembolso e com dedução, caso incidentes, de quaisquer tributos sobre movimentação 
financeira eventualmente aplicáveis sobre os valores pagos em função do IOF/Câmbio, caso venham a 
ser criados, e se a alíquota for superior a zero. 

Na hipótese de suspensão ou modificação da Oferta, nos termos dos artigos 20 e 27 da Instrução CVM 
400, as Instituições Participantes da Oferta deverão acautelar-se e certificar-se, no momento das 
aceitações da Oferta, de que o Acionistas ou o Investidor Não Institucional está ciente de que a Oferta 
foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições estabelecidas. Caso o Acionista ou o 
Investidor Não Institucional já tenha aderido à Oferta, cada Instituição Participante da Oferta deverá 
comunicar diretamente, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de 
comunicação passível de comprovação ao Acionista ou ao Investidor Não Institucional que tenha 
efetuado Pedido de Reserva da Oferta Prioritária ou Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, conforme o 
caso, junto a tal Instituição Participante da Oferta a respeito da modificação efetuada. 

Após a divulgação do Anúncio de Retificação, os Coordenadores da Oferta só aceitarão Pedidos de 
Reserva da Oferta Prioritária e/ou intenções no Procedimento de Bookbuilding e as Instituições 
Consorciadas só aceitarão Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo daqueles investidores que estejam 
cientes dos termos do Anúncio de Retificação. Os investidores que já tiverem aderido à Oferta serão 
considerados cientes dos termos do Anúncio de Retificação quando, passados 5 (cinco) dias úteis do 
recebimento da comunicação, não revogarem expressamente suas intenções no Procedimento de 
Bookbuilding ou seus Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária ou Pedidos de Reserva da Oferta de 
Varejo. Nesta hipótese, os Coordenadores da Oferta e/ou as Instituições Consorciadas presumirão que 
os investidores pretendem manter a declaração de aceitação. 
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Suspensão ou Cancelamento da Oferta 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM (a) poderá suspender ou cancelar, a qualquer 
tempo, uma oferta que: (i) esteja se processando em condições diversas das constantes da Instrução 
CVM 400 ou do registro; ou (ii) tenha sido havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou 
fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro; e (b) deverá suspender qualquer oferta 
quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. 

O prazo de suspensão de uma oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a 
irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que 
determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da referida oferta e cancelar o respectivo 
registro. Ademais, a rescisão do Contrato de Distribuição importará no cancelamento do registro da Oferta. 

A suspensão ou o cancelamento da Oferta será informado aos investidores que já tenham aceitado a 
Oferta, sendo-lhes facultado, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar a aceitação até às 
16:00 horas do 5º (quinto) dia útil posterior ao recebimento da respectiva comunicação. Todos os 
investidores que já tenham aceitado a Oferta, na hipótese de seu cancelamento, e os investidores que 
tenham revogado a sua aceitação, na hipótese de suspensão, conforme previsto acima, terão direito à 
restituição integral dos valores dados em contrapartida às Ações, conforme o disposto no parágrafo 
único do artigo 20 da Instrução CVM 400, no prazo de 3 (três) dias úteis, sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução, caso incidentes, de quaisquer tributos sobre movimentação 
financeira eventualmente aplicáveis sobre os valores pagos em função do IOF/Câmbio, caso venham a 
ser criados, e se a alíquota for superior a zero. 

Prazo de Distribuição 

O prazo para a distribuição das Ações é (i) de até 6 (seis) meses contados da data de divulgação do 
Anúncio de Início, conforme previsto no artigo 18 da Instrução CVM 400; ou (ii) até a data de 
divulgação do Anúncio de Encerramento (“Prazo de Distribuição”). 

O término da Oferta e seu resultado serão anunciados mediante divulgação do Anúncio de 
Encerramento, com data limite para ocorrer em 27 de abril de 2017, em conformidade com o artigo 29 
da Instrução CVM 400. 

Liquidação 

A liquidação física e financeira das Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações 
do Lote Suplementar) deverá ser realizada dentro do prazo de até 3 (três) dias úteis, contado a partir da data 
da divulgação do Anúncio de Início (“Data de Liquidação”), de acordo com o disposto no Contrato de 
Distribuição. A liquidação física e financeira das Ações do Lote Suplementar, caso haja o exercício da Opção 
de Ações do Lote Suplementar, ocorrerá dentro do prazo de até 3 (três) dias úteis, contado do exercício da 
Opção de Ações do Lote Suplementar (“Data de Liquidação das Ações do Lote Suplementar”). 

As Ações, as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar, conforme o caso, serão entregues aos 
respectivos investidores até às 16:00 horas da Data de Liquidação ou da Data de Liquidação das Ações 
do Lote Suplementar, conforme o caso. As Ações que forem objeto de esforços de colocação no 
exterior pelos Agentes de Colocação Internacional, junto a Investidores Estrangeiros, serão 
obrigatoriamente subscritas/adquiridas e integralizadas/liquidadas no Brasil junto aos Coordenadores da 
Oferta, em moeda corrente nacional, por meio dos mecanismos previstos na Resolução CMN 4.373 e 
na Instrução CVM 560, ou na Lei 4.131. 

Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação 

A garantia firme de liquidação prestada pelos Coordenadores da Oferta consiste na obrigação 
individual e não solidária de subscrição/aquisição e integralização/liquidação, pelos Coordenadores da 
Oferta, na Data de Liquidação das Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as 
Ações do Lote Suplementar) que não forem integralizadas/liquidadas pelos investidores que as 
subscreverem/adquirirem na Oferta, na proporção e até os limites individuais de garantia firme de cada 
um dos Coordenadores da Oferta, conforme indicado no Contrato de Distribuição (“Garantia Firme 
de Liquidação”).   
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Caso as Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações do Lote Suplementar) 
efetivamente subscritas/adquiridas por investidores não tenham sido totalmente 
integralizadas/liquidadas na Data de Liquidação, cada um dos Coordenadores da Oferta, observado o 
disposto no Contrato de Distribuição, realizará, de forma individual e não solidária, a 
integralização/liquidação, na Data de Liquidação, na proporção e até os limites individuais previstos no 
Contrato de Distribuição, da totalidade do eventual saldo resultante da diferença entre (i) o número de 
Ações objeto da Garantia Firme de Liquidação prestada por cada um dos Coordenadores da Oferta, 
nos termos do Contrato de Distribuição e (ii) o número de Ações efetivamente integralizadas/liquidadas 
por investidores no mercado, multiplicado pelo Preço por Ação. Tal garantia se tornou vinculante a 
partir do momento em que, cumulativamente, foi concluído o Procedimento de Bookbuilding, assinado 
o Contrato de Distribuição e o Contrato de Distribuição Internacional, deferido o registro da Oferta 
pela CVM, deferido o registro da Companhia como emissora de valores mobiliários sob a categoria “A” 
pela CVM, divulgado o Anúncio de Início e disponibilizado este Prospecto Definitivo. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI, da Instrução CVM 400, em caso de exercício da 
Garantia Firme de Liquidação e posterior revenda das Ações junto ao público pelos Coordenadores da 
Oferta, nos termos do Contrato de Distribuição, durante o Prazo de Distribuição, o preço de revenda 
dessas Ações será o preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia, limitado ao 
Preço por Ação estabelecido conforme Procedimento de Bookbuilding, sendo certo que o disposto 
nesse parágrafo não se aplica às operações realizadas em decorrência das atividades previstas no 
Contrato de Estabilização, conforme disposto na seção “Informações Sobre a Oferta – Estabilização do 
Preço das Ações” na página 49 deste Prospecto. 

Segue abaixo relação das Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações do 
Lote Suplementar) objeto de garantia firme prestada por cada um dos Coordenadores da Oferta: 

Coordenadores Quantidade de Ações Percentual (%) 

Coordenador Líder(1) ............................................................... 15.169.446,00 45,00% 
BofA Merrill Lynch .................................................................. 13.483.952,00 40,00%
Santander .............................................................................. 5.056.482,00 15,00% 

Total ..................................................................................... 33.709.880,00 100,00% 
 

(1) Garantia firme de liquidação a ser prestada pelo Itaú Unibanco S.A. 
 

A proporção prevista acima poderá ser realocada de comum acordo entre os Coordenadores da Oferta. 

Contrato de Distribuição e Contrato de Distribuição Internacional 

O Contrato de Distribuição e o Contrato de Distribuição Internacional estabelecem que a obrigação dos 
Coordenadores da Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional de efetuarem a colocação das 
Ações, bem como de suas respectivas garantias firme estarão sujeitas a determinadas condições, não 
limitada (i) a entrega de opiniões legais pelos assessores jurídicos da Companhia, dos Coordenadores 
da Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional; e (ii) a assinatura de compromissos de restrição à 
negociação de Valores Mobiliários Sujeitos ao Lock-up pela Companhia, pelos Acionistas Vendedores, 
pelos Acionistas Controladores e pelos Administradores durante um prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
contados da data de divulgação do Anúncio de Início. De acordo com o Contrato de Distribuição e o 
Contrato de Distribuição Internacional, a Companhia obriga-se a indenizar os Coordenadores da Oferta 
e os Agentes de Colocação Internacional em certas circunstâncias e contra determinadas contingências. 
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Adicionalmente, a Companhia e os Acionistas Vendedores são obrigados, nos termos do Contrato de 
Distribuição Internacional a indenizar os Agentes de Colocação Internacional na ocasião de perdas no 
exterior por conta de incorreções relevantes ou omissões relevantes nos Offering Memoranda. O Contrato 
de Distribuição Internacional determina ainda que a inobservância às leis de valores mobiliários dos 
Estados Unidos pode resultar em eventuais potenciais procedimentos judiciais. A condenação em um 
procedimento judicial no exterior em relação a incorreções relevantes ou omissões relevantes nos Offering 
Memoranda poderá ocasionar um impacto significativo e adverso na Companhia e em seus negócios. 
Para informações sobre os riscos relacionados ao Contrato de Distribuição Internacional, veja a seção 
“Fatores de Risco Relacionados às Ações e à Oferta – A realização desta oferta pública de distribuição das 
Ações, com esforços de venda no exterior, poderá nos deixar expostos a riscos relativos a uma oferta de 
valores mobiliários no Brasil e no exterior”, na página 71 deste Prospecto. 

Após a divulgação do Anúncio de Início, o Contrato de Distribuição estará disponível para consulta e 
obtenção de cópias junto aos Coordenadores da Oferta e à CVM, nos endereços indicados na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Informações Adicionais” na página 66 deste Prospecto. 

Violações de Normas de Conduta 

Na hipótese de haver descumprimento e/ou indícios de descumprimento, por quaisquer das Instituições 
Consorciadas, de qualquer das obrigações previstas nos respectivos termos de adesão ao Contrato de 
Distribuição, na carta-convite ou em qualquer contrato celebrado no âmbito da Oferta, ou, ainda, de 
qualquer das normas de conduta previstas na regulamentação aplicável no âmbito da Oferta, incluindo, sem 
limitação, as normas previstas na Instrução CVM 400, especialmente as normas referentes ao período de 
silêncio, condições de negociação com as ações ordinárias de emissão da Companhia, emissão de relatórios 
de pesquisa e de marketing da Oferta, conforme previsto no artigo 48 da Instrução CVM 400, tal Instituição 
Consorciada, a critério exclusivo dos Coordenadores da Oferta e sem prejuízo das demais medidas por eles 
julgadas cabíveis, (i) deixará de integrar o grupo de instituições financeiras responsáveis pela colocação das 
Ações no âmbito da Oferta, sendo cancelados todos os Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo e boletins de 
subscrição/contratos de compra e venda que tenha recebido e a Instituição Consorciada deverá informar 
imediatamente aos respectivos investidores sobre referido cancelamento, devendo ser restituídos pela 
Instituição Consorciada integralmente aos respectivos investidores os valores eventualmente dados em 
contrapartida às Ações, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da data de divulgação do 
descredenciamento da Instituição Consorciada, sem reembolso e com dedução, caso incidentes, de 
quaisquer tributos sobre movimentação financeira eventualmente aplicáveis sobre os valores pagos em 
função do IOF/Câmbio, caso venham a ser criados, e se a alíquota for superior a zero, (ii) arcará 
integralmente com quaisquer custos e prejuízos relativos à sua exclusão como Instituição Participante da 
Oferta, incluindo custos com publicações, indenizações decorrentes de eventuais condenações judiciais em 
ações propostas por investidores por conta do cancelamento, honorários advocatícios e demais custos 
perante terceiros, inclusive custos decorrentes de demandas de potenciais investidores, e (iii) poderá ter 
suspenso, por um período de 6 (seis) meses contados da data da comunicação da violação, o direito de 
atuar como instituição intermediária em ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários sob a 
coordenação de quaisquer dos Coordenadores da Oferta. Os Coordenadores da Oferta não serão, em 
hipótese alguma, responsáveis por quaisquer prejuízos causados aos investidores que tiverem suas intenções 
de investimento, Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo e/ou boletins de subscrição/contratos de compra e 
venda cancelados por força do descredenciamento da Instituição Consorciada. 

Negociação das Ações na BM&FBOVESPA 

As ações ordinárias de emissão da Companhia passarão a ser negociadas no Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA a partir do dia útil seguinte à divulgação do Anúncio de Início, sob o código “AALR3”. 
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A Companhia e os Acionistas Controladores celebraram em 3 de outubro de 2016, o Contrato de 
Participação no Novo Mercado com a BM&FBOVESPA, por meio do qual a Companhia aderiu às Práticas 
Diferenciadas de Governança Corporativa do Novo Mercado, segmento especial de negociação de valores 
mobiliários da BM&FBOVESPA, disciplinado pelo Regulamento do Novo Mercado, que estabelece regras 
diferenciadas de governança corporativa e divulgação de informações ao mercado a serem observadas 
pela Companhia, mais rigorosas do que aquelas estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações, entrarão 
em vigor na data de divulgação do Anúncio de Início. As principais regras relativas ao Regulamento do 
Novo Mercado estão descritas de forma resumida no item 17.5 – Outras informações relevantes do 
Formulário de Referência, na página 1053 deste Prospecto. 

Para mais informações sobre a negociação das Ações na BM&FBOVESPA, consulte uma instituição 
autorizada a operar na BM&FBOVESPA. 

Recomenda-se a leitura deste Prospecto e do Formulário de Referência para informações 
adicionais sobre a Companhia, incluindo seu setor de atuação, suas atividades e situação 
econômica e financeira, e os fatores de risco que devem ser considerados antes da decisão de 
investimento nas Ações. 

Restrições à Negociação das Ações (Lock-up) 

A Companhia, os Acionistas Vendedores, os Acionistas Controladores e os Administradores obrigam-se 
perante os Coordenadores da Oferta e os Agentes de Colocação Internacional, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias contados da data de divulgação do Anúncio de Início, a não efetuar quaisquer das 
seguintes operações com relação a quaisquer ações ordinárias de emissão da Companhia ou quaisquer 
valores mobiliários conversíveis, exercíveis ou permutáveis por ações ordinárias de emissão da Companhia 
(“Valores Mobiliários Sujeitos ao Lock-up”), sujeito a determinadas exceções: (i) ofertar, vender, 
emitir, contratar a venda, empenhar ou de outro modo dispor dos Valores Mobiliários Sujeitos ao Lock-
up; (ii) ofertar, vender, emitir, contratar a venda, contratar a compra ou outorgar quaisquer opções, 
direitos ou garantias para adquirir os Valores Mobiliários Sujeitos ao Lock-up; (iii) celebrar qualquer 
contrato de swap, hedge ou qualquer acordo que transfira a outros, no todo ou em parte, quaisquer dos 
resultados econômicos decorrentes da titularidade dos Valores Mobiliários Sujeitos ao Lock-up; ou (iv) 
divulgar publicamente a intenção de efetuar qualquer operação especificada nos itens (i) a (iii). 

Adicionalmente, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, observadas as exceções contidas no item 
3.5.1 do referido regulamento, nos 6 (seis) meses subsequentes à Oferta, a contar do início de vigência do 
Contrato de Participação no Novo Mercado, os Acionistas Controladores e os Administradores não poderão 
vender e/ou ofertar à venda quaisquer das ações de emissão da Companhia e derivativos destas de que eram 
titulares imediatamente após a efetivação da Oferta. Após esse período inicial de 6 (seis) meses, os Acionistas 
Controladores e os Administradores não poderão, por mais 6 (seis) meses, vender e/ou ofertar à venda mais do 
que 40% (quarenta por cento) das ações de emissão da Companhia e derivativos destas de que eram titulares 
imediatamente após a efetivação da Oferta. 

As vedações listadas acima não se aplicam nas hipóteses de: (i) doações de boa fé, desde que, antes de 
tal doação, o respectivo donatário comprometa-se por escrito a respeitar o prazo remanescente do 
período de lock-up; (ii) transferências a um trust em benefício direto ou indireto do próprio signatário 
do instrumento de lock-up e/ou de familiares imediatos do mesmo, desde que, antes de tal 
transferência, o trust comprometa-se por escrito a respeitar o prazo remanescente do período de lock-up; 
(iii) transferências a quaisquer coligadas (sociedades pertencentes ao mesmo grupo econômico) 
conforme definidas na Regra 405 do Securities Act, conforme alterada, dos signatários do instrumento 
de lock-up; (iv) transferências realizadas para fins de empréstimo de ações pelo signatário do 
instrumento de lock-up para um Coordenador da Oferta no Brasil ou a qualquer instituição indicada 
por tal Coordenador da Oferta no Brasil, de um determinado número de ações para fins de realização 
das atividades de estabilização do preço das Ações, nos termos do Contrato de Distribuição e do 
Contrato de Estabilização; e (v) transferências em conexão com a venda de valores mobiliários 
recebidos exclusivamente em decorrência do exercício de opções nos termos de qualquer plano de 
opções de compra de ações da Companhia. 
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A venda ou a percepção de uma possível venda de um volume substancial das ações poderá prejudicar 
o valor de negociação das ações ordinárias de emissão da Companhia. Para mais informações, veja a 
seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A venda, ou a percepção de 
potencial venda, de quantidades significativas das ações ordinárias de emissão da 
Companhia, inclusive pelos Acionistas Controladores, após a conclusão da Oferta e o período 
de Lock-up, poderá afetar negativamente o preço de mercado das ações ordinárias de 
emissão da Companhia no mercado secundário ou a percepção dos investidores sobre a 
Companhia.”, na página 70 deste Prospecto. 

Instituição Financeira Escrituradora das Ações 

A instituição financeira contratada para a prestação de serviços de escrituração das ações ordinárias de 
emissão da Companhia é a Itaú Corretora de Valores S.A. 

Cronograma Tentativo da Oferta 

Segue abaixo um cronograma indicativo e tentativo das principais etapas da Oferta a partir da 
divulgação deste Prospecto: 

    # Eventos Data(1) 

1 
Concessão do registro da Oferta pela CVM 
Divulgação do Anúncio de Início 
Disponibilização deste Prospecto  

27 de outubro de 2016 

2 Início de negociação das Ações no segmento do Novo Mercado da BM&FBOVESPA 
Início do prazo de exercício da Opção de Ações do Lote Suplementar 28 de outubro de 2016 

3 Data de Liquidação 1° de novembro de 2016 

4 Data limite do prazo de exercício da Opção de Ações do Lote Suplementar 28 de novembro de 2016 

5 Data limite para a liquidação das Ações do Lote Suplementar 1° de dezembro de 2016 

6 Data limite para a divulgação do Anúncio de Encerramento 27 de abril de 2017 
 

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações a critério da 
Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser 
comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400. 
Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. 
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Foi admitido o recebimento de reservas a partir da nova divulgação do Aviso ao Mercado (com o 
logotipo das Instituições Consorciadas), para subscrição/aquisição das Ações, as quais somente serão 
confirmadas pelo subscritor/adquirente após o início do Prazo de Distribuição. 

Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta, este cronograma será 
alterado. Quaisquer comunicados ao mercado relativos a tais eventos relacionados à Oferta serão 
informados por meio de anúncio divulgado nas páginas da Companhia, das Instituições Participantes 
da Oferta, da CVM e da BM&FBOVESPA na rede mundial de computadores, constantes da seção 
“Informações sobre a Oferta – Divulgação de Avisos e Anúncios da Oferta” na página 65 deste 
Prospecto, mesmos meios utilizados para divulgação do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início. 

Para informações sobre os prazos, termos, condições e forma para devolução e reembolso dos valores 
dados em contrapartida às Ações, nos casos de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação 
da Oferta, consulte este Prospecto. Para informações sobre os prazos, condições e preço de revenda no 
caso de alienação das Ações integralizadas/liquidadas pelos Coordenadores da Oferta, em decorrência 
do exercício da garantia firme de liquidação, nos termos descritos no Contrato de Distribuição, veja a 
seção “Informações sobre a Oferta – Regime de Distribuição das Ações” na página 60 deste Prospecto. 

Inadequação da Oferta 

A Oferta é inadequada aos investidores que não se enquadrem nas definições de Acionista, Investidor 
Não Institucional ou de Investidor Institucional. Uma decisão de investimento nas Ações requer 
experiência e conhecimentos específicos que permitam ao investidor uma análise detalhada dos 
negócios da Companhia, mercado de atuação e os riscos inerentes aos negócios da Companhia, que 
podem, inclusive, ocasionar a perda integral do valor investido. Recomenda-se que os interessados em 
participar da Oferta consultem seus advogados, contadores, consultores financeiros e demais 
profissionais que julgarem necessários para auxiliá-los na avaliação da adequação da Oferta ao perfil de 
investimento, dos riscos inerentes aos negócios da Companhia e ao investimento nas Ações. 

Divulgação de Avisos e Anúncios da Oferta 

O Aviso ao Mercado, bem como sua nova disponibilização (com o logotipo das Instituições 
Consorciadas), o Anúncio de Início, o Anúncio de Encerramento, eventuais Anúncios de Retificação, 
bem como todo e qualquer aviso ou comunicado relativo à Oferta foram ou serão disponibilizados, até 
o encerramento da Oferta, exclusivamente nas páginas na rede mundial de computadores da 
Companhia, das Instituições Participantes da Oferta, da CVM e da BM&FBOVESPA: 

Companhia 

http://alliar.com/ (neste website, selecionar o link “Relação com Investidores” e, na sequência, clicar no 
link do documento no qual o investidor pretenda ter acesso). 

  



 

66 

Coordenadores da Oferta 

Banco Itaú BBA S.A. 

http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ (neste website, clicar em “Centro 
de Imagem Diagnósticos SA – Alliar”, posteriormente em “2016”, na sequência “Oferta Pública Inicial 
de Ações (IPO)”, link no qual serão disponibilizados os anúncios e avisos da oferta). 

Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. 

www.merrilllynch-brasil.com.br (neste website, no item “Global Markets & Investment Banking 
Group”, clicar no item “ALLIAR”, neste link estarão disponíveis os anúncios e avisos da oferta). 

Banco Santander (Brasil) S.A. 

https://www.santander.com.br/br/pessoa-juridica/corporate-finance/ofertas-em-andamento (neste website 
identificar “Centro de Imagem Diagnósticos S.A.” e, posteriormente, escolher o link específico de cada 
anúncio e aviso da Oferta). 

Instituições Consorciadas 

Comissão de Valores Mobiliários 

www.cvm.gov.br (neste website, acessar “Central de Sistemas” na página inicial, acessar “Ofertas 
Públicas”, em seguida, na tabela de “Primárias”, clicar no item “Ações”, depois, na página referente a 
“Ofertas Primárias em Análise”, na tabela “Oferta Inicial (IPO) – Volume em R$”, acessar o link 
referente ao “Centro de Imagem Diagnósticos S.A.” no qual serão disponibilizados os anúncios e avisos 
da oferta). 

BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 

http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/servicos/ofertas-publicas/sobre-ofertas-publicas/ (neste website 
acessar “Ofertas em andamento”, clicar em “Empresas”, depois clicar em “Centro de Imagem 
Diagnósticos S.A.”, link no qual serão disponibilizados os anúncios e avisos da oferta). 

Informações Adicionais 

Maiores informações sobre a Oferta e sobre o procedimento de reserva das Ações poderão ser obtidas 
junto aos Coordenadores da Oferta, nos endereços e telefones abaixo mencionados e, no caso de 
Investidores Não Institucionais, também junto às Instituições Consorciadas. 

É recomendada aos investidores a leitura deste Prospecto e do Formulário de Referência em especial 
as seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco Relativos à Companhia” e “Fatores 
de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, nas páginas 18 e 69, respectivamente, deste Prospecto, 
bem como a seção “4. Fatores de Risco” constante do Formulário de Referência, na página 635 deste 
Prospecto, antes da tomada de qualquer decisão de investimento. 

Os investidores que desejarem obter acesso a este Prospecto, ao Formulário de Referência ou 
informações adicionais sobre a Oferta deverão acessar as seguintes páginas da rede mundial de 
computadores da Companhia, das Instituições Participantes da Oferta, da CVM e/ou da 
BM&FBOVESPA: 
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Companhia 

Centro de Imagem Diagnósticos S.A. 
Rua Marselhesa, 500, 7º andar  
04020-060, São Paulo, SP 
At.: Sr. Carlos Thiago de Souza Araujo 
Tel.: (11) 5088-1050 
http://alliar.com/ (neste website, selecionar o link “Relação com Investidores” e, na sequência, clicar no 
link “Prospecto Definitivo da Oferta de Ações de Emissão do Centro de Imagem Diagnósticos S.A.”). 
 
ACIONISTAS VENDEDORES 

Fundo de Investimento em Participações Kinea Private Equity II 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1700, 4º andar 
04543-000, São Paulo, SP 
At.: Sr. André Dabus Salomão 
Tel.: (11) 3073-8758 
 
Fundo de Investimento em Participações Kinea Private Equity III 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1700, 4º andar 
04543-000, São Paulo, SP 
At.: Sr. André Dabus Salomão 
Tel.: (11) 3073-8758  

Coordenadores da Oferta 

Banco Itaú BBA S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar 
04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sra. Renata Dominguez 
Tel.: (11) 3708-8000 
Fax: (11) 3708-8107 
http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ (neste website, clicar em “Centro 
de Imagem Diagnósticos SA – Alliar”, posteriormente em “2016”, na sequência “Oferta Pública Inicial 
de Ações (IPO)”, por fim em “Prospecto Definitivo”). 

Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 18º andar 
04538-132, São Paulo, SP 
At: Sr. Bruno Saraiva 
Tel.: (11) 2188-4550 
Fax: (11) 2188-4009 
www.merrilllynch-brasil.com.br (neste website, no item “Global Markets & Investment Banking 
Group”, clicar no item “ALLIAR” e, posteriormente, acessar “Prospecto Definitivo”). 
 
Banco Santander (Brasil) S.A. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, 24º andar 
04543-011, São Paulo, SP 
At.: Sr. Cleomar Parisi 
Tel.: (11) 3012-7017 
Fax: (11) 3553-0063 
https://www.santander.com.br/br/pessoa-juridica/corporate-finance/ofertas-em-andamento (neste 
website identificar “Centro de Imagem Diagnósticos S.A.” e, posteriormente, escolher o link específico do 
Prospecto Definitivo). 

  



 

68 

Instituições Consorciadas 

O Aviso ao Mercado foi intencionalmente divulgado sem a indicação das Instituições Consorciadas e 
será novamente divulgado em 13 de outubro de 2016, dia de início do Período de Reserva da Oferta 
Prioritária, Período de Reserva da Oferta Prioritária para Pessoas Vinculadas, Período de Reserva da 
Oferta de Varejo e do Período de Reserva da Oferta de Varejo para Pessoas Vinculadas, com a indicação 
das Instituições Consorciadas que aderiram à Oferta. A partir de tal data, informações adicionais sobre 
as Instituições Consorciadas poderão ser obtidas na página da rede mundial de computadores da 
BM&FBOVESPA. 

Este Prospecto também estará disponível nos seguintes endereços e websites: (i) CVM, situada na 
Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, e na 
Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo 
(www.cvm.gov.br – neste website acessar em “Central de Sistemas” na página inicial, acessar “Ofertas 
Públicas”, em seguida, na tabela de “Primárias”, clicar no item “Ações”, depois, na página referente a 
“Ofertas Primárias em Análise”, na tabela “Oferta Inicial (IPO) – Volume em R$”, acessar o link referente 
ao “Centro de Imagem Diagnósticos S.A.” e, posteriormente, clicar no link referente ao Prospecto 
Definitivo disponível; e (ii) BM&FBOVESPA (http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/servicos/ofertas-
publicas/sobre-ofertas-publicas/ – neste website acessar “Ofertas em andamento”, clicar em “Empresas”, 
depois clicar em “Centro de Imagem Diagnósticos S.A.”, posteriormente acessar “Prospecto Definitivo”). 
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES 

O investimento nas Ações envolve alto grau de risco. Antes de tomar qualquer decisão de investimento 
nas Ações os potenciais investidores devem analisar cuidadosamente todas as informações contidas 
neste Prospecto, incluindo os riscos mencionados abaixo, os riscos constantes da seção “Sumário da 
Companhia – Principais Fatores de Risco da Companhia” na página 18 deste Prospecto e na seção 
“4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência, na página 635 deste Prospecto, e as demonstrações 
financeiras e respectivas notas explicativas anexas a este Prospecto, a partir da página 325. 

As atividades da Companhia, sua situação financeira, seus resultados operacionais, fluxos de caixa, 
liquidez e/ou negócios futuros podem ser afetados de maneira adversa por quaisquer desses riscos. O 
preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia pode diminuir devido à ocorrência de 
quaisquer desses riscos e/ou outros fatores, e os investidores podem vir a perder parte substancial ou todo 
o seu investimento. Os riscos descritos abaixo são aqueles que, atualmente, a Companhia acredita que 
poderão lhe afetar e afetar os Acionistas Vendedores de maneira adversa. Riscos adicionais e incertezas 
atualmente não conhecidas pela Companhia ou pelos Acionistas Vendedores, ou que atualmente a 
Companhia considere irrelevantes, também podem prejudicar suas atividades de maneira significativa. 

Para os fins desta seção, a indicação de que um risco, incerteza ou problema pode causar ou ter ou 
causará ou terá “um efeito adverso para a Companhia” ou lhe “afetará adversamente” ou o uso de 
expressões similares significa que o risco, incerteza ou problema pode ou poderá resultar em um efeito 
material adverso em seus negócios, condições financeiras, resultados de operações, fluxo de caixa e/ou 
perspectivas e/ou o preço de mercado de ações ordinárias de emissão da Companhia. 

Esta seção faz referência apenas aos fatores de risco relacionados à Oferta e às Ações. Para os demais 
fatores de risco, os investidores devem ler a seção “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco 
da Companhia” na página 18 deste Prospecto e a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de 
Referência, na página 635 deste Prospecto. 

A volatilidade e a falta de liquidez do mercado brasileiro de valores mobiliários poderão 
limitar substancialmente a capacidade dos investidores de vender as ações emitidas pela 
Companhia pelo preço e na ocasião que desejarem. 

O investimento em valores mobiliários negociados em mercados emergentes, como o Brasil, envolve, 
com frequência, maior risco em comparação a outros mercados mundiais, sendo tais investimentos 
considerados, em geral, de natureza mais especulativa. Esses investimentos estão sujeitos a 
determinados riscos econômicos e políticos, tais como, entre outros: (i) mudanças no ambiente 
regulatório, fiscal, econômico e político que possam afetar a capacidade de investidores de obter 
retorno, total ou parcial, em relação a seus investimentos; e (ii) restrições a investimento estrangeiro e a 
repatriamento do capital investido. 

O mercado brasileiro de valores mobiliários é substancialmente menor, menos líquido e mais 
concentrado do que os principais mercados de valores mobiliários, podendo, inclusive, ser mais volátil 
do que alguns mercados internacionais, como os dos Estados Unidos. Como exemplo, em 30 de junho 
de 2016, a BM&FBOVESPA apresentou uma capitalização bursátil de, aproximadamente, R$1,912 
bilhão, com um volume diário de negociação de R$1,6 bilhão durante o ano de 2015. O mercado de 
capitais brasileiro é significativamente concentrado, de forma que as dez principais ações negociadas 
na BM&FBOVESPA foram responsáveis por, aproximadamente, 53,1% do volume total de ações 
negociadas na BM&FBOVESPA durante o ano de 2015, enquanto que a New York Stock Exchange teve 
uma capitalização de mercado de aproximadamente US$23,6 trilhões em 31 de dezembro de 2015 e 
um volume diário médio de negociação de US$128,4 bilhões durante o ano de 2015.  

Essas características do mercado de capitais brasileiro poderão limitar substancialmente a capacidade 
dos investidores de vender as ações de emissão da Companhia, de que sejam titulares, pelo preço e na 
ocasião desejados, o que pode ter efeito substancialmente adverso no preço das ações de emissão da 
Companhia. Se um mercado ativo e líquido de negociação não for desenvolvido e mantido, o preço de 
negociação das ações de emissão da Companhia pode ser negativamente impactado.  
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A venda, ou a percepção de potencial venda, de quantidades significativas das ações 
ordinárias de emissão da Companhia, inclusive pelos Acionistas Controladores, após a 
conclusão da Oferta e o período de Lock-up, poderá afetar negativamente o preço de 
mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário ou a 
percepção dos investidores sobre a Companhia. 

A Companhia, os Acionistas Vendedores, os Acionistas Controladores e os Administradores celebrarão 
acordos de restrição à venda de ações ordinárias de emissão da Companhia (Lock-up), por meio dos 
quais se comprometerão a, sujeitos tão somente às exceções previstas no Contrato de Distribuição 
Internacional, durante o período de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de divulgação do 
Anúncio de Início, a não transferir, emprestar, onerar, dar em garantia ou permutar, de forma direta ou 
indireta, a totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia de sua titularidade após a 
liquidação da Oferta. 

Adicionalmente, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, observadas as exceções contidas no 
item 3.5.1 do referido regulamento, nos 6 (seis) meses subsequentes à Oferta, a contar do início de 
vigência do Contrato de Participação no Novo Mercado, os Acionistas Controladores e os 
Administradores não poderão vender e/ou ofertar à venda quaisquer ações ordinárias de emissão da 
Companhia e derivativos destas de que eram titulares imediatamente após a efetivação da Oferta. Após 
esse período inicial de 6 (seis) meses, os acionistas controladores e os Administradores não poderão, 
por mais 6 (seis) meses, vender e/ou ofertar à venda mais do que 40% (quarenta por cento) das ações 
ordinárias de emissão da Companhia e derivativos destas de que eram titulares imediatamente após a 
efetivação da Oferta. 

Após tais restrições terem se extinguido, as ações ordinárias de emissão da Companhia estarão 
disponíveis para venda no mercado. A ocorrência de vendas ou percepção de uma possível venda de 
um número substancial de ações ordinárias de emissão da Companhia pode afetar adversamente o 
valor de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia. Para informações adicionais, ver a 
seção “Informações Sobre a Oferta – Restrições à Negociação de Ações (Lock-up)” na página 63 deste 
Prospecto. 

Eventual descumprimento por quaisquer das Instituições Consorciadas de obrigações 
relacionadas à Oferta poderá acarretar seu desligamento do grupo de instituições 
responsáveis pela colocação das Ações, com o consequente cancelamento de todos Pedidos 
de Reserva da Oferta de Varejo e boletins de subscrição/contratos de compra e venda feitos 
perante tais Instituições Consorciadas. 

Caso haja descumprimento ou indícios de descumprimento, por quaisquer das Instituições 
Consorciadas, de qualquer das obrigações previstas no respectivo instrumento de adesão ao Contrato 
de Distribuição, na carta-convite ou em qualquer contrato celebrado no âmbito da Oferta, ou, ainda, 
de qualquer das normas de conduta previstas na regulamentação aplicável à Oferta, tal Instituição 
Consorciada, a critério exclusivo dos Coordenadores da Oferta e sem prejuízo das demais medidas 
julgadas cabíveis pelos Coordenadores da Oferta, deixará imediatamente de integrar o grupo de 
instituições responsáveis pela colocação das Ações. Caso tal desligamento ocorra, a(s) Instituição(ões) 
Consorciada(s) em questão deverá(ão) cancelar todos os Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo e 
boletins de subscrição/contratos de compra e venda que tenha(m) recebido e informar imediatamente 
os respectivos investidores sobre o referido cancelamento, os quais não mais participarão da Oferta, 
sendo que os valores depositados serão devolvidos sem reembolso e com dedução, caso incidentes, de 
quaisquer tributos sobre movimentação financeira eventualmente aplicáveis sobre os valores pagos em 
função do IOF/Câmbio, caso venham a ser criados e se a alíquota for superior a zero. Para maiores 
informações, ver a seção “Informações Sobre a Oferta – Violações de Norma de Conduta” na página 
62 deste Prospecto. 
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A Companhia poderá precisar de capital adicional no futuro, a ser obtido por meio da emissão 
de valores mobiliários, o que pode resultar na diluição da participação dos atuais detentores 
das ações ordinárias de sua emissão. 

A Companhia poderá precisar de recursos adicionais no futuro e optar por obtê-los no mercado de 
capitais, por meio de operações de emissão pública ou privada de ações ou valores mobiliários 
conversíveis em ações. Qualquer captação de recursos adicionais, desde que devidamente aprovada, 
por meio de distribuição pública de ações e/ou valores mobiliários conversíveis em ações, inclusive em 
oferta públicas com esforços restritos, poderá ser realizada com exclusão do direito de preferência de 
seus atuais acionistas e acarretar na diluição da participação acionária dos seus atuais acionistas no 
capital social da Companhia, bem como diminuir o preço de mercado de suas ações, sendo que o grau 
de diluição econômica dependerá do preço e da quantidade dos valores mobiliários emitidos. 

A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento 
de Bookbuilding poderia ter impactado adversamente a formação do Preço por Ação, e o 
investimento nas Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderia 
ter causado uma redução na liquidez das ações ordinárias de emissão da Companhia no 
mercado secundário, especialmente se considerada a colocação prioritária das Ações aos 
Acionistas. 

O Preço por Ação foi fixado após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. Nos termos da 
regulamentação em vigor, não foi aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas no processo de fixação do Preço por Ação, mediante a participação destes no Procedimento 
de Bookbuilding, até o limite máximo de 20% (vinte por cento) das Ações inicialmente ofertadas (sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), tendo em vista que foi verificado 
excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Ações inicialmente ofertadas (sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar). 

A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderia ter impactado adversamente a formação do Preço por Ação, e o investimento nas 
Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderia ter causado uma redução 
na liquidez das ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário, especialmente se 
considerada a colocação prioritária das Ações aos Acionistas. 

Investidores que subscreverem/adquirirem Ações poderão sofrer diluição imediata e 
substancial no valor contábil de seus investimentos. 

O Preço por Ação deverá ser fixado em valor superior ao patrimônio líquido por ação das ações emitidas e em 
circulação imediatamente após a Oferta. Como resultado desta diluição, em caso de liquidação da Companhia, 
os investidores que subscreveram/adquiram Ações por meio da Oferta poderão receber um valor 
significativamente menor do que o preço que pagaram ao subscrever/adquirir as Ações na Oferta. 
Adicionalmente, o International Finance Corporation – IFC (“IFC ”) detém o direito de subscrever ações de 
emissão da Companhia após a conclusão da presente Oferta, nos termos do IFC Rights Agreement, datado de 
2 de maio de 2013, celebrado entre a Companhia, os acionistas da Companhia e o IFC. Para informações 
adicionais, vide item “18.5 – Outros valores mobiliários emitidos no Brasil” do Formulário de Referência, na 
página 1060 deste Prospecto. Para mais informações sobre a diluição da realização da Oferta e o impacto de 
eventual subscrição de ações pelo IFC, consulte a seção “Diluição”, na página 90 deste Prospecto. 
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A realização desta oferta pública de distribuição das Ações, com esforços de venda no 
exterior, poderá nos deixar expostos a riscos relativos a uma oferta de valores mobiliários no 
Brasil e no exterior.  

A Oferta compreende a distribuição primária e secundária das Ações no Brasil, em mercado de balcão 
não organizado, incluindo esforços de colocação das Ações junto a Investidores Estrangeiros. Os 
esforços de colocação das Ações no exterior expõem a Companhia a normas relacionadas à proteção 
dos Investidores Estrangeiros por incorreções ou omissões relevantes nos Offering Memoranda. 

Adicionalmente, a Companhia e os Acionistas Vendedores são parte do Contrato de Distribuição 
Internacional, que regula os esforços de colocação das Ações no exterior. O Contrato de Distribuição 
Internacional apresenta uma cláusula de indenização em favor dos Agentes de Colocação Internacional 
para que a Companhia e os Acionistas Vendedores os indenizem, caso estes venham a sofrer perdas no 
exterior por conta de eventuais incorreções ou omissões relevantes nos Offering Memoranda. 

A Companhia e os Acionistas Vendedores também fazem diversas declarações e garantias relacionadas 
aos negócios da Companhia e em cada um dos casos indicados acima, procedimentos judiciais poderão 
ser iniciados contra a Companhia e os Acionistas Vendedores no exterior. Esses procedimentos no 
exterior, em especial nos Estados Unidos, poderão envolver valores substanciais, em decorrência do 
critério utilizado nos Estados Unidos para o cálculo das indenizações devidas nesses processos. Além 
disso, devido ao sistema processual dos Estados Unidos, as partes envolvidas em um litígio são obrigadas 
a arcar com altos custos na fase inicial do processo, o que penaliza companhias sujeitas a tais processos, 
mesmo que fique provado que nenhuma incorreção foi cometida. Uma eventual condenação da 
Companhia em um processo no exterior com relação a eventuais incorreções ou omissões relevantes nos 
Offering Memoranda, se envolver valores elevados, poderá afetar negativamente a Companhia. 

Acontecimentos e a percepção de riscos em outros países, sobretudo em países de economia 
emergente e nos Estados Unidos, podem prejudicar o preço de mercado dos valores 
mobiliários brasileiros, inclusive o preço de mercado de valores mobiliários da Companhia. 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em 
diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, incluindo países da 
América Latina, Ásia, Estados Unidos, Europa e outros. Embora a conjuntura econômica desses países 
possa ser significativamente diferente da conjuntura econômica do Brasil, a reação dos investidores aos 
acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos 
valores mobiliários de companhias brasileiras. Crises nesses países podem reduzir o interesse dos 
investidores nos valores mobiliários emitidos pelas companhias brasileiras, inclusive com relação aos 
valores mobiliários de emissão da Companhia. No passado, o desenvolvimento de condições 
econômicas adversas em outros países considerados como mercados emergentes resultou, em geral, na 
saída de investimentos e, consequentemente, na redução de recursos externos investidos no Brasil. 
Qualquer dos acontecimentos acima mencionados poderá prejudicar o valor de mercado dos valores 
mobiliários de emissão da Companhia, além de dificultar seu acesso ao mercado de capitais e ao 
financiamento de suas operações no futuro, em termos aceitáveis ou absolutos.  

Após a Oferta, a Companhia continuará sendo controlada pelos seus atuais Acionistas 
Controladores, cujos interesses podem diferir dos interesses dos demais acionistas titulares 
das ações ordinárias de emissão da Companhia. 

Imediatamente após a conclusão da Oferta (considerando as Ações Adicionais, se exercidas, mas sem 
considerar as Ações do Lote Suplementar), os atuais Acionistas Controladores da Companhia serão 
titulares de 53,23% das ações ordinárias de emissão da Companhia. Dessa forma, os atuais Acionistas 
Controladores da Companhia, por meio de seu poder de voto nas assembleias gerais, continuarão 
capazes de nos influenciar fortemente ou efetivamente exercer o poder de controle sobre as decisões 
da Companhia, o que pode se dar de maneira divergente em relação aos interesses dos demais 
acionistas titulares das ações ordinárias de emissão da Companhia.  
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A eventual contratação e realização de operações de hedge podem influenciar a demanda e o 
preço das ações ordinárias de emissão da Companhia. 

Os Coordenadores da Oferta e as sociedades de seu conglomerado econômico poderão realizar 
operações com derivativos contratadas com terceiros para proteção (hedge), tendo as ações ordinárias 
de emissão da Companhia como referência, conforme permitido pelo artigo 48 da Instrução CVM 400, 
desde que tais terceiros não sejam Pessoas Vinculadas, tais investimentos não serão considerados 
investimentos realizados por Pessoas Vinculadas para os fins do artigo 55 da Instrução CVM 400. A 
realização de tais operações pode influenciar a demanda e, consequentemente, o preço das ações 
ordinárias de emissão da Companhia. 

Os custos de distribuição verificados com a Oferta serão arcados pela Companhia, o que 
poderá causar impacto negativo nos resultados financeiros da Companhia. 

A Companhia arcará com os custos de distribuição decorrentes da Oferta, conforme descrito neste 
Prospecto e no Contrato de Distribuição. Tendo em vista que os recursos líquidos captados com a 
presente Oferta serão parcialmente destinados aos Acionistas Vendedores, o pagamento de tais custos 
pela Companhia poderá ter um impacto adverso relevante sobre seus negócios, resultados operacionais 
ou situação financeira. Para maiores informações sobre a situação financeira da Companhia, vide seção 
“10. Comentários dos Diretores” do Formulário de referência, a partir da página 812 deste Prospecto. 
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APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA 

Coordenador Líder 

O Itaú BBA é o banco de atacado do conglomerado Itaú Unibanco. O Itaú BBA é resultado da fusão dos 
bancos BBA e das áreas corporate do Banco Itaú S.A. e Unibanco – União de Bancos Brasileiros S.A. Em 
31 de dezembro de 2015, o Itaú BBA apresentou os seguintes resultados: ativos na ordem de R$547 
bilhões e uma carteira de crédito de R$251 bilhões. A história do Itaú BBA começa com o BBA 
Creditanstalt, fundado em 1988 em São Paulo por Fernão Bracher e Antonio Beltran, em parceria com 
o Bank Austria Creditanstalt. A atuação do banco estava voltada para operações financeiras bancárias, 
com características de atacado, e destaque para underwriting, hedge, crédito e câmbio. 

Em 1991, foi a única instituição brasileira a coordenar o consórcio de bancos estrangeiros para 
investimentos no programa de privatização de empresas estatais no País. Ainda no mesmo ano, 
recebeu autorização do BACEN para operar subsidiária em Bahamas e atender a demanda de clientes 
na área internacional.  

Em 1994, assinou acordo de cooperação com a administradora de recursos Paribas Capital. No ano 
seguinte, juntou-se ao Capital Group, de Los Angeles, para formar a administradora de fundos BBA 
Capital. Em 1996, adquiriu a Financiadora Mappin e criou a Fináustria, especializada em financiamento 
de veículos. Nessa época, já contava com sucursais em Campinas, Rio de Janeiro, Porto Alegre e Belo 
Horizonte. 

Em 2001, o BBA tem novo parceiro de negócios, em razão da compra do Creditanstalt pelo grupo 
alemão HVB. No ano seguinte, a associação com o Grupo Icatu fez surgir duas empresas: a BBA Icatu 
Corretora e a BBA Icatu Investimentos.  

No final de 2002, ocorreu a associação com o Banco Itaú S.A., surgindo assim uma nova instituição: o 
Itaú BBA. Com gestão autônoma para conduzir todos os negócios de clientes corporativos e banco de 
investimento do grupo, passa a contar com a base de capital e liquidez do Itaú e a especialização do 
BBA no segmento de atacado.  

Em 2005, o Itaú BBA ampliou as atividades de banco de investimentos e, com isso, consolidou-se como 
um player de mercado em fusões e aquisições, equities e renda fixa local, conforme descrito abaixo. A 
partir de 2008, iniciou expansão de suas atividades em renda fixa internacional e produtos 
estruturados. 

Em 2009, o BACEN aprovou a associação entre o Itaú e o Unibanco. O Itaú BBA uniu-se com a área 
corporate do Unibanco, e ainda concentrou as atividades de tesouraria institucional do grupo.  

Atividade de Investment Banking do Itaú BBA 

A área de investment banking do Itaú BBA oferece assessoria a clientes corporativos e investidores na 
estruturação de produtos de banco de investimento, incluindo renda variável, renda fixa e fusões e 
aquisições. 

O Itaú BBA tem sido reconhecido como um dos melhores bancos de investimento nas regiões em que 
atua: entre 2011 e 2015, foi eleito pela The Banker como o banco de investimentos mais inovador da 
América Latina, região em que foi considerado também como o melhor em 2011, 2012, 2013, 2015 e 
2016 pela Global Finance. A Global Finance apontou-o também como o melhor investment bank do 
Brasil em 2009, 2012, 2013 e 2015 e como o banco mais criativo do mundo em 2016. Também em 
2016, o Itaú BBA foi eleito pela Bloomberg como o melhor assessor em transações de M&A da América 
Latina e Caribe. 
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Em renda variável, o Itaú BBA oferece serviços para estruturação de ofertas públicas primárias e 
secundárias de ações e de Deposit Receipts (DRs), ofertas públicas para aquisição e permuta de ações, 
além de assessoria na condução de processos de reestruturação societária de companhias abertas e 
trocas de participações acionárias. A condução das operações é realizada em conjunto com a Itaú 
Corretora de Valores S.A., que tem relacionamento com investidores domésticos e internacionais e 
possui estrutura independente de pesquisa, tendo sido eleita pela Institutional Investor como a melhor 
casa de research no Brasil e na América Latina em 2016. Em 2015, segundo a Dealogic, o Itaú BBA foi 
líder em emissões no mercado brasileiro em número de transações que totalizaram US$6,0 bilhões.  

Com equipe especializada, a área de fusões e aquisições do Itaú BBA oferece aos clientes estruturas e 
soluções para assessoria, coordenação, execução e negociação de aquisições, desinvestimentos, fusões 
e reestruturações societárias. De acordo com o ranking de fusões e aquisições da Thomson Reuters, o 
Itaú BBA prestou assessoria financeira a 78 transações em 2014, obtendo a primeira colocação no 
ranking Thomson por quantidade de operações acumulando um total de US$25,0 bilhões. Em 2015, 
ainda de acordo com a Thomson Reuters, o Itaú BBA foi líder em número de operações e volume no 
Brasil, tendo prestado assessoria financeira a 55 transações totalizando US$19,0 bilhões, e também na 
América Latina, com 63 transações que totalizaram US$20,0 bilhões. 

No segmento de renda fixa, o Itaú BBA conta com equipe dedicada para prover aos clientes produtos 
no mercado doméstico e internacional, tais como: notas promissórias, debêntures, commercial papers, 
fixed e floating rate notes, fundos de investimento em direitos creditórios (FIDC), certificados de 
recebíveis imobiliários (CRI) e certificados de recebíveis do agronegócio (CRA). Em 2014, segundo o 
ranking da ANBIMA, o Itaú BBA foi líder em distribuição de renda fixa local, coordenando 20% do 
volume total distribuído, que ultrapassou os R$7 bilhões. Pelo mesmo ranking, o Itaú BBA ficou em 
segundo lugar em 2015, tendo coordenado operações cujo volume total somou mais de US$4 bilhões, 
equivalente a 14% do total. 

BofA Merrill Lynch 

O BofA Merrill Lynch está presente no Brasil desde 1953, contando com uma estrutura de 
aproximadamente 400 funcionários, com foco na intermediação e negociação de títulos de renda fixa e 
variável, em operações de câmbio e na prestação de serviços de banco de investimentos, incluindo a 
assessoria financeira em operações de fusões e aquisições, reestruturações e no mercado de capitais. 

A fusão global entre os grupos Merrill Lynch e Bank of America resultou no que o BofA Merrill Lynch 
acredita ser um dos maiores conglomerados financeiros do mundo e um dos líderes mundiais na 
negociação e intermediação de títulos e valores mobiliários, na prestação de serviços de banco de 
investimentos e de finanças corporativas, na gestão de ativos e grandes riquezas e na prestação de 
serviços de gestão de tesouraria. 

O conglomerado Bank of America Merrill Lynch atende clientes nos segmentos de pessoa física, 
pequenos e médios negócios e também grandes empresas, oferecendo uma vasta gama de produtos e 
serviços de banco comercial, banco de investimentos, gestão de ativos e de risco. Sua ampla plataforma 
nos Estados Unidos da América serve mais de 59 milhões de clientes a partir de suas mais de 6.100 
agências, mais de 18.000 caixas eletrônicos e um sistema online que atende mais de 25 milhões de 
usuários ativos. 

O grupo atua em mais de 150 países, possuindo relacionamento com 99% das 500 maiores 
companhias de acordo com a U.S. Fortune e 83% das 500 maiores companhias de acordo com a 
Fortune Global. As ações da Bank of America Corporation (NYSE: BAC), controladora do BofA Merrill 
Lynch, fazem parte do índice Dow Jones Industrial Average e são listadas na New York Stock Exchange. 

Nas Américas, está entre os principais bancos em emissões de dívida e equity e na assessoria em 
operações de fusões e aquisições, tendo recentemente atingido uma das principais posições em 
levantamento de capital para empresas considerando o valor agregado de operações de equity, bonds 
e financiamentos, de acordo com a Dealogic. 
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Santander 

O Santander é controlado pelo Banco Santander S.A., instituição com sede na Espanha fundada em 
1857 (“Santander Espanha”). O Santander e/ou seu conglomerado econômico (“Grupo 
Santander”) possui, atualmente, cerca de €1,3 trilhão em ativos, administra quase €1,5 trilhão em 
fundos, possui cerca de 121 milhões de clientes e 13,0 mil agências. O Santander desenvolve uma 
importante atividade de negócios na Europa, região em que alcançou presença no Reino Unido, por 
meio do Abbey National Bank Plc, assim como em Portugal. Adicionalmente, atua no financiamento ao 
consumo na Europa, por meio do Santander Consumer, com presença em 15 países do continente e 
nos Estados Unidos da América. 

Em 2015, o Grupo Santander registrou lucro líquido atribuído de aproximadamente €3,2 bilhões na 
América Latina, o que representou, no mesmo período, aproximadamente 40% dos resultados das 
áreas de negócios do Grupo Santander no mundo. Também na América Latina em 2015, o Grupo 
Santander possuía cerca de 5,8 mil agências e cerca de 90 mil funcionários. 

Em 1957, o Grupo Santander entrou no mercado brasileiro por meio de um contrato operacional 
celebrado com o Banco Intercontinental do Brasil S.A. Em 1997, adquiriu o Banco Geral do Comércio 
S.A., em 1998 adquiriu o Banco Noroeste S.A., em 1999 adquiriu o Banco Meridional S.A. (incluindo 
sua subsidiária, o Banco Bozano, Simonsen S.A.) e em 2000 adquiriu o Banespa. 

Em 1º de novembro de 2007, o RFS Holdings B.V., um consórcio composto pelo Santander Espanha, The Royal 
Bank of Scotland Group PLC, Fortis SA/NV e Fortis N.V., adquiriu 96,95% do capital do ABN AMRO, então 
controlador do Banco Real. Na sequência, em 12 de dezembro de 2007, o CADE aprovou sem ressalvas a 
aquisição das pessoas jurídicas brasileiras do ABN AMRO pelo consórcio. No primeiro trimestre de 2008, o 
Fortis e o Santander Espanha chegaram a um acordo por meio do qual o Santander Espanha adquiriu direito às 
atividades de administração de ativos do ABN AMRO no Brasil, que o Fortis havia adquirido como parte da 
compra pelo consórcio do ABN AMRO. Em 24 de julho de 2008, o Santander Espanha assumiu o controle 
acionário indireto do Banco Real. Por fim, em 30 de abril de 2009, o Banco Real foi incorporado pelo 
Santander Brasil e foi extinto como pessoa jurídica independente. 

Com a incorporação do Banco Real, o Santander passou a ter presença em todos os segmentos do 
mercado financeiro, com uma gama de produtos e serviços em diferentes segmentos de clientes – 
pessoas físicas, pequenas e médias empresas, corporações, governos e instituições. As atividades do 
Santander compreendem três segmentos operacionais: banco comercial, banco global de atacado e 
gestão de recursos de terceiros e seguros. 

Em 2015, o Santander, no Brasil, possuía uma carteira de mais de 32,4 milhões de clientes, 3.443 
agências e pontos de atendimento bancário (PABs) e cerca de 18 mil caixas eletrônicos próprios e 
compartilhados, além de um total de ativos em torno de R$677 bilhões e patrimônio líquido de, 
aproximadamente, R$55 bilhões. O Santander, no Brasil, em 2015, possui uma participação de 
aproximadamente 20% dos resultados das áreas de negócios do Grupo Santander no Mundo, além de 
representar 51% no resultado do Grupo Santander na América Latina. 

O Santander oferece aos seus clientes um portfólio de produtos e serviços locais e internacionais que 
são direcionados às necessidades dos clientes. Produtos e serviços são oferecidos nas áreas de 
transações bancárias globais (Global Transaction Banking), mercados de crédito (Credit Markets), 
finanças corporativas (Corporate Finance), ações (Equities), taxas (Rates), formação de mercado e mesa 
proprietária de tesouraria. Dessa forma, os clientes corporativos podem se beneficiar dos serviços 
globais fornecidos pelo Grupo Santander. 

Na área de Equities, o Santander atua na estruturação de operações na América Latina, contando com 
equipe de Equity Research, Equity Sales e Equity Capital Markets. 

A área de Equity Research do Santander é considerada pela publicação Institutional Investor como uma das 
melhores não somente no Brasil, mas também na América Latina. Adicionalmente, o Santander dispõe de 
estrutura de research dedicada exclusivamente ao acompanhamento de ativos latino-americanos, o que 
assegura credibilidade e acesso de qualidade a investidores target em operações brasileiras.  
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Em Sales & Trading, o Grupo Santander possui equipes dedicadas a ativos latino-americanos no 
mundo. Presente no Brasil, Estados Unidos da America, Europa e Ásia, a equipe do Grupo Santander 
figura dentre as melhores da América Latina pela publicação da Institutional Investor. O Santander 
dispõe de uma estrutura dedicada de acesso ao mercado de varejo e pequenos investidores 
institucionais no Brasil por meio de salas de ações e corretora. 

A área de Equity Capital Markets do Santander participou como bookrunner (coordenador) em diversas 
ofertas públicas de valores mobiliários no Brasil nos últimos anos. Em 2016, o Santander atuou como 
coordenador líder na oferta de follow-on da Rumo Logística Operadora Multimodal S.A. e na oferta de 
follow-on da Fras-le S.A. Além de ter atuado como bookrunner na oferta de Re-IPO da Energisa S.A. 

Em 2015, o Santander atuou como bookrunner na oferta de follow-on da Telefônica Brasil S.A. e atuou 
como coordenador líder na oferta de follow-on da General Shopping Brasil S.A. 

Em 2014, o Santander atuou como bookrunner na oferta de follow–on da Oi S.A. 

Em 2013, o Santander atuou como bookrunner na oferta pública de ações da Via Varejo S.A., na oferta 
pública inicial de ações da Ser Educacional S.A., na oferta pública inicial de units de Alupar 
Investimentos S.A. e na oferta pública inicial de Smiles S.A. Em 2012, o Santander atuou como 
bookrunner na oferta pública inicial de Unicasa Indústria de Móveis S.A., na oferta de follow-on de 
Fibria Celulose S.A., na oferta pública inicial de units de Trasmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., 
esta última considerada pela Latin Finance como “Best Equity Follow-On” de 2012, e na oferta de 
follow-on de Marfrig Alimentos S.A. 

Em 2011, o Santander atuou como coordenador líder da oferta pública inicial de Autometal S.A e EDP 
– Energias do Brasil S.A., como bookrunner nas ofertas de follow-on de BR Properties S.A., Kroton 
Educacional S.A., Tecnisa S.A. e Direcional S.A., na oferta pública inicial de ações de IMC – 
Internacional Meal Company Holdings S.A., e como assessor financeiro contratado pela TIM 
Participações S.A. em sua migração do segmento de listagem denominado “Nível 2” para o segmento 
de listagem denominado “Novo Mercado” de governança corporativa da BM&FBOVESPA. 

Em 2010, o Santander alcançou pelo segundo ano consecutivo a liderança no ranking de emissões de 
ações na América Latina de acordo com a Bloomberg, tendo atuado como coordenador líder da oferta 
pública inicial de ações de Renova Energia S.A. e como bookrunner da oferta pública inicial de BR 
Properties S.A. e das ofertas de follow-on de Anhanguera Educacional Participações S.A., Estácio 
Participações S.A., Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS, PDG Realty S.A. Empreendimentos e 
Participações, Inpar S.A. e JBS S.A. 

Em 2009, o Santander alcançou a liderança no ranking de emissões de ações na América Latina de 
acordo com Thomson Reuters e Bloomberg tanto em número de transações como em volume 
ofertado. Neste ano, o Santander atuou como coordenador líder das ofertas públicas iniciais de ações 
do Santander e da Direcional Engenharia S.A. e como bookrunner nas ofertas públicas iniciais de ações 
de Cetip S.A. e da Companhia Brasileira de Meios de Pagamento – Visanet e nas ofertas de follow-on 
da Rossi Residencial S.A., Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A., Cyrela Brazil Realty S.A., MRV 
Engenharia e Participações S.A., BRMalls Participações S.A., Anhanguera Educacional Participações 
S.A., Marfrig Alimentos S.A., e BRF – Brasil Foods S.A. Em 2009, as ofertas de Visanet e Brasil Foods 
foram premiadas pela Latin Finance como “Best Primary Equity Issue” e “Best Follow-On Issue”, 
respectivamente. Ainda em 2009, a oferta pública de ações do Santander foi premiada como “Latin 
America Equity Issue of the Year” pela International Financing Review (IFR). 

Em 2008, atuou em operações com valor total superior a US$12 bilhões, das quais se destaca a 
atuação como bookrunner na oferta primária da Companhia Vale do Rio Doce, uma das maiores 
ofertas de ações da história do Brasil conforme dados da Bloomberg.  
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RELACIONAMENTO ENTRE A COMPANHIA E OS COORDENADORES DA OFERTA 

Para fins do disposto no Item 3.3.2 do Anexo III da Instrução CVM 400, são descritos abaixo o 
relacionamento da Companhia com os Coordenadores da Oferta. 

Relacionamento entre a Companhia e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, a Companhia e/ou sociedades integrantes do seu grupo econômico possuem 
relacionamento com o Itaú BBA e demais sociedades do seu grupo econômico, conforme detalhado a seguir: 

 duas linhas de empréstimo externo na modalidade “4.131”, no valor total de R$51,2 milhões ao 
ano e vencimentos entre 2 de abril de 2018 e 8 de março de 2019; 

 célula de crédito bancário para capital de giro no valor de R$9,5 milhões e vencimento em 3 de 
março de 2017; 

 cinco contas garantidas pessoa jurídica, no valor total de R$2,6 milhões e renovadas automaticamente 
por períodos de 30 dias; 

 doze contas garantidas pessoa jurídica (Limite Itaú para Saque), no valor total de R$10,5 milhões e 
renovadas automaticamente por períodos de 30 dias; 

 dezoito operações de crédito para investimento do programa FINAME, no valor total de R$15,7 
milhões e vencimentos entre 16 de junho de 2018 e 15 de janeiro de 2019; 

 capital de giro no valor de R$834 mil e renovado automaticamente por períodos de 30 dias; 

 seis operações de leasing, no valor total de R$4 milhões e vencimentos entre 29 de janeiro de 2017 
e 29 de setembro de 2018; 

 oito repasses de créditos BNDES, no valor total de R$9,5 milhões e vencimentos entre 15 de janeiro 
de 2018 e 15 de fevereiro de 2019; e  

 dois contratos de swaps, no valor total de R$53,9 milhões e vencimentos entre 2 de abril de 
2018 e 8 de março de 2019. 

 Tais operações possuem juros a taxas que variam entre pré-fixado 0,44% e CDI + 4,0% e, exceto 
pelo 4.131 que conta com uma garantia de swap, as demais operações não contam com 
garantias. 

Além das operações e serviços contratados acima, os Fundos de Investimento em Participação Kinea II e o 
Kinea III são geridos por sociedade investida, mas não controlada ou sujeita a controle comum com o 
Coordenador Líder, e possuem, conjuntamente, participação de, aproximadamente, 6,35% do capital da 
Companhia e podem, de acordo com seus respectivos processos decisórios e políticas de investimento, 
alienar parte ou totalidade da sua participação societária na Oferta. O Itaú Unibanco detém 
aproximadamente 12% de participação em tais fundos. Para mais informações, veja item “15.1 / 15.2 – 
Posição acionária” do Formulário de Referência, na página 949 deste Prospecto, bem como seção 
“Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e os Coordenadores da Oferta” na página 83 deste 
Prospecto. 

Além do relacionamento relativo à Oferta e ao descrito acima, o Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do 
seu grupo econômico não possui atualmente qualquer relacionamento com a Companhia. Entretanto, 
a Companhia poderá vir a contratar, no futuro, o Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu grupo 
econômico para a realização de operações financeiras usuais, incluindo, entre outras, investimentos, 
emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de 
mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à 
condução das atividades da Companhia. 
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O Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros valores 
mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, conversíveis ou 
permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da 
regulamentação aplicável, o Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão (i) 
mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de emissão da 
Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores mobiliários de emissão da Companhia 
com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus certificados de depósito e/ou 
arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro referenciado nas Ações; e (iii) realizar operações 
destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da contratação do Itaú BBA no âmbito da Oferta 
decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de compra ou venda por 
terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 

O Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão celebrar, no exterior, a pedido 
de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações ordinárias de emissão da Companhia como 
ativo de referência, de acordo com as quais se comprometerão a pagar a seus clientes a taxa de 
retorno das ações contra o recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (inclusive total return 
swap). O Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão adquirir ações ordinárias 
de emissão da Companhia como forma de proteção (hedge) para essas operações. Tais operações 
poderão influenciar a demanda e os preços das ações ordinárias da Companhia, sem, contudo, gerar 
demanda artificial durante Oferta. Para mais informações veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta e às Ações – A eventual contratação e realização de operações de hedge podem influenciar a 
demanda e o preço das ações ordinárias de emissão da Companhia” na página 73 deste Prospecto. 

Nos últimos 12 meses, o Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico não participaram 
de qualquer oferta pública de valores mobiliários emitidos pela Companhia ou suas controladas. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 49 deste Prospecto, não há qualquer 
outra remuneração a ser paga pela Companhia ao Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu grupo 
econômico no contexto da Oferta. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do Itaú BBA 
como instituição intermediária da Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além das informações 
prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o Itaú BBA ou 
qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Companhia e o BofA Merrill Lynch 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a Companhia não mantem 
relacionamento comercial relevante com o BofA Merrill Lynch e/ou sociedades de seu grupo 
econômico.  

A Companhia pode vir a contratar, no futuro, o BofA Merrill Lynch e/ou sociedades de seu grupo 
econômico para a prestação de serviços ou a realização de operações financeiras usuais, incluindo, 
entre outras, assessoria financeira em operações de fusões e aquisições, coordenação de operações no 
mercado de capitais brasileiro ou internacional, operações de crédito, intermediação e negociação de 
títulos e valores mobiliários, serviços de formador de mercado, celebração de contratos derivativos ou 
quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

A Merrill Lynch International, sociedade pertencente ao mesmo grupo econômico do BofA Merrill 
Lynch, e/ou sociedades de seu grupo econômico podem celebrar operações de derivativos 
referenciados nas Ações com terceiros. Nesse sentido, a Merrill Lynch International e/ou sociedades de 
seu grupo econômico podem adquirir Ações na Oferta como forma de proteção (hedge) para essas 
operações, o que poderá afetar a demanda, preço ou outras condições da Oferta. 
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O BofA Merrill Lynch e/ou sociedades de seu grupo econômico detém ou detiveram, eventualmente, 
títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia, diretamente ou por meio de fundos de 
investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos em operações regulares em 
bolsa de valores a preço e condições de mercado, sendo, em todos os casos, participações minoritárias 
que não atingem e não atingiram, nos últimos 12 meses, 5% do capital social da Companhia. 

Nos últimos 12 meses que antecederam o protocolo do pedido de registro da presente Oferta junto à 
CVM, o BofA Merrill Lynch e/ou qualquer sociedade de seu grupo econômico não participaram em (i) 
ofertas públicas de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia, (ii) operações relevantes de 
financiamento, ou reestruturações societárias envolvendo o grupo econômico da Companhia. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 49 deste Prospecto, não há qualquer 
outra remuneração a ser paga pela Companhia ao BofA Merrill Lynch e/ou qualquer sociedade do seu 
grupo econômico, cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do BofA Merrill 
Lynch como instituição intermediária da Oferta. 

Relacionamento entre a Companhia e o Santander 

Na data deste Prospecto, a Companhia e/ou sociedades integrantes do seu grupo econômico 
possuem relacionamento com o Santander e demais sociedades do seu grupo econômico, conforme 
detalhado a seguir:  

Operações Financeiras 

 Contrato de FRN celebrado entre a Companhia e o Santander – Cayman, com início em 13 de 
novembro de 2015, prazo total de 3 anos, valor total da operação USD5,3 milhões, com juros a 
taxa de VC + 6,27% a.a., formalizado em dólar com swap para CDI + 3,66% a.a., valor creditado 
em R$20 milhões;  

 Contrato de FRN celebrado com Companhia e Santander – Cayman, com início em 19 de fevereiro 
de 2016, prazo total de 3 anos; valor total da operação USD25,2 milhões, com juros a taxa de 
VC + 6,38% a.a., formalizado em dólar com swap para CDI + 4,43% a.a., valor creditado de 
R$101,2 milhões;  

 Contrato de conta garantida celebrado com a Companhia no valor de R$5 milhões, com 
vencimento em 16 de março de 2017, com juros a taxa de CDI + 4,1% a.a.; 

 Cessão de crédito – Aymoré celebrado com a Companhia no valor de R$27 mil, com vencimento 
em 23 de março de 2017, com juros a taxa de 21,41% a.a.; 

 Contrato de leasing celebrado com a empresa T.K.S. Sistemas Hospitalares e Consultórios Médicos no 
valor de R$819,9 mil, com vencimento em 30 de abril de 2017, com juros a taxa de 14,30% a.a.; 

 Contrato de cheque empresa celebrado com Núcleo de Imagem Diagnosticos S/C Ltda. no valor de 
R$20 mil, com vencimento em 27 de dezembro de 2016, com juros a taxa de 242,36% a.a.; 

 Cessão de crédito-Aymoré celebrado com Centro de Diagnóstico por Imagem de Vila Velha Ltda. no 
valor de R$45 mil, com vencimento em 20 de dezembro de 2016, com juros a taxa de 23,73% a.a.; 

 Contrato de cheque empresa celebrado com Centro Diagnóstico Por Imagem de Vila Velha Ltda. no 
valor de R$61 mil, com vencimento em 28 de dezembro de 2016, com juros a taxa de 332,99% a.a.; 
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 Duas cessões de Crédito-Aymoré celebrado com Rede Brasileira de Diagnósticos no valor total de 
R$786 mil com vencimento em 26 de dezembro de 2016, com juros a taxas que variam entre 
24,75% a.a. e 25,64% a.a.;  

 Contrato de Leasing celebrado com Sonimed Diagnósticos Ltda. no valor de R$142 mil, com 
vencimento em 03 de julho de 2017, com juros a taxa de 14,84% a.a.; 

 Cessão de Crédito-Aymoré celebrado com Rede Brasileira de Diagnósticos SPE S/A no valor de 
R$22 mil, com vencimento em 20 de outubro de 2016, com juros a taxa de 24,75% a.a.; 

 Contrato de Leasing celebrado com Som Diagnóstico no valor de R$666 mil com vencimento em 
18 de outubro de 2017, com juros a taxa de 14,71% a.a.; 

 Contrato CDC-Aymoré celebrado com Som Diagnóstico Ltda. no valor de R$5 mil com vencimento 
em 11 de outubro de 2016, com juros a taxa de 16,90% a.a.; 

 Contrato de Leasing celebrado com Plani Diagnósticos Médicos S/C Ltda. no valor de R$681 mil 
com vencimento em 24 de setembro de 2017, com juros a taxa de 14,71% a.a.;  

 Contrato de financiamento celebrado com a Clínica Delfin no valor de R$8,0 milhões para 
financiamento de capital de giro com juros a taxa de CDI + 4,5% a.a., com pagamentos mensais a 
partir de 15 de janeiro de 2017 e término em 15 de junho de 2019 

Cartões de Crédito 

 Cartões de crédito empresarial emitidos para (i) a Companhia com limite de R$100 mil, (ii) a T.K.S. 
Sistemas Hospitalares e Consultórios Médicos com limite total de R$80 mil, (iii) a Mastoclinica 
Participações Ltda. com limite de R$30 mil, (iv) o Núcleo de Diagnósticos por Imagem Ltda. com 
limite de R$100 mil, (v) a Imagem Centro de Diagnósticos Ltda. com limite de R$10 mil, (vi) a 
Nuclear Medcenter Ltda. com limite de R$10 mil, (vii) a Científica Tecnogama Ltda. com limite de 
R$10 mil, (viii) a Som Diagnósticos S/S Ltda. com limite de R$20 mil, e (ix) a Mogiana de 
Diagnóstico por Imagem Sociedade com limite total de R$100 mil; 

Investimentos 

 A Companhia e/ou sociedades integrantes do seu grupo econômico possuem 308,9 cotas em 
fundos de investimento administrado pelo Santander no valor total de R$4,8 mil; 

Serviços 

 Serviços de Comex - Abertura de ROF; contratos de FX total de volume acumulado de 
USD61,2 milhões; folha de pagamento de, aproximadamente, 3 mil funcionários, com contrato de 
exclusividade de 60 meses e vencimento em 2020; serviço de pagamento a fornecedores; emissão 
de boletos de cobrança; e adquirência via empresa Getnet pertencente ao grupo Santander.  

Além do relacionamento relativo à Oferta e ao descrito acima, o Santander e/ou qualquer sociedade do 
seu grupo econômico não possui atualmente qualquer relacionamento com a Companhia. Entretanto, 
a Companhia poderá vir a contratar, no futuro, o Santander e/ou qualquer sociedade do seu grupo 
econômico para a realização de operações financeiras usuais, incluindo, entre outras, investimentos, 
emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento ou banco comercial, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução das atividades da Companhia. 
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O Santander e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros valores 
mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, conversíveis ou 
permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da 
regulamentação aplicável, o Santander e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão (i) 
mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de emissão da 
Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores mobiliários de emissão da Companhia 
com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus certificados de depósito e/ou 
arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro referenciado nas Ações; e (iii) realizar operações 
destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da contratação do Santander no âmbito da Oferta 
decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de compra ou venda por 
terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 

O Santander e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão celebrar, no exterior, a pedido 
de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações ordinárias de emissão da Companhia como 
ativo de referência, de acordo com as quais se comprometerão a pagar a seus clientes a taxa de 
retorno das ações contra o recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (operação com total 
return swap). O Santander e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão adquirir ações 
ordinárias de emissão da Companhia como forma de proteção (hedge) para essas operações. Tais 
operações poderão influenciar a demanda e os preços das ações ordinárias da Companhia, sem, 
contudo, gerar demanda artificial durante Oferta. Para mais informações veja a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Ações – A eventual contratação e realização de operações de hedge podem 
influenciar a demanda e o preço das ações ordinárias de emissão da Companhia” na página 73 deste 
Prospecto. 

Nos últimos 12 meses, o Santander e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico não participaram 
de qualquer oferta pública de valores mobiliários emitidos pela Companhia ou suas controladas. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 49 deste Prospecto, não há qualquer 
outra remuneração a ser paga pela Companhia ao Santander e/ou qualquer sociedade do seu grupo 
econômico no contexto da Oferta. 

Além disso, o Santander , na qualidade de Coordenador Adicional, declara, nos termos do §6°, 
do artigo 2°, do Anexo II, do Código ANBIMA, que: (i) participará do processo de formação de 
preço das Ações; (ii) participou da elaboração deste Prospecto, do Formulário de Referência e 
dos demais documentos da Oferta; e (iii) praticou os padrões usuais de due diligence com 
relação à distribuição das Ações objeto da Oferta. 

O Santander não receberá qualquer remuneração adicional em razão de sua condição de Coordenador 
Adicional, recebendo somente as comissões de coordenação, garantia firme de liquidação, colocação e, 
eventualmente, de incentivo em razão de sua condição de Coordenador da Oferta, nos termos do 
Contrato de Distribuição. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do Santander 
como instituição intermediária da Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além das informações 
prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o Santander ou 
qualquer sociedade de seu grupo econômico. 
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RELACIONAMENTO ENTRE OS ACIONISTAS VENDEDORES E OS COORDENADORES DA OFERTA 

Para fins do disposto no Item 3.3.2 do Anexo III da Instrução CVM 400, são descritos abaixo o 
relacionamento da Companhia com os Coordenadores da Oferta. 

Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, os Fundos de Investimento em Participação Kinea II e o Kinea III são geridos 
por sociedade investida, mas não controlada ou sujeita a controle comum com o Coordenador Líder, e 
possuem, conjuntamente, participação de, aproximadamente, 6,35% do capital da Companhia e 
podem, de acordo com seus respectivos processos decisórios e políticas de investimento, alienar parte 
ou totalidade da sua participação societária na Oferta. O Itaú Unibanco detém aproximadamente 12% 
de participação em tais fundos. 

O artigo 4° do Anexo II do Código ANBIMA exige que os Coordenadores da Oferta e/ou sociedade 
relacionadas retenham, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de suas posições próprias detidas em 
ações de emissão da Companhia e/ou em qualquer valor mobiliário referenciado e/ou conversível em 
ações da Companhia por um prazo de 360 dias contados do registro da Oferta na CVM. 

Nesse mesmo sentido, o artigo 4º, parágrafo 1º, do Anexo II do Código ANBIMA estabelece que, salvo 
pelas exceções previstas no próprio, os resultados financeiros obtidos com base no preço final da 
Oferta estarão sujeitos aos mesmos limites previstos no caput, de forma que o percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento) de tais resultados financeiros só poderão ser liquidados definitivamente após o 
decurso do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias contados do registro da Oferta na CVM. 

Todavia, a limitação prevista acima não é aplicável, caso, cumulativamente, (i) o percentual de ações 
detido pelo Coordenador da Oferta e/ou sociedades vinculadas, ou os resultados financeiros sejam 
inferiores a 5% do valor da Oferta; e (ii) o Coordenador da Oferta e/ou sociedades vinculadas possua 
percentual inferior a 10% do capital social da Companhia. Para se utilizar desta faculdade, a Oferta 
deverá contar, obrigatoriamente, com um coordenador adicional. 

Desta forma, considerando a inaplicabilidade do artigo 4º, caput, do Anexo II, do Código ANBIMA, 
dado que a sociedade que presta serviços de gestão de valores mobiliários ao Kinea II e Kinea III não é 
considerada sociedade relacionada para fins do artigo 2°, parágrafo 2º, do Anexo II do Código 
ANBIMA; e que o Coordenador Líder enquadra-se nos critérios das exceções descritas acima, o 
Coordenador Líder valer-se-á da faculdade de não aplicabilidade da exigência do artigo 4º, parágrafo 
1º, do Anexo II, do Código ANBIMA. Para tanto, o Santander, além de Coordenador da Oferta, figura 
como Coordenador Adicional no âmbito da Oferta, nos termos do artigo 4°, parágrafo 6º, do Anexo II 
do Código ANBIMA. 

Para mais informações, veja item “15.1 / 15.2 – Posição acionária” do Formulário de Referência, na 
página 949 deste Prospecto. O Itaú BBA e/ou sociedades de seu grupo econômico prestam serviços 
bancários para alguns Acionistas Vendedores Pessoas Físicas, incluindo, entre outros, investimentos, 
operações de crédito, consultoria ou gestão financeira. 

Além do relacionamento relativo à Oferta e ao descrito acima, o Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do 
seu grupo econômico não possui atualmente qualquer relacionamento com os Acionistas Vendedores. 
Os Acionistas Vendedores poderão vir a contratar, no futuro, Itaú BBA e/ou sociedades de seu grupo 
econômico para a prestação de serviços ou a realização de operações financeiras usuais, incluindo, 
entre outras, assessoria financeira em operações de fusões e aquisições, coordenação de operações no 
mercado de capitais brasileiro ou internacional, operações de crédito, intermediação e negociação de 
títulos e valores mobiliários, serviços de formador de mercado, celebração de contratos derivativos ou 
quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução de suas atividades. 
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Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição” na página 49 deste Prospecto, não há qualquer 
outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores ao Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do 
seu conglomerado econômico no contexto da Oferta. 

Os Acionistas Vendedores declaram que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do 
Itaú BBA como instituição intermediária da Oferta. Ainda, os Acionistas Vendedores declaram que, 
além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre os 
Acionistas Vendedores e o Itaú BBA ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o BofA Merrill Lynch 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, os Acionistas Vendedores não 
mantêm relacionamento comercial relevante com o BofA Merrill Lynch e/ou sociedades de seu grupo 
econômico. 

Os Acionistas Vendedores poderão vir a contratar, no futuro, o BofA Merrill Lynch e/ou sociedades de 
seu grupo econômico para a prestação de serviços ou a realização de operações financeiras usuais, 
incluindo, entre outras, assessoria financeira em operações de fusões e aquisições, coordenação de 
operações no mercado de capitais brasileiro ou internacional, operações de crédito, intermediação e 
negociação de títulos e valores mobiliários, serviços de formador de mercado, celebração de contratos 
derivativos ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição” na página 49 deste Prospecto, não há qualquer 
outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores ao BofA Merrill Lynch e/ou qualquer 
sociedade do seu grupo econômico, cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. 

Os Acionistas Vendedores declaram que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do 
BofA Merrill Lynch como instituição intermediária da Oferta. 

Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o Santander 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, os Acionistas Vendedores não 
mantêm relacionamento comercial relevante com o Santander e/ou sociedades de seu grupo 
econômico. O Santander e/ou sociedades de seu grupo econômico prestam serviços bancários para 
alguns Acionistas Vendedores Pessoas Físicas, incluindo, entre outros, investimentos, operações de 
crédito, consultoria ou gestão financeira. 

Os Acionistas Vendedores poderão vir a contratar, no futuro, Santander e/ou sociedades de seu grupo 
econômico para a prestação de serviços ou a realização de operações financeiras usuais, incluindo, 
entre outras, assessoria financeira em operações de fusões e aquisições, coordenação de operações no 
mercado de capitais brasileiro ou internacional, operações de crédito, intermediação e negociação de 
títulos e valores mobiliários, serviços de formador de mercado, celebração de contratos derivativos ou 
quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção “Informações 
Sobre a Oferta – Custos de Distribuição” na página 49 deste Prospecto, não há qualquer outra 
remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores ao Santander e/ou qualquer sociedade do seu 
grupo econômico, cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. 
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O Santander, na qualidade de Coordenador Adicional, declara, nos termos do §6°, do 
artigo 2°, do Anexo II, do Código ANBIMA, que: (i) participará do processo de formação de 
preço das Ações; (ii) participou da elaboração deste Prospecto, do Formulário de Referência e 
dos demais documentos da Oferta; e (iii) praticou os padrões usuais de due diligence com 
relação à distribuição das Ações objeto da Oferta. 

O Santander não receberá qualquer remuneração adicional em razão de sua condição de Coordenador 
Adicional, recebendo somente as comissões de coordenação, garantia firme de liquidação, colocação e, 
eventualmente, de incentivo em razão de sua condição de Coordenador da Oferta, nos termos do 
Contrato de Distribuição. 

Os Acionistas Vendedores declaram que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do 
Santander como instituição intermediária da Oferta. 
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IDENTIFICAÇÃO DOS ADMINISTRADORES, COORDENADORES, CONSULTORES E AUDITORES 

Para fins do disposto no item 2 do Anexo III da Instrução CVM 400, esclarecimentos sobre a 
Companhia e a Oferta, bem como este Prospecto, poderão ser obtidos nos seguintes endereços:  

Companhia 
Centro de Imagem Diagnósticos S.A. 
Rua Marselhesa, 500, 7º andar 
04020-060, São Paulo, SP 
At.: Sr. Carlos Thiago de Souza Araujo 
Tel.: (11) 5088-1050 
http://alliar.com/ 
 

Acionistas Vendedores 
Fundo de Investimento em Participações Kinea 
Private Equity II 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1700, 4º andar
04543-000, São Paulo, SP 
At.: Sr. André Dabus Salomão 
Tel.: (11) 3073-8758 

Fundo de Investimento em Participações Kinea 
Private Equity III 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1700, 4º andar
04543-000, São Paulo, SP 
At.: Sr. André Dabus Salomão 
Tel.: (11) 3073-8758 

Coordenadores da Oferta 

Coordenador Líder 
Banco Itaú BBA S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar 
04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sra. Renata Dominguez 
Tel.: (11) 3708-8000 
Fax: (11) 3708-8107 
www.itau.com.br/itaubba-pt/ 

Agente Estabilizador 
Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 18º andar 
04538-132, São Paulo, SP 
At: Sr. Bruno Saraiva 
Tel.: (11) 2188-4550 
Fax: (11) 2188-4009 
www.merrilllynch-brasil.com.br 

Banco Santander (Brasil) S.A. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, 
24º andar 
04543-011, São Paulo, SP 
At.: Sr. Cleomar Parisi 
Tel.: (11) 3012-7017 
Fax: (11) 3553-0063 
www.santander.com.br 
  

Consultores Legais Locais dos
Coordenadores da Oferta 

Consultores Legais Locais da Companhia 
e dos Acionistas Vendedores 

Lefosse Advogados 
Rua Tabapuã, 1.277, 14º andar 
04533-014, São Paulo, SP 
At.: Sr. Rodrigo Azevedo Junqueira 
Tel.: (11) 3024-6100 
Fax: (11) 3024-6200 
www.lefosse.com 
 

Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga 
Advogados 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 447 
01403-001, São Paulo, SP 
At.: Sr. Jean Marcel Arakawa 
Tel.: (11) 3147-7600 
Fax: (11) 3147-7770 
www.mattosfilho.com.br 
 

Consultores Legais Externos dos
Coordenadores da Oferta 

Consultores Legais Externos da Companhia 
e dos Acionistas Vendedores 

Cleary Gottlieb Steen & Hamilton LLP 
Rua Funchal, 418, 13º andar 
04551-060, São Paulo, SP 
At.: Sra. Francesca L. Odell 
Tel.: (11) 2196-7200 
Fax: (11) 2196-7299 
www.clearygottlieb.com 

Simpson Thacher & Bartlett LLP 
Avenida Juscelino Kubitschek, 1.455, 12º andar 
04543-011, São Paulo, SP 
At.: Sr. Grenfel Calheiros 
Tel.: (11) 3546-1011 
Fax: (11) 3546-1002 
www.stblaw.com 
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Auditores Independentes 
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes 
Rua Paraíba, 1.122, 21º andar 
30130-141, Belo Horizonte, MG 
At.: Sr. José Ricardo Faria Gomez 
Tel.: (31) 3269-7400 
Fax: (31) 3269-7470 
www.deloitte.com.br 
 
Declarações de Veracidade das Informações 

A Companhia, os Acionistas Vendedores e o Coordenador Líder prestaram declarações de veracidade 
das informações, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400. Estas declarações de veracidade 
estão anexas a este Prospecto, a partir da página 117. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Com base no Preço por Ação de R$20,00, os recursos líquidos provenientes da Oferta Primária serão, 
após a dedução das comissões e despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta, de 
aproximadamente R$258,0 milhões, com base no Preço por Ação. 

Os recursos líquidos provenientes da Oferta Primária, após a dedução das comissões e das despesas no 
âmbito da Oferta, serão utilizados como suporte ao crescimento da Companhia, por meio da compra e 
aquisição de novos equipamentos de diagnóstico de imagem e da abertura de novas unidades de 
atendimento, que podem ser realizadas organicamente (“greenfield”) ou por meio de associações com 
radiologistas que já possuem uma unidade em operação (“brownfield”). 

Para informações detalhadas acerca das comissões e das despesas da Oferta, veja a seção “Informações 
Relativas à Oferta – Custos de Distribuição”, na página 49 deste Prospecto. 

Para uma descrição de nossos investimentos, veja a seção “Análise e Discussão da Administração sobre 
a Situação Financeira e o Resultado Operacional – Liquidez e Recursos de Capital – Investimentos” na 
página 81 deste Prospecto. 

Não receberemos quaisquer recursos em decorrência da Oferta Secundária, visto que tais recursos 
reverterão integralmente aos Acionistas Vendedores. 

A Companhia não utilizará outras fontes de recursos com destinação associada à destinação dos 
recursos decorrentes da Oferta.  

A efetiva aplicação dos recursos líquidos provenientes da Oferta Primária depende de condições de 
mercado, e se baseia em análises, estimativas e perspectivas atuais sobre futuros, tendências e 
inclusive, alcance de condições razoáveis para pagamento antecipado dessas obrigações. Alterações 
nesses e em outros fatores podem obrigar a Companhia a rever a destinação dos recursos líquidos da 
Oferta Primária quando de sua efetiva utilização.  
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CAPITALIZAÇÃO 

A tabela a seguir apresenta informações sobre nossos empréstimos e financiamentos no passivo 
circulante e não circulante e estrutura de capital em 30 de junho de 2016, tal como ajustados para 
refletir o recebimento de recursos líquidos estimados em aproximadamente R$257.970.050,98, com 
base no Preço por Ação, provenientes da emissão de 13.953.489 Ações no âmbito da Oferta, sem 
considerar as Ações do Lote Suplementar e considerando as Ações Adicionais e de R$257.937.791,89, 
considerando as Ações do Lote Suplementar e as Ações Adicionais.  

As informações descritas abaixo relativas ao período findo em 30 de junho de 2016, são derivadas de 
nossas demonstrações contábeis financeiras auditadas. 

Em 04 de outubro de 2016, o Conselho de Administração da Companhia aprovou o aumento do 
capital social da Companhia, dentro do seu limite de capital autorizado, de R$324.364.190,93 para 
R$324.364.190,99, mediante a emissão de 988.798 ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e 
sem valor nominal. 

A tabela a seguir deve ser lida em conjunto com as Seções “3. Informações Financeiras Consolidadas” 
e “10. Comentários dos Diretores” do Formulário de Referência nas páginas 619 e 812, 
respectivamente, deste Prospecto, bem como em conjunto com as demonstrações e informações 
financeiras da Companhia e suas respectivas notas explicativas. 

 
Período de seis meses findo 

 em 30 de junho de 2016 
 Efetivo Ajustado Após a Oferta(2) 
 (em milhares de R$) 
Empréstimos, Financiamentos e debêntures    

Empréstimos e Financiamentos circulantes ........... 155.558 155.558 155.558 
Empréstimos e Financiamentos – não circulante ... 350.154 350.154 350.154 

 Patrimônio líquido  ................................................ 912.796 912.995 1.170.965 
Capital Social ...................................................... 323.055 324.364 603.434 
Capital social a integralizar .................................. (406) (1.516) (1.516) 
Reserva de capital ............................................... 619.832 619.832 619.832 
Ações em tesouraria ............................................ (24.555) (24.555) (24.555) 
Prejuízos acumulados .......................................... (34.476) (34.476) (55.576) 
Total do patrimônio líquido dos acionistas 
controladores ................................................... 883.450 883.649 1.141.619 
Participação dos acionistas não 
controladores .................................................... 29.346 29.346 29.346 
Total .................................................................. 912.796 912.995 1.170.965

Capitalização Total (1) ........................................... 1.418.508 1.418.707 1.676.677
 

(1) Capitalização total corresponde à soma total dos empréstimos e financiamentos e do patrimônio líquido. 
(2) Considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações do Lote Suplementar. 
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DILUIÇÃO 

Em 30 de junho de 2016, e devidamente ajustado pela emissão de 988.798 ações ordinárias ocorrida 
em 4 de outubro de 2016, por força do exercício de bônus de subscrição por parte de seus detentores, 
o Fundo de Investimento em Participações Kinea Private Equity II, Fundo de Investimento em 
Participações Kinea Private Equity III, Daeco Participações Ltda., César Augusto Furtado Franco, José 
Arcésio Rodrigues Neto e Rúbia Souza Peixoto Mercês, o valor do nosso patrimônio líquido era de 
R$913,0 milhões, e o valor patrimonial por ação de nossa emissão era de R$9,04. O referido valor 
patrimonial por ação representa o valor contábil total dos nossos ativos menos o valor contábil total do 
nosso passivo, dividido pelo número total de ações de nossa emissão em 30 de junho de 2016, 
considerado o ajuste mencionado.  

Considerando-se o efeito da subscrição das 13.953.489 Ações da Oferta Primária, pelo Preço por Ação; 
e após a dedução das comissões e despesas que estimamos serem devidas por nós no âmbito da 
Oferta, nosso patrimônio líquido ajustado em 30 de junho de 2016 seria de R$1.171,0 milhões, 
representando um valor patrimonial de R$10,19 por ação de emissão da Companhia.  

O quadro a seguir ilustra a diluição por Ação, com base em nosso patrimônio líquido em 30 de junho 
de 2016 (o quadro não considera os Planos de Incentivo de Longo Prazo com Ações Restritas, nem o 
exercício do Bônus de Subscrição), considerando os impactos da Oferta Primária: 

 Após a Oferta 
 (em R$, exceto %) 
Preço por Ação(1) ....................................................................................................................  R$20,00 
Valor patrimonial contábil por Ação em 30 de junho de 2016(2) ..............................................  R$9,04 
Aumento/Diminuição do valor contábil patrimonial líquido por Ação em 30 de junho de 

2016 para os atuais acionistas ............................................................................................  R$1,15 
Valor patrimonial contábil por Ação em 30 de junho de 2016 ajustado para refletir a Oferta R$10,19 
Diluição do valor patrimonial contábil por Ação dos novos investidores(3) ................................  R$9,81 
Diluição percentual dos novos investidores(4) ...........................................................................  49,04% 
 

(1) Considerando a subscrição das Ações (sem considerar as Ações do Lote Suplementar e considerando as Ações Adicionais), com base no Preço 
por Ação. 

(2) Considera o número total das Ações na data deste Prospecto. 
(3) Para os fins aqui previstos, diluição representa a diferença entre o Preço por Ação, a ser pago pelos investidores e o valor patrimonial líquido 

por Ações imediatamente após a conclusão da Oferta. 
(4) O cálculo da diluição percentual dos novos investidores é obtido por meio da divisão do valor da diluição dos novos investidores pelo Preço por 

Ação. 

 
O Preço por Ação pago pelos investidores no contexto da Oferta não guarda relação com o valor 
patrimonial das ações de nossa emissão e foi fixado tendo como parâmetro nas intenções de 
investimento manifestadas por Investidores Institucionais, considerando a qualidade da demanda (por 
volume e preço), no âmbito do Procedimento de Bookbuilding. Para maiores informações sobre o 
Procedimento de Bookbuilding, vide página 26 deste Prospecto. 

A realização da Oferta Secundária não resultará em nenhuma mudança no número de ações de nossa 
emissão, nem em alteração em nosso patrimônio líquido, uma vez que os recursos recebidos serão 
integralmente entregues aos Acionistas Vendedores. 
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A Companhia, por meio do Contrato de Distribuição, além de arcar com a totalidade das despesas da 
Oferta Primária, assumiu a obrigação de pagar a totalidade das despesas da Oferta Secundária, (com 
exceção dos “Impostos, taxas, contribuições e outras retenções” e das “Comissões” devidas pelos 
Acionistas Vendedores) conforme informado no item “Custos de Distribuição”, na página 49 deste 
Prospecto. Desta forma, a Companhia estima que o impacto em seu patrimônio líquido decorrente da 
Oferta Primária será de R$258,0 milhões. Apesar de haver diluição no patrimônio líquido ocasionado 
pelo pagamento das referidas despesas pela Companhia, não haverá diluição na participação de seu 
capital social em decorrência dessa diluição no patrimônio líquido. Para mais informações sobre os 
valores e riscos relativos ao pagamento das despesas da Oferta, veja as seções “Custo de Distribuição” 
e “Fatores de Risco Relacionados às Ações e à Oferta”, nas páginas 49 e 69 deste Prospecto. 

Diluição de participação societária após a Oferta decorrente do exercício do Bônus de 
Subscrição 

BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO 

Em 31 de maio de 2013, os nossos acionistas deliberaram, em assembleia geral extraordinária, re-
ratificada em 12 de dezembro de 2013, a emissão de 1 (um) bônus de subscrição, emitido no âmbito 
do IFC Rights Agreement datado de 2 de maio de 2013, celebrado entre a Companhia, os acionistas da 
Companhia nele identificados e o International Finance Corporation – IFC, organização internacional 
estabelecida através de Ato de Constituição celebrado entre seus membros, inclusive a República 
Federativa do Brasil (“Contrato” e “Bônus de Subscrição”). O titular do Bônus de Subscrição é o 
International Finance Corporation – IFC (“IFC”).  

Para maiores informações sobre o Bônus de Subscrição, videm item “18.5 - Descrição dos outros 
valores mobiliários emitidos no Brasil” do Formulário de Referência. 

A diluição patrimonial dos acionistas da Companhia em decorrência do exercício do Bônus de 
Subscrição será verificada caso o preço de exercício do Bônus de Subscrição seja inferior ao valor 
patrimonial da ação no momento do exercício, sendo que o percentual de tal diluição dependerá, 
substancialmente, da diferença entre o preço de exercício e o valor patrimonial da ação. O quadro 
ilustra a diluição patrimonial decorrente do exercício dos Bônus de Subscrição e correspondente 
emissão de ações objeto do exercício, assumindo preço de exercício de R$20,00 por ação e patrimônio 
líquido após a Oferta, após a dedução das comissões e despesas estimadas, e sem considerar o 
exercício das Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar. 
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Diluição Patrimonial decorrente do Bônus de Subscrição 

Preço por Ação(1) ............................................................................................................. R$20,00 
Valor patrimonial contábil por Ação em 30 de junho de 2016 ......................................... R$9,04 
Aumento/Diminuição do valor contábil patrimonial líquido por Ação para os atuais 

acionistas considerando o exercício do Bônus de Subscrição ......................................... R$1,14 
Valor patrimonial contábil por Ação em 30 de junho de 2016 ajustado pela Oferta e 

considerando o exercício do Bônus de Subscrição ........................................................ R$10,19 
Diluição do valor patrimonial contábil por Ação para os novos investidores, 

considerando o exercício do Bônus de Subscrição ........................................................ R$9,81 
Diluição percentual para os novos investidores, considerando o exercício do Bônus de 

Subscrição ................................................................................................................... 49,06% 
 

(1) Considerando a subscrição das Ações (sem considerar as Ações do Lote Suplementar e considerando as Ações Adicionais), com base no Preço 
por Ação. 

 

Bônus de Subscrição e Plano de Incentivo de Longo Prazo com Ações Restritas 

Por fim, abaixo apresentamos a hipótese de diluição máxima adicional, considerando (i) a outorga e 
transferência de todas as ações atualmente mantidas em tesouraria, equivalentes a 0,10% do nosso 
capital social, ou 96.371 ações (considerando a quantidade das ações de nossa emissão após a 
conclusão da Oferta, sem considerar, contudo, exercício das Ações Adicionais e das Ações do Lote 
Suplementar), ao preço de R$20,00; e (ii) do exercício dos Bônus de Subscrição e correspondente 
emissão de ações objeto do exercício, assumindo preço de exercício de R$20,00 por ação e patrimônio 
líquido após a Oferta, após a dedução das comissões e despesas estimadas, e sem considerar o 
exercício das Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar:  

Preço por Ação(1) ..................................................................................................................... R$20,00 
Valor patrimonial contábil por Ação em 30 de junho de 2016, ajustado pela emissão de 

ações em 3 de outubro de 2016 .......................................................................................... R$9,04 
Aumento/Diminuição do valor patrimonial por Ação para os atuais acionistas considerando 

(i) Oferta, (ii) as ações previstas no Plano e (iii) emissão do Bônus de Subscrição ................... R$2,83 
Valor patrimonial contábil por Ação ajustado para refletir (i) a Oferta, (ii) as ações previstas 

no Plano e (iii) o exercício do Bônus de Subscrição ............................................................... R$11,88 
Diluição do valor patrimonial contábil por Ação para os investidores, considerando (i) a 

Oferta, (ii) as ações previstas no Plano e (iii) o exercício do Bônus de Subscrição ................... R$8,12 
Diluição percentual para os investidores, considerando (i) a Oferta, (ii) as ações previstas no 

Plano e (iii) o exercício do Bônus de Subscrição .................................................................... 40,62% 
 

(1) Considerando a subscrição das Ações (sem considerar as Ações do Lote Suplementar e considerando as Ações Adicionais), com base no Preço 
por Ação. 
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